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No dia 31 de dezembro do corrente anno será suspensa a re-
!nessa do «Diario 0111cia1»

aos funccionarios publico3 da União, assignantes por desconto
mensal em folha, cuja relação não tenha sido enviada pela repar-
tição arrecadadora

aos funccionarios estaduaes e municipaes que gosarn do abati-
mento na assignatura, paga adeantadamente

aos assignantes em geral que não tiverem pago at.4 aquella
data, na Thesouraria da Imprensa Nacional ou nas Delegacias
Fiscaes, a importanda da assignatura.

As requisições deverão ser dirigidas ao director geral da
Imprensa Nacional, com todos os esclarecimentos necessarios,
acompanham, sendo possivel, de duas relaç5e3 discriminativas
dos novos assignantes e dos que continuam.

As requisições de assignaturas otfiiaes só teem valor durante
o exercicio,
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.78) •— DE 5 DE'DE7EMBRO DE 19

•Autoriza o Presidente da Republica a conceder um :nano di )i$cenca,
com ordenado, ao contador da Delegacia Fiscal 410 the-ouro
Federal em Minas Geraes Domingos Fernandes Molit.bfro

O Presidente da Repuidiet dos Estado,: Unidos do Brazil

Faço saber que o Cungreso Nacional decretou e eu s Inceiono
seguinte resolução

Artigo onieo. Fica o Presidente tIr Republic;t autorizado a
conondvr ao cjdact o DotniliZOS Ferdallde; Ntonteiro, contador da
Delegacia Fiscal do Thesouro 1Weral no Estalo de Minas Geraes„
uni anuo do l'eae:1, com ordenado. Para tratar cli s ua subir, eirt
proragaeko da em que se arit.', comedida pêlo 'nu si ( e;,) la F:t.
zemla ; rovogadas as 1s,gesiçõ ‘ is em coai rar:o.

Rio dc Janeiro, 5 de dezembro de 1907, 19^ da R epalli

AFTONSO AUGUSTO MOr.Ell',.5. PE: n NA.

Dotil Co tpist(„

DECRETO N. 1 .70)—Dr 5 oE DEZEMERO DE 19/7

Autoriza o Presidente da Republica :4 abril :10 MI111,14'1'10 Itt Fa-
zenda os crediteis necessarios para occorfer ii de , p0Za, com

cunbag,em de moedas de prata de 2$, 1$ e 500 réis

O Presidente da Republica dos Estados unidos do nrazd,

Faço saber que o CongreS0 N teional decráou o eu sancciono a
seguinte resolução:

Artigo urde°. 'Fica o Presidenti da Republica autorizado
abrir ao Ministerio da Fazenda os creu os nel-e3arios para. ocor-
rer a todas as des)ezas enn a Cunhagem de ~elas do prata de
2. bi"; e 5')0 roi ,, destinadas a substituir as notas de igual valor d9
Thesouro Federal; revogadas as disp )sições em contrario.

Rio do Janeiro, 5 de dezembro do 1907, IP° da Republica.

ArroNso Auousro i\roi;r;-ti

Peri , / Ce;:?pis!a.

IMO

DECRETO N. /.791----nE 5 nE DE7EMDRO miff..)7

Anioriza o Presidente da Republica a arrendar o cdiacin destina•
do á Altande,a de Juiz dc Fóra	 seus terrenos

O Pre:idente da Republica dos Estadcs Unidos do Brazil
Faço saber que o Congresso Na.ciGnal decretou e eu - sanceiona

a seguinte resolução:

Art. 1 0 . Fica o Presidente da Republica autorizado a a.K •en-
dar, pelo prazo que julgar mais conveniente, o edideio destinado á
Aifanlega dc Juiz de Fora e seus terrenos.

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1907, R- da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA. PENNA.

rid Cawisla.
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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.755—DE 28 DE NOU3.113r.0 DE 1907

'concede autorizac:::o à Madeira 2/amora1Mi/mu Company para fone-
cionar na Bepublica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br izil, atten-
deado ao que requereu a Madeira 3frunordRaiway Conziwny, devi-
damente representada, decreta:

Artigo tune°. E' concedida autorização á Matlewa 31'iiorj Rai?-
lray Company para funecionar na Republica, com os estatstos que
apresentou, mediante as clausulas que a este acompanna na as-
sienadas pelo Ministro de Estado da Industria, Viação e Obras Pit-
blicas, e ficando a mesma companhia obrigada a cumprir as forma-
lidades exigidas pela legislação em vigor. 	 .

Rio de Judio, 23 de novembro de 1907, 19° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Migue! Calmon cla Pin e Almeida.

Clausulas que acompanham o decreto n. 6,7 55, desta data

A Madeir,t Mappmj Railway Compary é obrigada a ter um
representante no Brazil, com planes o illiinitadcs poderes par 1
tratar e definitivamente resolver as quesVies que s suscitarem
quer com o i,overno, quer com particulares, podendo ser deman-
dado e receber citação inicial pela comcanhia.

II

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeit-s unica-
mente ás respectivas leis e regul. mentos e á ,urisilicção de seus
xibunaes judiciarios ou administrats.is, sem que, em tempo
ligam, possa a referida cots-tpanbia reclamar qualquer excepç
Melada em seus estatutos, Mijas disp,sições não pode .ão servir de
Raso para qualquer racial: aCia canuernente á execução das obras
ui, serviços a'que alies se referem.

III

Fica denendente de autorização do Governo qualquer alteração
eue a comp in:da tenha de fazer nos respectivos sm. autos. eer-
lhe-lia cassada a autorização para laneconar da RepubLea si in-
t'ingir esta clausula.

Fica entendido que a autorização é dada Sem prP.MiZO do prin-
cipio de achar-se a companhia sa i eita ás dispesições do direito
lacional, que regem as sociedades anonymas.

V
A infracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja

comminada nana ,special será punida com a avulta. e 1: :i(s'.;
a 5:00"$ e, no caso do reincidencia, pela cassação da ate; l' 71 o
concedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes
clausulas.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1907. — lIiOuel Celmon da
Pin e Almeila.

--
Eu abaixo assignado traductor, publico e interprete commercial

juramentado da tiraça do Rio de Janeiro, per nomcaçjto da ineri-
tissinia Junta Commercial da Capital Federal:

Certifico oelo presente que me foi apresentado um documento
escripto no idiom4 ingiez, afim de o traduzir para o vernacu to, o
que assim cumpri em razão do meu officio, e cuja traducção é a
2guiate:

2. Os fins da referida corporação sao
a) Comprar ou adquirir por outra i" irma uma concessão outor-

gada a Joaquim Catramby oor ae re o n. , .1e3, do , ;overno dos
E,tados Unlitos do Brazil em data de 7 de g is.o de 19.1.i e o Con-
tracto feito de acedrilo cita o mesmo dee '0ÉJ e cumprir os termos
e assumir as obrigações dos referidos deixei.° e emiti:acto.

b) Na conformidade das leis em vigor ia Republica di Ernil
e com licença ou consentimento das a iorieeles legi s lativas, go-
vernameetaes, manicipaes e de cultos poilaers cenpetentes da
Repu:dica, do Brazil ou de qualquer das eus E tados locar, con-
struir, comprar, tomar de arrendam unto em em troca ou wign:rir
por outra ferina qualquer e mamar. reparar, mau ice, melhorar,
trabalhar e e .plusar e mi qualivier forca ID triz, e :tratim, cami-
nhos de 'erro, linhas de tramways e vias fei-ro is urbanas para
traia porte de paseage.ros, cargas. mi. as e p e -s is e OUtroS artigos
e adquirir. consti una possuir, manter, eviicr r e operar linhas
telegraphicas e telephonicas para serem a.; de combinação com
as ri feridas estradas de ferro ou saas terias e de outra fôrma ; e
tambem adquirir, construir e pissiiir todas as chaves, desvios,
giradoros. e•taA;I:ieS terminaes, deposito , . Ps'açnws de carvão, de
agua e outras, ollieiiias de in weinas, de'ios tos de carga e outros
edifie os o pei teiices imJessarios ou co. Vt . 11 P111» , para ó funeciona-
men ta calaceie das referidi,s estrad e01 , - tininlios de terso e de
gumes rua. prolongamentos dos eis us e mi 8 temeu ramaes . ; e
adquirir de modo leJal direitos de ca s e de varras para todos
ou qwe'squer dos fins acima ; cruzar ou e ml ro:) ,.ar com outras
linhas terreas e arrendar sua, referida , n is, di.-eitos de trafego
• ouiros mii auaesquer deLes a. (miras e 111.,atilum o ale andar
linhas forr , 'as, dirmt!,5 de ira rego eu o s te 8 de entras comaanhias;
O para todos ou quaesquer dos fins ai u i s Olnr) i nbia poderia
celebrar e lazer os contractos e concessai s mie julg 'r coliven!cite.
- Fica entendido comtndo que eaa compa mii rú.o co:istruirá,
adquirirá, explorará nem traliallaa .; is. ia as th' ft'rro (MI vias
ferroas ou linhas telegraphicas ou 1 eim me is, item anxiliaal
acluisição, construcção, exploração ou m li. io ameate das mesmas,
11041 r.'e °cansará de transroric de im ese ••eos, 011 ouiros
objestes no Estudo de Maine ou e a qu ver e, f:do 011 djsu imito
qu i(quer a não ser quando e onde for isso .per,a,Gt do pelas leis das
respectivas localidades.

c) Trin s pirtar, mediante rei- ribeiç i o, p s creia.): e m iIa,
mercadorias, generos, animaes e outro' arii_t 5 e nla-e:ites de ioda
SOKe e qualidade de umas para as ()lesas o
portos do inundo por meio de 'anises a v .por ou a voa e coniKar,
sossnir, fretar O dispo.' de vaporis ou ia eo '.n, los e de 0 5 011
eorcões du mitos um s. Comprar, arr-rell , .dquirir e
bens immovei : , ediacios, deposams cãeS, nol es e outras ins,al-
lações que lY saiu] sor-de vantagem a . a e p1 eição dos te f:)cfcs
seus. e aiiipiirea possui' e empreJ:kr 1 i y ii 5. rebo!iiiorrs o
acções de comua:eines encorpoeadas tio s • nlo ate; al.',i;03 que
sejam no . 0.3 .311'ilai no referido negocio e e .1 s.eal maa-saarios para
o transp rte maritimo.

d) Drasair ou melhorar por outra diurna portos cmli ic ar o
construir caia-, molhos, pontes, pharees e o' s ' I s de 'mortos de toda a.
cspeeie em qualausr p trte do mando o ex- .01' ir e 11 piatricr parte
do mundo o; dilferentes neaocios de eu eenile.r is, de empreite:ros e
de construcçã) em todos os s tims ramos, o fabricar, comprar, Vert-
i: 0r e ne	 ir em materiaes de cunstruc.çào, ferramenta3 e ou-
tro: acces:orioe em geral. 	 •

e) consirair, adquirir, possuir, mantem' e exp'orar o negocio de
pr,)prietários . de cães, mo!lies, doeis, haems, ii,Pinitzens, portos,
obras de porto: e canaes, inclusive talos os eertenees, accessorios e
appareiliamento necessario e util para essn: trabalho:.

f) Explorar o nego,do ti proprietarios de na vio.s e do 'anu alore.s,
constri eteres mim navios, engen'leiros, dragaa.ores, dono : de reboca-
dores, proprietarios de cães trapicheiros, aeentas éoalMissarios,
negociantes . ,!e carvão e Outros riegcaios quaesquer qUe 'possam ser'
conveniente ou edicientemente explorados cio ligação aos acima.

Procurar, obter, explorar, minerar, mor', calcinar, lavar,
peneirar, trabalhar por meio de macieeis uca-, reluzir, e:tralha"
reinar, preparar, -am ilgamar, classi e ir. mencfieiar veridear,ma-
nipular, preparar para o mercado, ma atficeenr, comprar, vender
e negoçiar em mineraes, metaes, sabstanCias liluuleimíCs O produelea-
de toda a especie. E em geral explorar orn qualquer iseesi,e dce
mundo o negocio de mineração e de eompsa e venda, a1'rendamor(te9
e outras transacções em terras, minas, d treitz.s da mineração e ti-
tules de toda sorte.

h) Paplorar, adquirir, assentar, irrigar, deaeavolver e tornar
aproveitaseis para fins de mi ansieão, cetlitra; 'construção OUoutros, quaes pior terras que a cor iora,Caa ,, ou de que possa
dispor, e edificar, construir, possua operar, gerir, arrendar e
dispor ou neaociar em geral em 'Line. ;inc u rvnis, ediacio para re-
sidencia particular e - para ceae,a de ag, amados, escriptorios e eutroS -fins, lo,:as, armazens, estões terminaes e o ti, 'os estabelecimentos
e propriedades. E fa-ZOr negocio de agricultura- e de lavoura em
todos os seus raneos.

i) Com -5-rar, tomar de arrendamento ou em troca, alugar 02
adqmip por outra fôrma quaesquer bens moveis os immoveis, di-

TRADUCÇÃO
Estado do Maina

CERTIFICADO DE ORGANIZAÇXO DA « MADEIRA mAmortr".; RAILWAT
COUPANY,

(Estrada de Ferro àladeira-Mamoré)
Os abaixo assignadós, funccionarios de uma corparação orga-

nizada em Portlaaul, no Estado de Maine, em uma aaseinlea dos
signatarios cos termos de contracto da mesma e para Ise;) con-
vocada e realizada no 'eScriptorio da Corporation' Trust CompanY,
cidade de Portland, na sexta-feira 2 de aaosto A. D. de 1007, certi-
dcam pelo presente instrumento o seguinte:

1. O nome da alludida corporação é Madeira Ma:21,0rd Railioay
Coinpan y (Companhia Estrada de Ferro Madeira-Moano,..é).
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reitos, favores ou privilegios que a companhia possa julgar uteis
ou convenientes a quaosquer dos SIMS fins de negocio o edificar,
construir, e :Piorar, manter, melhorar, gerir, trabalhar, dirigir o

.isaperintendor quaesquer hoteis, construcções, °bola eoxp,ia,s, ca-
minhos, minas, fuu.liç3es, linhas ferreas iir. ii , 	 a o i ilio,4 (L!
forro. reseavatorics, cursos de agua, ala	 doma
serrarias, ()Menus de trituração, ' obras oyaraioai is, obras elo-
atricass tabricas, anilamos e outros trabxllto e obras in eis que
possam parecer directamente ou indisectam enie e.eitittue.ites a
qualquer dos lin g da companhia e contribuir p ra SlIbzz ikliar ou au-
xiliar de qualquer outra fórum ou participar em quaesqlter o tara
ções dosa esoecie.

Desoavolver, adquirir por arrendamento. compra ou por
outra forma força ou energia a vapor, pricounatica, hydranlica
OU outra, o usar, vender, arrendar ou dispor por qualquer outra
farina da me una para fins de luz, calor e energia. Tudo de
conformidade com as autoridades legislativas ou governamen-
toes yuan lo o onde necossario for

j) Opportunamente requerer a compra ou adquirir por cessão,
transferênaia ou por outra farina e exercer e explorar e gosar
do qualquer garant i a, ordem, mandado, licença, poder, autori-
dade, favor, couces-aa, direito oa privilegio que qualquer Go-
verno ou autoridade suprema, municipal ou local ou csualquer
corporação cri outra asoociação nuSlica possa fazer, conceder
ou dar, o pagar, concorrer e contriluir para levai-os a effeito,
e apropriar-se de (juaesquer titulos da companhia, ou de seus
activos nara saldar as IICJOSStrias despesas, custas e gastos re-
spectivos;

h) Comprar ou adquirir por outra fôrma e fabricar e pre-
parar para o mercado, borracha c todos os artigos do qualquer
espesse fabrica :os com borracha

1) Comprar ou adquirir por outra Nom, e explor as qual-
quer outra no oca) de fabrica ou outro que possa parecer sus-
cep:ivel á companhia do ser convenientemente explorado em
ligasilo aos nUoeto3 ou aos fins da companhia ou que se presumam
dar maior valor ou beneficiar diria:da ou indireetainunte os bens
ou direitos da companhia e pagar quaesquer nego;tios comprados
por esta forma ou adqu ridos, em acções, obr,gaçõos ou outros
titulos garantidos da companhia

In) Fazor e explorar negoc o de armazom em geral, e ou-
tras operações mersanis, fornecimentos de materale g, aeneros e
utensili.s de toda a qualidade. Explorar negaci de madeira em
todos os seus r trnw o iU fabr'e oitos e negociantes de barrotes, ma-
deasoimadeira lavrada o de asdos os artigos em cujo fabrico entrar
madeira e toda a sorte de productos natura,es o sub-productos
mesma

n) Requerer ou conloro , 011 adquir:r de outra Airma,
quaesquer patentes privitegios do invenção, favores, lice ças,
arrendam' ntos, conesssaes e similares conferindo qualquer direito
exclusivo ou não ou direito limitado de usar de qualquer segredo
ou °ufa t in(brmação rorerinte a ama lOVCOÇãO que pareça capaz
de ser usada (utilizada) para ()nalgum, tios tias da companhia ou
cuja asquis i çã poss t ser ptlaada de saustagem directa ou indirecta
a esta coiro:Jon/tia e IlSar, exercer, desenvolver ou cenceder licenças
com respeito huesla 011 aproveitar de qualquer outra farina os
bens, direitos, interesses ou informações adquirálós por essa
fôrma;

o) Comprar ou adquirir de outra anima e tomar e pos-
suir e vender, redor, transferir, hypotheea e, gravar, distribuir
como dividendo ou dispor de outra qualquer fôrma de aCCíSOS
capital-acç'ies ou das obrigaeõ ss tU outros Motos garantidos ou
documentos de divi la de qualquer outra companhia ou corporação
e promover a moilização de qualquer companhia cujos fins sejam
no todo ou em parto somelliantes aos desta companhia ou que ex-
plore negocio c tuaz de ser explorado de modo a beneficiar directa
ou indirectamente a esta companhia e em 'minto achar—e de posse
dessas acções exercer todos os direitos, Pobres e privilegios de
propr;e(Pade, inclusive o direito de votar com ell is;

p) Garantir por moio de endos so ou de outra forma o paga-
mento de qtatesquer dinheiros em principal e. juros garantidos ou
devidos por titules, acçõos, hypothecas, onus, obrigações e titules
garantidos de q alquer corporaçã ou autoridade suprema, muni-
cipal, local de outra ou de quaesver pessoas constituidas em socie-
dade ou não o garantir dividendos sobre quaealuer acções de capi-
tal-acções de u na em preza qualquer. sempre que for necossario ou
conveniente ao negocio da companhia ou de vantagem pira
ella ;

q) Empregar e gyrar com Os dinheiros da companhia 'que não
forem immediatamente nec:ssatio g, em titulos garantidos e do
modo que opportunameate for determinado pela directoria ;

r) Vender, arrendar ou dispor de qualquer outra . (arma dos
bens e emprazas da companhia ou de parte dai mesmos peio Preço
que a companhia entender e especialmente contra pagamento em
.acções, debensures obrigações ou tatulos gaaantidos quaesquer de
oima companhia e kjos fins sejam no todo ou era parte semelhados
aos desta companhia

s) Permittir ou fazer com que os bons legaas o interesseS
em tome •quer negoelos ou propriedades adquiridas, edaaeleciidas
ou exploradas pela companhia fiquem em nome ou sejam trans-

registralas no nome de qualquer individuo ou de mar
on ithia ,strangeira, ou outra qualquer constitnida • ou por anu-

ti oa, cila() fidoi-commissarios, assentos, represontant s desta
sonipenhia ou por eles exploradas na sob os termos e condições
que a directoria julgar convoniento e vantajoSo para esta com-
pa nlii 1. e chamar a si e gerir os negocias de qualquer de gsas com-
paniiiits„iii adquirindo todas ou parte das acções, titulo, debonooas
ou outros obrigações das mosmas já, de outra forma qii tlquer e
exercer t . dos ou quaesquer dos poderes dessas compani ias oil os
de pia suidores de acções titulos, deb ottioiss ou sul lias oariasases
das mesmas' e roceber e distribuir comi lucro 011 sob outro titulo,
os dividendos e juros sobre es,as acções, titulos, (Sebe/iteres ou obri-
gk

() Fazer com que a compartida seja registrada c reconhecida
em qualquer paiz estrangeiro e designar pessoas nesses paizest
para. de accordo com as leis dos mesmos, representarem esta com-
panhia e reseberem eia nome dela notificações de procsssos ou
acçaes intentadas contra a mesma

a) Entrar em qualquer arranjo para partilha de lucros, união
de interesses, cooperação, risco conjunto, concessão reciprocas
sociedade ou outro accôrdo com qualquer pessoa ou companhia,
explorando ou interessada ou em vias de explorar ou de se
teressar em qualquer negocio ou transacção que es lai, companhia
estiver autoriza la, a tratar ou explorar ou em qualquer neaocio ou
tranatcçãO susceptivel de ser conduzido de modo a benellciar di-
recta ou indivectamente esta companhia e tomar ou adquirir par
outra forma acções e titulos garantidos sie qualquer (less ts com-
panhias e vender, possuir. reemittir com ou sena garantia ou por
outra fôrma negoci ir com essas acções 011 titulos;

v) Fazer fusa° com qual(uor outra companhia cii:os fias sejam
no todo ou em p trte ssmelha.ntes aos dota companhia

sr) Fazer iodos os actos que forem incidentes ou combicentes
obtenção dos fins acima ;

x) Tomar emprestado e levantar dinheiro, opportunamonte,
do modo que a directoria desta companhia, julgar convenie de, in
alusivo por meio de emissão de titalos ou outras obrigaçõos, gra,
vaiado todos cat paria tos bens da companhia, pies intes e Oitavos

y) Nota do que no presente se eost s m saia entendido como
autorizando a formação de qualquer corporação bancaria, de seguro
ou caixa esonomica ou banco de d ososi to. ou de (Inibiam . corporação
tendo por fins auroras lucsos do emprestais° ou emprego de dinheirs
ou de companhia depositaria ou ass)ciação ou eorporação
gose de qu ilmter dos poderes prohibidos ás corpo sisões org.toi-
zadas de acossado com o d.sposto no capitulo 47 da Rerise 1 NIa(v.'es
do Estado do Moine e leis emendando os mesmos ou asiditivas
chies. E o negocio de construcção e exploração de cana nOes
ferro ou de auxiliar a conarucção dos mesmos ou de Ilidias mele-

osraphicas e tolo shonicas e do companhias de gaz. ou cl saric;dado
só será explorado em paizes estran geiros e nos est idos, terra, rios
o jorisdicções que não o Estado do Moine e ~ens., nos paizes es-
trangeiros, °siados, territor.os e jurisilicções Pln que isso for per-
mitsido pc,as sias respectivas leis e quando o for.

3. A imp 'Fanicas do capital-acções tia C1110 labia 0:
SA1.000.000 mime milhões de dollars),51.000.000 (uai milhão de dra-
lars) do qual sera constituido por acções preSerenclaes o $10.1)00.0.0
(dez milhões de dollars) acções ordinarias.

4. A importancia do capital-acções já paga a milha.
5. O valor par das acções O de 100 (cens (lollars) cada unta,
6. Os nomes e residoncias dos possuidores e subscrip teres das

referidas acções são os seguintes:
Nomes	 Resideneias	 Numero de seções

Warnen N. Akers	 Boston,	 Mass.	 1 acçao ordinaria
Clarence E. Eatoil	 Portland. Moino	 2 »
Ge. C. Ricker	 Portland, Moine

	
2»

II. E. Moam'	 Porfiam', Ma i no	 2»
J. R. Griffin	 Portiand, Moino	 2»
C. 11- . Ituraell	 isola land,	 2v.

Concoany	 1Sost
	

9).989 »	 a
Brazil ('ompany	 B ston,	 Mass.	 10.000 acções preforoa-

ciaes.
7. A referida e3rJarlçÃO tssis sua sate em Portland, no Con-

dado de Cumbeeland.
8. 0, directores são em numero do cinco, e seus nomes são:
\Varres N. Akers, Clarence E. Eaton, Coo C. Ricker, II. E.

Mason e .1. R. Griffin.
9. O nome do escrivão é alillard	 Italdwin e sua residencia

em Portai irl.
10. O ah tiko assignado \Varreis N. akers . O o presidente ; n

absixo assignado Clarence E. Ea rani é o thosourairo, e os abaixo
assignit tos Warren N. Alsors; chapisco E. Eat , n, Oco C. Iticker,
11. É. Mas ni e .1: R. Griffin consditioin . a itt (i0É144 da dit;ecturiatia
aludida corporação,
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Em testemunho do que firmamos o maaentia irste dia o do
agosto de 19o7.— Warren N. Aactia p	 E.
Eaton, thesoureiro.—Maioria da directoria.—	 N. (Voir:. —
Clarence E. Ealon. —Coo C. Ric';cr —D. E. 	 R. G

Estado de maine
CONDADO DE CUMBERLAND— S5. 2 L' .1-1 AG05.TO A. D. 1997

Assim comoareceram p :sooalmonte: \\T orreio N. Akers, pre

'
dentei Clarence E.Eaton, thisoureiro, e Warren N..Akers, Clarim .n
E. Eaton, Geo C. Ricker, H. E. Mason e J. R. Griffin, maioris, da
dirertorta,e, reipestivainente, juraram ser authentico °cot-Lajeado
supra.

Em minha presonça.—.11i2said 1: . Baldwin, juiz de paz.
Estado de "usine

REPARTIÇÃO DO PROCURADOR GERAL, AÇOST,) 3, A.D. 19 7
Pelo presente certifico que examinei o certificado supra e que

o meou i se acha passado o assinado, na fôrma prescriota pela
Cunsiituição o pelas leis do Estalo.

. -Wessan ü, Pkilbrook, ajudante do procurador geral.
CVMEERLAND

Registro de documentes—Recebido cm 5 da agesas da 1007,
ás 8 horas e 30 minutos da manhã. Rogistrado nu volume O7,
pag. 170.

Attesto:	 L. ClorA, registrador.
Cópia, /lel do registro.
,Sttesto: Iranh L. Clar7r, registrador.
Estsdo de aaine — Repartição do Secretario do Estado.—

Augusta, 6 de agosto de 1907.
Recebido e archivado neste dia. Registrado no vol.61, pas.551.

—Certifici.—A. J. BroLen, secretario de Estado.
Estado de Maine

Repar'lção do Secretario de Estado.—Pe!o preseato cedi fio
que o di comento junto é cópia fiel dos archivos desta repartição.

Em testemunho do que maiidei sellar o presente com o selo
do Estado. PassaSo sob minha assignatura, em Augusta, nosto dia
6 de agooto do amo) de Nosso Senhor, 19u7, 13 daindependencia
dos Estados Unidos do America.— A. J. Lrotoo, secretario de
Estado.

E itava o sello do Estado de Moine.

N. 5.06—Estados Unidos da America—Departamento de Estalo
—A todos que o presente virem. Saudações.

Certifico que o eocumento junto está, soltado com o sello do
Estado de Main°, e que esse se go é merecedor de inteira fé e credito.

Em testemunho do que eu, Elihu Root, secretario do Estado,
mandei sellar o presente com o sei!) do Department 01' State, o assi-
guar o meu nome pelo 4/ciai-maior da referida repartição, na
cidade de Washington, aos 12 dias do agosto do 1907.— Eliltu Root,
secretario de Estado. - .Por W. J. Carr, official-maior.

Estava o grande sello do Department of State da Republica, dos
Estados Unidos da America do Norte.

Reconheço verdadeira a assignatura Tetro de \V. J. Carr, offl-
cial-maior do Ministerio de Estado e, para constar onde convier, a
pedido do interessado, passo o presente, que assigno e vae telhado
com o sello deste consulado geral.

Nova York, aos 21 de agosto de 1907.—Josd Joavdot GOi;13S dos
&oitos, consul geral.

Estava a chancella do referido consulado.
Uma estampilha do sollo consular do Brazil, valendo 5$, devi-

damente inutilizada.
Nota de emolumentos.
Coifadas ao documento freS estampilhas federaes valendo colle-

ctivamento 3S600,ide s tdamente inutilizadas na Recebedoria do The-
souro Federal.

Rectoiheço verdadeira a assignatura, do Sr. José Maquino
Gomes do.; Santo 3, consul geral em Nova York. ,Solire duas estam-
pilhas federaes, valendo col:ecti y amente 530 réis.) Rio de Janeiro,
4 do outubro de 1907.—Gregorio Pecegneiro do Aln:oyd. Chaneella
da Secretaria das Relações	 eriores do Brazil.

Nada mais continha ou declarava o referido documento, que
bem e fielmente Noirti do proprio original, ao qual me reporto.

Em fa e testemunho do que, passei o presente que séllo com o
sello do moa officio o assigno nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos 4
dias do mez de outubro de 1907.

Rio de Jsneiro, 4 de outubro de 1937.-31m-toa d .3Iattos Fonseca

•• n••••

Eu abaixo assignado, traductor publico e intorprete commer-
.* eialjuramentado da praça do Rio de Janeiro, por nomeação da me-
Lridissima Junta Commercia/ da Capital Federal

Dt)10 prmin te que me foi apriaenta 'o um dsoinneato
es roto	 alio de o verter pira o vernacit!o. o que
assim cumpri em razão do	 °Oleio, e coja,' tradueoão é a,
seguinte

TiZADUCÇÃO

Estatutos da xe,Sladeira-Mamoré Railway Company»
8:10E PRINCIPAL DOS NE .ioCIOS E 5121.I.0

Avt. 2. 0 A solo principal i.ins negocies O O	 da com-
ponha, ne Estado do Mdi	 será na cida le de 10-oiti:uai, e o sello
seva em 1',nunni eircular,com as palavras ç(ala tei Railwoy
camnys, em eir,nlo na periplieria com as palavras e algar:sonsa
sincorperai,e1 1907, Moines, ao centro.

FUNCC:ONARIO3

Art. 2.° Os rime iiona.rio g ila com )frillia. Serão m preA l uto,
um 1 0 vice-piei lente e mais lautos outros vice-presidente;
guia 03 Opitn'i:U:riffiente forein n ma-solni cela threstoria, um Glo-
sou: oiro, um secretario, um escrivão, orna (1i:soai:iria composta do
cinco membros, e tantos funccionsrios sultuslioinks quantos a di-
rectoria ou a liommissão escoo-ti va indic ti' ep0

Gs accionistas na assembléa animal elegerão do seu seio par
meio de esc:ciai:lio uma directoria e o ecrii.ão,

A diretoria, na sua prime i ra, reun i ão, depois de eleita,
do seu seio um presidente e um -orimeiro vies..-presidente, e elegera
tamhein um thesoureiro e um secretario. directoria poderia
op-ortuoamente indicar outros vie o-presideMes, porém nenhum
vice-oresidento, com excopção cio primeiroviciapresidente, precisa.	 .
ser memlo o da diteetoria.

O escrivão e o secretario deverão prestar juramento na devida
!arma, e cada um de per si, de cumprir lealmente as suas respe-
ctivas attribuições.

mesma pessoa, pOlo exeri r dons ou mai cargo. Tolos o:g
alluiduls fmrcionarios ficarão em exoricic1 - o ira anua e, d :pois
de;so -iroso at qae os sou; suce.isiores seja si eleitos e empossa los,
podendo, porom, ser destitaidos por vo da moloria, da directoria
ou da cio:imissão executiva (com excepção dos StinecionaiSos c:ei-
tos na a-sembléa dos sissnatarios dos ferinos do ciai:afeto, e na pri.
meira reunião da directoria que exercerão a; sues funesoes
mento ais*: á primeira assemidéa animal e, depois dast), atS os Seus
sueeessores serem eleitos e qualificados).

RESIGNAÇÃO DZ CARGOS

Art. 3.° Qualquer director, membro da conintio exgelitim
ou fauccionario Ode resignar•o Seu coroo mediani e eionmuniesalrão
por eseripto á directoria ou ao presidente ou ao sesretario, e b seu
cargo considerar-se-lia vago depo i s que a sua resignação for acedei,
pala directoria, ou pe:o funccionario a quem a alludida r,signação
houviir sido apresentada.

03 directores ou membros da commissão executiva que em-
tinuaemn em funoções, poderão agir ind 'pendente de quitiver
vaga na directoria ou commissão, c todos os actos feitos pela
directoria e pela commissão executiva, oo por qualquer director
ou membra da COMMiSSIO executora serão validos a despeito
de qualquer vicio na eleiçio ou qualific, foão de 'qualquer dos
referidos directores ou membros da commsisão executiva.

VAGAS

Art. 4.0 Podem °ocorrer varas em qualquer dos allulidos
cargos, e serão preenchidas pela directora ou pela commissão
executiva, e a pessoa escolhida para pre rielier essa vaga desolo-
penhora as functsties atei expirar o prazo para o qual o se-1 pre-
decessor foi nomeado.

Em caso de auseneis, temporaria ou impedimento ao cum-
primento de seus deverei de qualquer funecionario da eompa.,'
nhia, a directoria ou a commisai executiva - poderá designar
uma pessoa para' occapar o seu lova- durante a referida ansencia
ou impedimento, e poderá dar a essa pessoa ou todos os poderes
do alludido funecionario ou unia parte dos mesmos, conforme
alias julgarem conveniente.

PODERES DOS DIRECTORES
Art. 5. 0 Os bens, transacções e os negoolos da companhia

serão dirigidos pela directoria, que exercerá todos os poderes da
companhia, excepto os que a lei exige sejam exercidos por outra
fôrma.

Sem restringir de firma alsaina por inferencia, referencia
ou de outra inanira a generalidade do que :te : 11% ficou dito, a•
directoria terá a seu absoluto arbitrio 03 polares para adquirir
quilos:quer propriedades ou direitos, ou P:trareuIiar (linesiltorcontractos quo cila julgar vantajosos para a compauhia e parti
fixar o preço que a companhia terá de pa mci por• toes proprie-
dades, direitos ou contractos, e terá tam i se ri polores, sem necessi-
dade do consentimento ou voto dos accionistas para veader, trans-
ferir on disi»r por qual -olor firma de parto oit de todos as pro-
priedades da companhia, para tomar dinheiro em empitestimin
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emittir o'atittaç ;es, deb ',durei ou outros quaesquer titules garan-
tidos pe l a e) npanbi L, e penhorar ou veader os mesmos pe'as quan-
tias e pelos p aços que a' seu eriterio exclusivo dia julgar conve-
niente, e par 1, iirothiscar, pnitiorar out onerar por outra forma
(,s bens moveis mmoveis da can-inaniria, para o fim de garantir o
pagamento da gimes 1 ler dos allu lidos deilleaPWC3 ou outros titfflos
garantidos ou dividas da companhia.

commissÃo EXECUTIVA•
Art. G.° A directoria, por doliberação votada pela sua maioria,

pc)(1 ,.n'á designar tres ou mas (breca ts para const i tuirem urna
commissão executiva, eummissão esta que, salvo as limitações
feitas pe!a, alludi ia deliberação ou p nt outra que posteriormente
passa ser tomada era temp opaortaino pela mesma directoria,
terá o direito de exercer todos os poderes outorgados por estes
estatutos ou psla lei á directoria, no toeinte á, direcção rios negecios
da campanhia, i n elusive os po leres de autorizar a apposição
6P1I0 da compaahut, a tolos os p tpeis, para os quites asta formali-
dade for neeessaria.

A commissã, executiva eleaerii do s3t seio um pr.,sidente.
DELEGAçÃo DE PoDERES

Art. 7.° A directoria o-1 a commissã ) executiva poderá
opportunaments sults tabetecer qualquer dos seus poderes em com-
missões ou funccianari . s. procuradores ou agentes da, companhia,
ficando este; pod otes s !jeito: ao pesada:mento que a alhalida
directoria ou comm ssao executiva poderão impor- no acto de
outorgal-vs.

(QUORUM» DE DIRECTORES E DA COmmis5X0 EXECUTIVA

Art. 8. 0 Tre, (Nua:aia s; e doais membros da commissão ex-
ecutiva cunstituirão em qualprer caso um (I vorion para tratar dos
negocies.

ACTAS

Art. 9•° A directoria mand cá lavrar actas das decisões
suas e das da eomm ssão executiva e das dos accionistas o na
assem bla I, animal, I) • a (~1) o% q uai per época qlle os Rocio-
mistas exigirem, a alludida directoria apresentará uma situação
do activo e das respmsabilida ;es da corporação e dos seus
neg.teios.

.ATTRIBUic,5E.S Do PREs•DENTE

A pt. 10. O pre,idente seri o princi pal funecionario executivo
da companhia, nees . dieti a todas as reuniões da directoria e dos
accioni,tas e exaecera todas as obrigações impost vs pela lei aos
presidentes de compaalda.

ArrainuiçõEs 1» VICE-PRESIDENTE
Art. 11. O 1 0 vice-presidente terá todos os poderes e todas as

obrigações do presidente durante a ausencia ou imp tdimento deste,
e terá mais t ,5 os poderes e as obrigações que opportunamente
possam vir a ser-lhe conte:idos ou impostas pela directoria ou psla
commis ao executiva.

Em caso de ausendit do presideate e do 1 0 vice-presjdente cm
qualqu er reunia° da directoria ou das accionistas, estes elegerão
xim presideate para a mesma, reunião.

Todos os outros vice-prasidentes, com exCelnão do 1° vice-
presidente, terao ómente os poderes e as obrigaçaes que poderão
ser-lhes opportun tmente conferidos ou impostos pela directoria ou
pela commissão execuqva.

ATTRIBUiçõES DO ESCRIVÃO

Art. 12. O es-erivão terá um ecriptorio no Estado de
Main°. e devera prestar juramento de cumprir fielmente com suas
obrigações donlorine a lei exige.
, Deverá registrar todos os votos o as resoluções dos accionistas
da companhia, e ter em seu escriptorio um registro de todas as
cscripturas e papeis que precisem ser registrados, bem corno de-
verá cumprir com tolos os deveres que possam ser-lhe impostos
pelo presidente ou pela directoria ou pela commissão executiva.

Em caso do ausencia do escrivão em qualquer reunião dos
accionistas, estes poderão designar um escrivão provisorio.

ATTRIBUICJES Do SECRETARIO

Art. 13. O secretario desempenhará ex-oficio as funeçõos de
escrivão da directoria o da commissãa executiva, e nessa quali-
dade deverá redigir as actas de talas as reuniões da directoria o
de todas as commissões, o deverá dar e fornecer todas os avisos aos
accionistas, directores e commissões da companhia.

Deverá prestar juramento de cumprir fielmente com seus de-
veres.	 •

Terá sob sua guarda o seno da companhia, e, conjuntamente
com o escrivão, terá sob sua guarda os registros e papeis da com-
panhia, e devera cumprir com todos o; doveres inherentes ao seu
cargo o que lhe forem attribuidos pela directoria ou pela com-
missao executiva.

Em caso de ausencia do secretario em qualquer reunião da
directoria ou da commissãa executiva, a asSellibléa po lera de-
signar um secretario proviSario.

ATTRIBuIçin ES 1)0 TilEsOUR,1110

o Uesoureivo. sob a direcção do presidente e do 1 0 vice-presi-
dente, terá a seu cargo todos os negocies financeiros da compa-
nhia, e sob sua guarda o dinheiro e os valores da mesma, exce-
ptuada a sua fiança, que será guardada p-,lo presidente.

Fará e mandará fazer a contabilidade da companhia em li-
vros apropriados, nos quaes todas as transacções deverão ser cui-
dadosamente lançad is, e cumprirá com todos os deveres propria-
mente inherentes ao seu cargo, ou que lhe possam ser atfectos
pela direct ria ou pela commi4Saa exceli/1 v.i.

Devera prestar- fiança pura o fiel cumprimento de seus dosares
da forma, da quantia e com as garantias que forem determinadas
pela directoria ou pela commissão executiva.

ASSEMBLÉA ANNTJAL DA COmPANiuA

Art. 15. A assemlVa annual da companhia ou dos accioni,tm,
pua o fint do eleger os funceionarios, e para tratar de (malva..
outro negocio que possa ser lhe submettilo, tora ligar á hora
mareada no aviso de convocação da mesma assembfia, na segunda
terça-feira do mez de julho de cada anuo, no escriptoria central
da companhia, no Estado do Maine, execução feita da asseintilb,
do atino de 1907, que terá ligar no dia 	 do mez de agosto.

No caso de não ser devidamente convocada e reid . zola a as-
sembl , b1, annual, a directoria deverá convocar uma asseinbléa ex-
traordinaria, em lagar daquella, e para os fins da alladida assem-
bléa animal, e todas as deliberaçães tomadas nessa assembléa
extraordinaria terão a mesma força e o mesmo atreito que si ti-
vezston sido tomadas em uma assemblaa

ASSEMBLEAS ExTRAORDINARIAS IJE ACcIoNISTAS

Art. 13. Assetrfflas extraordinarias da corpoi taçã,o ou dos
accionistas serão convocadas pio secretario, todas as vezes que
assim o ordenarem a directoria ou o presidente. ou quanto o re-
queira por escripto um numero de accionistas não interior a uma
quinta parte do numero total das acções c)Ininuris ozt ()Ninarias
emittidas e em circulação.

(QUORUM» DOS ACCONTSPAS

Art. 17. Em todas as assemblaas de ace i onistas, deverão ser
rooresentados pessoalmente ou por meio de procuração os possui-
do.r.s de, pelo mencs, 51 importancia total das acções com-
nuns emittidas o em circulação na cccasião, para o flui de consti-

tuir um g/foram, porém um numero mais peque° poderá oppor-
tUTIRinellte adiar a mesma assembléa.

AviSos DE CoNvoCAÇXo DA ASSENIRUA DOS AcemmsTAs
Art. 18. O secretario dará aviso do todas as assembléas da

com panhia ou dos accionistas, mandando peb correio ou entre-
gando a cada possuidor de acções ordinarias pelo menos 10 dias
antes do dia fixado para a assembléa um aviso marcando a hora
e togar fixado para a mesma, e a especie dos negocios que se pro-
põem nella, discutir.

O aviso, assim remeti:ido pelo correio, será, dirigido a cada
accionista ao ultimo endereço dado por este ao secretario, e para
todos os effe:tos será provado o recebimento do avisa de con-
vocação da assemblea em tempo devido por parte do accionista,
pelo facto dello estar presente ou representato por procuração
na mesma assembléa ou pela devolução por eseripto deste aviso
antes ou depois da reunião os possuidores de acções preferencia,es
não terão direito nessa qualidade, nem ao aviso, nem ao voto
em qualquer assembléa da companhia ou dos accionistas.

REUNIÃo DOS DIRECTORES

Art. 19. As reuniões ordinarias da directoria ter3.o logar nas
épocas e legares determinados pela mesma, não havendo necessi-
dade de aviso de convocação.

O secretario convocará reuniões extraordinarias da, directoria,
sempre que o 'presidente, o 1 0 vice-presidente ou a maioria da
directoria o requeiram ; será dado um aviso razoavel dessas reu-
niões, porém os actos da maioria da directoria em qualquer dosas
reuniões serão validos a despeito de qualquer vicio do aviso dc
convocação.

REUNIZSES DA CaMMTSSÃO EXECUT)VA

Art. 20. As reuniões ordinarias da commissão executiva terão
logar nas épocas e logares determinados pela mesma, não havendo
necessidade do aviso de convocação.

O secretario convocará reuniões extraordinarias da commissão
executiva sempre que o presidente da commissão executiva ou uma
maioria de seus membros o relueiram ; será dado um aviso ra-
zoavel dessas reuniões, porra oswtos da maioria da eommissão
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executiva em qualquer dessas rouniões serão validos a despoito de
" qtialqitiereticio no aviso de convocação.

• '(rOTA,ÇÃO '

.• '"Art. 21. Em todas eis asseios:tilas CR Companhia mi dos meio-
tistas, cada possuidor registrado de acções oalirrarias terá direito

, a um voto por cada acção &danai& rogistrada em seu nome.
No caso dei morte de qualquer desses accionistas, os votos po-

derão ser dados pelos seus representantes pesecues.
-

	

	 No caso de qualquer desses accionistas ser menor ou incapaz
ou idiota, os, seus totos serão dados pelos respectivos tutores ou
curadores.	 A	 -

todas as assenibldas 'da .companhia ou dos accionistas os
. possuidores de acções Ordinakas terão e exercerão todos 03 poderes
' de voto da companhia, o oslxissuidores das acções preferenciaee

não terão direitO a voto nessas assembléas por força dessas acções
• areferenciaes.

Qualquer pessoa, tendo djreito a voto em uma assembléa, poderá
votar por meio de procuraçao outorgada dentro dos 30 dias antes

• da assembléia devendo estalassemblea ser mencionada na procura-
ção e devendo est 1, mesma procuração ser archivala pelo escrivão
ou pelo escrivão provisorios Esta procuração não terá mais valor
depois do fine) adiamento dá, alludida assembléa.

CAPITAL ACOES

Art. 22. O capital-acçõ da companhia será de $11.000.000
(onze milhões de dollars) djvidido em 110.000 (cento e dez mil)
acções do valor nominaa de; 100 (100 dollars), 10.000 (dez mil) das
quaes na importando, nominal de $1.000.00) ( um milhão de
dollen) serão acções preferanciaes, e 1e0.000 (cem mil) na impor-

" tanea nominal de $ 10.000.00J (dez milhões de dollars) serão
acções commtins ou ordinarias.

Salvo o disposto em contrario pelos presentes estatutos, as refe-
ridas 110.000 acções o todas as outras novas que de futuro possam
vir a ser autorizadas em gago de augmento de capital-acçõe3 desta
companhia, poderão ser ~ilidas, emittidas ou distribuidas ()opor-
tunamente pela importandia e em proporção para acquisiçao de
bens ou de outra fôrma ou para pessoa ou pessoas, corporação ou
corporações, firma ou firmas, associação ou associações ou outras
partes que forem opporturiamente indicadas pela directoria.

Nenhum accionista lossuidor de qualquer das ali ilididas 110.000
acções terá o direito de exigir ou outro qualquer direito do subscre-
ver ou reclamar que lhe saiam (mantidos ou distribuidas quaesquer
novas acçies no caso de atigniento do capital-acções, silvo quandci
e como for disposto pela directoria.
• Os possuidores das acções preferanciaes terão direito a receber

sob ferma de dividendo sobre as anões por elles poesuidas todos
os lucros liquidoe da conetrucção apurados pala companhia na ex-
ploração da concessão e contracto de construção de «Estrada de
Ferro aladeira e Mamoré», outorgada a Joaquim Catrambe i pelo
decreto n. 6.103, de 7 de agosto de 1906, do Governo dos atados
Unidos do Brazil, porém os alludidos possuidores do acções prefo-
renciaes não terão nessa qualidade de accionistas preforehela,es
direito algum, titulo ou interesso de qualquer fôrma nos lucros
dos tens ou activo da companhia a não ser os alludidos lucros li-
quides da construção.

E os alluclidos possuidores de acções preferenelaee não terão
nessa qualidade direito a, receber aviso de convocação mi a Votar
em qua'quer *assemblea ordinaria ou extraordinaria da, companhia
011 dos accionistas e não terão direito na alludida qualidade de pos-
auidores de acções preferenciaes a subscrever ou receber quaes-
quer acções addicionaes que possam de futuro ser emittidas ou
distribuidas aos accionistas.

Quando o alludido contracto ficar inteiramente cumprido, e os
lucros liquides da construcção ficarem verificados, a directoria
declarará um ou mais dividendos sobre as acções preferenclaes. a
uma ou mais taxas surticientes para appiicar todos os alludidos
lucros liquides da construcçã,o e, .a, medida que esses referidos
lucros da construcçaio 'houverem sido distribuidos por meio de
dividendos sobre as acções preferenciaes, os possuidores destas não
terão direito algum, nem titulo nem interesse de qualquer especie
Erecta ou indireetamente sobre os bens, lucros e activo da com-
panhia on sobre qualqu4r parte dos mesmos.

Serão, porém, declarados dividendos sobre as anões ordinarias
pela applicaeão dos locros liquides accumalados da companhia,
com excepção dos mencionados lucros da construcçã.o sémento
medida que a directoria a seu criterto o determinar; e nenhum
possuidor de acçaes ordinaris-s terá direito a dividendo algum em
qualquer armo que não seja proveniente dos lucres liquido da
companhia (exceptuando sempre os alludidos lucros da coa-.
strucção), o que não Weja declarado pela directoria; a despeito de
qualquei• disposição ein'tcontrario dowpresentee estatutos.st	 •
' Os - direitos dos possuidores de acções ordinariao serãO sujeitos
aos direitos dos possaidores das acções preferenciaes, conforme'

• dispõem os estatutos ala companhia,- porém, com excepção dos'
casos em que esses estatutos estabelecem estipulações differentes,'

03 possuidoras '' do acçaeS °Minarias terão e exeréerão todoa os
direitos proprio3 dos accionistas da companhia.

CERTIFICADOS DE ACÇÕES

Art, 23. Qaalluer accionista, terá. o direito a um certificado aspe
cificando o numero e a natureza das aeçaes- por elie pessuidas e e
qualquer desses certificados deverá ser sellado com o seno da com-
panhia e assignado polo presidente ciu por iole vice-presidente e pelo
thesoureiro ou por um ajudante thesoureiro.

Nenhum delles poderá assignar formulas em branco o deixal-as
para serem usadas pelos outros, nein assignal-as sem conhecer do
titulo appauente das pessoas para as quaes ellas foram emittidas.

No e is° do perda ou destruição de algum certificado, um novo
certificado podara ser omittido em seu togar, soneto ovideatetneerte
provada a alludida peraa, ou destruição, e mediante o pagamento
de uma indemnização conforme a. directoria ou a commissão ex-
ecutiva exigir.

TRANSFERENCIA DE ACÇÕES

Art. 24. A3 acções do capital podem sor cedidas eee
qualquer tempo peaos seus possuidores ou pelos seee representantes
legaes mediante instrumento eseripto oor elas assignado e a com-
panhia terá a obrigação, por seus funceionarios ou agentes do
transferencia, do transferir as acçaes ws livros da companhia
sempre que forem cedidas por meio desse instrumento escripto
entregue á. companhia com o certieleado representando as noções
cedidas e teeá a obrigação de omittir um novo certificado no nomo
do cossionaxio do accordo com a cessão não soado nece.ssario pro-
curaçio para autorizar essa tronsferencia.

A companhia não será obrigada a tomar conhecimento ou ;a
reconhecer qualquer onus, gravame ou equidade affectando unia
acção do capital acções ou a reconhecer qualquer possuo como tendo
um direito sobre ella a não ser a pessoa ou po saias cujo nome ou
nomes figurarem nos livros da csmpanhia como legitimo possuidor
ou -possuidores da mesma.

WARRANTS DE ACÇ 'iiES AO PORTADOR

Art. 25. 1) A companhia poderá, contra entrega do certifica.
do de qualquer acçio ordinaria ou profereaciel integralizada e me-
diante a transferencia da mesma ao thesoureiro. da companhia,
omittir para cada acção nello especificado. uni warrant desolo di-
reito ao portador a essa acção e fornecendo por neolo de coupons, ou
por outra fôrma, o instrumento para pagamento dos dividendos fu-
turos sabre as anões.

2) As acções especificadas no certifica lo 'assino entregue ,serão
opportunamente traneeridas ao thesoureiro na oaca,sião. .como . ii-
dei-commissario dos =ralas de acções e não serfta mais transfe-
ridos e não serão mais emittidoe certificados com referencia a elleas,
salvo o disposto acima.

3) O warrant pôde ser redigido nos idiomas francos ou inglez
e deverá ser seaado com o sello commum da com panhia e assigna-
do pe:o presidente ou por um vice-presidente e polo secretario ou
por uno aj alente de secretario ou por qualquer outra pessoa nomea-
da em vez do secretario pala directoria, e em cada warrant só será
espeeifioada unia acção.

4.) Si um wai rant ou coupon ficar atracado ou rasgado, a. di-
rectoria- poderá emittir outro novo em seu legar contra entrega do
primitivo.

5) A directoria poderá mediante prova a seu contento da perda
ou destruição de um warrant ou coupon e mediante pagamento de
unia indemnisação á companhia que elles julgarem satisfactoria,
emittir outro warrant ou coupon em seu lotear.

- 6)- A companhia terá o direito de reconhecer o portador de uni
warrant ou coupon como tendo direito absoluto á. acção 'Ou divi-
dendo nelle especificado. 	 •-

7) O portador de um warrant, ao depositei-o no eseriptorio
em outro qualquer lugar que a directoria indicar, nunca menos de
tres dias antes da realização de qualquer assemblda da companhia,
receberá um cartão ou procuração autorizando-o a comparecer,
votar e exercer todos os direitos de sacio com referencia á acção
ou acções em virtude das quaes houver sido depositado o warrant,
e depois da assombléa o warrant sere. devolvido a elle ou ao por-
tador do cartão ou procuração contra entrega deste. E no que diz
respeito a todas as acções especificadas em vearrant que não hoii-
verem sido depositadas o Thesoareiro comparecerá. á assern'oléa e
votará e exercerá os direitos de socio do modo que elle e .o presi-
dente da companhia combinarem.

8.) Si o portador de um warrant devolvel-o e psdir, na;
forma proscripta pela directoria, para ser registrado como accio-
nista ou; sacio, em virtude da acção especifleadat no mesmo, a com-
panhia transferirá para o seu nome uma das especies .do-aereõee
especificadas no certificado ; de acções originalneento entregue e
emittlea um novo certificado para isso.

• 9.) . A . companhia poderá nomear agentess • ano. Pariz »ou
alhures com amplos poderes a autoridade para fazer tudo o que •

.preciso for e para tornar effeetivas as disposições supra ,00tte ae-a
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speito a warranta de acções e para conferir aos possuidores desses
warrants os direitos e prerogativss nesses especificados.

Avisos
Art. 20. Todas as ficções do capital— acções desta companhia

são emittidas e amoitas sob a expressa condição e estipulação de não
haver por parte do; incsrporadores, organizadores e promotores
desta companhia ou do qualquer um deites, responsabilidade alguma
pelo farte de tiles e larom em algema relação de interesses com
elle, ou pelo facto de terem elles fixado o preço que a companhia
tem de pagar para a acquisição de quaesquer propriedades ou pela
circumalecia de não ter esta companhia unia directoria indepen-
douto, e não haverá lambem responsabilidade por parte dos ia
ponderes, organisadores e promotores desta companhia ou do
qualquer um deites por erfeito ou no toe 'Ate a venda e transferencia
das referidas proeried ides á mesma emnpanhia.

E fica em geral entendido e estabelecido que quaesqun • pre-
sentes e futuros funccionarios e accionistas dest companhia con-
cordarão,como concordam, com os termos, condições e estipulações
sob as (anus a alludidas propriedades já foram ou poderão ser
compradas ou alquiridas pela companhia conforme ficou acima
dito.

EMENDA DE ESTATUTOS
Art. 1". Os presentes estatutos poderão ser emendados ou re-

jeitados por um voto de accionistas representando pelo monos
51 t•a dos possuidores de acções ordinarias emittidas e em circula-
ção, voto esse que poderá ser dado em qualquer das assembléas
annuaes ou em uma e straordinaria, especialmen f.e convocado para
ese fim

Eu, Robert E. Cosgrove, secretario da Madeira Mamorè Railtcay
Company, corporação -do Moino, pelo pre‘ente certifico que o do-
cumente junto que se putende ser cópia dos estatutos originaes da
Madeira Mumoré kail, ,ay Company, approvados na assembléa de
oreanização da r(. , reriiku companhia, realizada no dia 2 de agosto de
1907, é cópia fiel o exacta das palavras e algarismos dos referidos
estatutos origines, do quedou fé.

Em testemunho do que firmei o presente que sello com o solto
da referida corporação cai Boston, Massachusetts E. U. A. neste
dia 15 de agosto de 1907.—Robert E. Co:orroe, secretario.

Estava o sello da referida compaehia. Estado de Massachusetts.
S ufro	 SS .

Aos 15 dias do mez de agosto de 1907, po.soalmente, Robert E.
Cospem de mim pessoalmente conhecido e que sei ser devidamente
qualificado e exercendo o cargo de se ,„retario da Madeira Mamorè
noiiway Company,o qual prestou juramento na fama legal de ser
authentico o certificado por elle subscripto na minha presença .—
Steehen E. Twotri, taaellião publico.

Estava o selio do referido tabellião.
Recoaheço verdadeira a a • signatura supra de Stephen E.

Young, notado publico em Massachusetts.
E para constar onde convier, a pedido do mesmo, passo o pre-

sente que vats por mim asdgnado e senado com o sello deste vice-
eensula lo do Brasil em Boston aos 16 de agosto de 1907.—Jaynte
Mac'say dc Almeida, vice consul.

Estava a chanca/a do referido vice consulado.
Coll idas ao dosumento o devidamente inutilizadas tres estam-

pilhas do solto consular do Brazil valendo collectivamento 5$000,

Cofiadas ao documento quatro estampilhas fecteraes valendo
collectivamente 7$800, devidamente lautilizadas na Recebedoria do
Thesouro Federal.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. Jayrne Mackay de
Almeida, vice consul em Boston (sobre duas estampilhas federaes
valendo coltectivamente 550 réis). Rio de Janeiro, 4 de entube() de
1907,—Pelo director geral, Gregorio Pecegueiro do Amaral.

Chancella da Secretaria das Relações Exteriores do Brazil,
Nada mais continha ou declarava o referido documento, que

bem o fielmente verti do proprio original, ao qual me reporto.
Em fé do que passei o presente que sello com o solto do meu

officio e assigno neta cidade do Rio de Janeiro, aos 4 de outubro de
de 1907. —Maeoel de Mallos lonseca.

Eu abaixo aesignado, tradutor publico e interpreto eommer-
ciai juramentado da Praça do Rio de Janeiro por nomeação da ine-
ritissima Junta Commercial da Capital Federal:

Certifico pelo presente que mo fui apresentado um documento
eScripto no idioma inglez afim de o traduzir para o vernaeulo, o
duo assim cumpri em razão do meu officio, e cuja traducção é a
seguinte:

TRADUCÇÃO
Madeira MamorisRi1way Company

Cópia certificada de resoluções autorizando o domicilio •da
companhia no Bra.zil e nomeando Alexander Mackenzie seu pro-
curador residente alli.

Eu abaixo assignado, secretario da Madeira Mamoré Railway
Compan y. pelo preente certifico que em uma assombléa especial
da directoria da Medoira Memore. Railway Company. realizada no
eseriptorio da Corporation Ilegistraton romeine, na cidade de Bos-
ton, Estado de Massachusetts, as 15 dias de agosto de 1907, as
12 horas do dia, em virtude de um aviso da assembléa feito por
essripto e ass"gnado por todos os directores da companhia, haven-
do siassem presente, fai votado e unanimemente approvado, entre
outras cons is, o seguinte:

Fica. resolvido que o presidente ou o primeiro vice-presidente e.
o thesonreiro ou o secretario ou um ajudante de tiles eireiro
ajudante de secre tario da companhia fiquem, como pelo presente
ficam, autorizados e com instrucções para dar os passos neee,ssasies
ou convenientes, a seu criterio, para o fim de domiciliarem esta
companhia na Republica do Brazil e do revestil-a de todos os po-
deres para explorar seus negocios alli.

Fica res Avido que Alexander Mackenzie, da cidade do Rio
de Janeiro, Brazil, seja, como polo presente fica •nomeado pro-
curador residente desta companhia no Brazil, com todos os po-
deres e faculdades que pelas leis do Brazil devo ter o procurador
residente da companhia. E o presidente ou o primeiro vice-presi-
dente e o thesoureiro ou o secretario desta companhia' ficam pelo
presente autorizados e com as d vidas instrucções para passarem
um instrumento de procuração em favor do referido Alexande.r
Mackonzie, procurador residente da companhia no Brazil, da
Rirmo e contendo todos os termos e disposições que os referidos
funecionarios entenderem, a sou critorio.

E a expedição e entrega desse instrumento de procuração pelos
alludidos funccionarios constituirão prova sufficiente da fárma,
das disposições e dos termos da mesma o provado ser cila o instru-
mento de procuração que no presente se autoriza, para todos
os fins.

E eu, o referido secretario, csrtifico mais que Os funceioaarioe
da companhia, devidamente eleitos e qualificados, são

Prosid este, Warren N. Akers.
Norman J. Mac-Gaffin, 1 0 vice-presidente.
Rebert E. Cossrove, thesoureiro.
Millard	 Baidwin, escrivão.
Robert E. Cosgrove, secretario.
Em testemunho do que assignei o meu nome e sellei o pre-

sente com o sello da companhia neste dia 15 de agosto de 1907._
Robert E. Co3grove, secretario. Estava a chancella da referida
companhia.

Estado de Massachusetts.

Neste dia 15 de agosto de 1007 pessoalmente compareceu Ro-
bert E. Cosgrove, do mim pessoalmente conhecido e que sei ser de-
vidamente qualificado e exercer as fueceees do secretario da Ma-
deira Mamord liailway Company, O qual devidamente jurou ser
verdadeiro o certificado precedente, assignado por elle em minha
presença.

Assignado, Stephen E. Young, ta,bellião publico,
cella do referido tabellião.

Reconheço verdadeira a assignatura supra do Stephen E.
Youug, notario publico em Massachussets.

E, para constar onde convier, a pedido do mesmo, paaso o pre-
sente, que voo por mim assignado e sellado com o sello deste Vice.
Consulado do Brazil em Boston, aos 16 de agosto de 1907.— .rayea;
Machay de Almeida, vice-consul. Estava a chaneella do Vice-Consu-
lado do Brazil em Boston.

Cofiadas ao documento duas estampilhas federaos valendo
collectivamento 2$400 devidamente inutilizadas na Recebedoria do
Thesouro Federal.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr..Jayme Mackay do
Almeida, vice-consul em Boston (sabre duas estampilhas federaes
valendo collectivamente 550 reis.) Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1907.—Pelo director geral, Gregorio Pecegueiro do Amaral.

Chancolla do Ministerio das Relações Exteriores do Brazil.
Nada mais continha ou declarava o referido documento, que

bem e fielmente verti do proprio original, ao qual me reporto.
Em fé e testemunho do que passei o presente que sólio com o
solto domou officio e assigno nesta cidade do Rio de Janeiro aos
4 dias de outubro do 1907.

•	 Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1907,— ganga de Mallos
Fonseca.

Estava a ellen.
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DECRETO N. 6.763—DE 5 DE DEZEMBRO DE 1907

Créa mais uma brigada de cavallaria de guardas nacionaes na
con:arca de Alegrete, no Estado do Rio Grande do Sul

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para
execução do decreto n. 431, do 14 de dezembro do 1896, decreta

Artigo unico. Fica creada na guarda nacional da comarca de
.Alegrete, no Estado de Rio Grande do Sul, mais uma brigada de
cavallaria, com a designação de 993, a qual se constituirá de dons
regimentos sob 113. 197 e 108, que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos da referida comarca ; revogadas as
diswsições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1907, 19 0 da Republica.

AFFONS3 AUGUSTO MOREIRA PENNA

Augasto Tavares de Lira.

DECRETO N. 6.701 — DE 5 DE DEZEMBRO DE 1907

Trarnfere da comarca da Capital para a de Piracaia a sécio da
55 a brigada do infantaria e da 16 =' brigada de cavallaria
guarda nacional do Estado de S. Paulo

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brazil, atten-
dando ao que representou o coronel•commandante superior interino
da guarda nacional do Estado de S. Paulo, decreta

Artigo unieo. Fica transferida da comarca da Capital para a
de Piracaia, no Estado de S. Paulo, a séde da 55° brigada de infan-
taria e da 16° brigada de cavallaria, da guarda nacional do mesmo
Estado ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro do 1907, 19 0 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Aityttsto Tarares ,.?e Lyra.

DECRETO N. 6.765—DE 5 DE DEZEMBRO DE 1907

Concede as vantagens e regalias de paquete ao vapor Paranti» de
propriedade de Junqueira Moreira Se Comp.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-
deado ao que requereram Junqueira Moreira & Comp., decreta:

Artigo unico. São concedidas a Junqueira Moreira &Comp. as
vantagens e regalias de paquete para o vapor de sua propriedade
Paraná, que faz viagens regulares entre os portos da Republica,
sendo observadas as clausulas que a este acompanham, assigotiadas
pelo Ministro de Estado da Industrio., Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 19o7, 10 0 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

illlyttel Calmem du Pin e Alme:da.

Clausulas a que se refere o decreto n. 6.7 6 5, desta data

1. Junqueira Moreira & Comp, proprietarios do vapor Paraná,
são obrigados a transportar gratuitamente no seu vapor as malas
do correio e seus conductores, fazendo-os conduzir de terra para
bordo e vice-versa ou entregai-as aos agentes do correio devida-
mente autorizados a recebei-as, fazendo-se o recebimento o a
entrega mediante recibo.

II. Junqueira Moreira & Comp. transportarão, sem onus
algum para a União, qualquer somma em dinheiro ou em valores
pertencentes ou destinados ao Thesouro Federal. O commandante
do vapor receberá. os volumes, encaixotados, na fôrma. das instrua-
ções tio Thesouro Federal, de 4 de setembro de 1865, sem proceder
á contagem e conferencia das sommas, assignados préviamento os
conhecimentos do embarque, segundo os estylos commerciaes.

III. Obrigam-se Junqueira Moreira & Cump.:
1. A dar transporte gratuito ás sementes, mudas do plantas,

objectos de historia natural, destinados aos jardins publicos e
museus da Republica.

2. A dar ao Governo, gratuitamente, uma passagem de ré, e
outra de proa em cada viagem.

3. A conceder transporte com abatimento do 50 x sobro OS
preços ordinarios para a força publica ou escolta conduzindo presos,
e com o de 30 °/. para qualquer outro transporto por conta do Go-
verno Federal ou cies Estados.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1007, 19 3 da Republica.—
Migta C611140)t C114 Pin e Almeida:

DECRETO N. 6.753 — DE 5 DE DEZEMBRO DE 1907

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito dc 4.551$900, para o para-
mente devido a Antonio Bezerra Cabral, em virtude l. -n-
tença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, wando
da autorização contida no decreto legislativo e. 1.74'), do li de ou-
tubro ulfimo, resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito do
4:551$9,0,para cumprimento da carta precatoria aspe lida pelo Juizo
Federal da, l s Vara desta Capital solicitando o pagamento da mencio-
nada quantia a .S Mulo 13coerra Cabra!, cio priaei ai e mi s a que
foi condemnala a Fazenda Nacional por sou tença dae adio juiz i, coa.-
firmiala por aeaordam do Supremo Tribunal Federal.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1937, 19 0 da Republica.

AFFONS) AUGUSTO MOREIRA PENNI.

David Campista.

1MENSAG
Sr. Presidente do Senado Federal — Haeendo selecionado a re-

solução do Coogresso Nacional que autoriz a ao CKU ra dos csodites
necessarios para occorrer ás despezas com a canliseam de ne edas
de prata de ls e 500 róis, destinadas a sul . eia as w,Ï. is lo
igual valor do Thesouro Federal, inelnws vos reAltua donsdos au-
tographos que acompanharam a vosti, mensagem n. 173, de 4 du
corrente mez.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1007.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

ministerio da Fazenda—N. 57 — Rio de Janeiro, 7 do dezembro
de 1007.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal—Tenlio a honra de enviar
a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Presidente da Republica, con-
cernente á resolução do Congresso Nacional, que autoriza o Gover-
no a abrir os creditos necessarios para occorrer ás despezas com a
cunhagem de moedas de prata de 2sz , 1$ o i"1:00 reis.

Reitero a V. Ex. os meus senlimentos da mais elevada estima
e mui distincta, consideração.—Darid Comi isee

--
Sr. Presidente do Senado Federal —Tendo sanccionado a l'033-

lução do Congresso Nacional fque autoriza o Governo a conce-
der um anno de licença, com ordena i°, ao conta :for da Dele-
gacia Fiscal do Thesoaro Federal no Estado do Minas Gerttes,
Domingos Fernandes Monteiro, para tratar do sua saude, incluso
vos restituo doas dos autographos que acompanharam a vossa
mensa gem de 30 cle. novembro ultimo.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1907.
AFFONSO LUOUSTO MO:1111A PENNA

Ministeria da Fazenda — N. '33—Rio de Janairo, 7 de dezembro
do 1907

Sr. 1° Secrdta,rio do Senado Feiloral—Tonho a honra cla enviar
a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Priso idente da Repablica,
concernente á resolução do Congresso Nacional que autoriza o Go-
verno a conceder um anuo de licença., com ordenado, ao contador
da Delegacia Fiscal do Thesouro Federal em Minas Geraes, Domin-
gos Fernandes Monteiro.

Reitero a V. Ex. os meus sentimentos da mais elevada estima
o mui distincta consideração. —Dasic/

Sr. Presidente do Senado Federal— Havendo sanceionado a re-
solução do Congresso Nacional que autoriza o arrendamento do
edificio, destinado á Alfandega, do Juiz de Fara e seus terrenos,
polo prazo quo o Governo julgar mais conveniente, incluses vos
restituo dons dos autographos que acompanharam is vossa meu-
sagem n. 174, do 4 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 5 do dezembro de 1907.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Ministerio da Fa,zencla—N. 59—Rio do Janeiro, 7 do dezembro
de 1907.

Sr. 10 Secretario do Senado Federal—Tenho a honra do enviar
a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Presidente da Republica, con-
cernente á resolução do Congresso Nacional que autoriza o Governo
a arrendar o edificio destinado á Alfandega, do Juiz do Fôr°, o
seus terrenos, pelo prazo que o Governo julgar mais conve-
niente.

Reitero a V. Ex. os protestos do minha elevada estiala e mui
distincia consideração.—Dosid Campista,
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Er•TADO Do AMAZONAS

Comarca da Capital

Cominando superior
Estade-maior— Majores-ajudantes de or-

dens, os capitães Floro Osorio Ferreira Pinto
e Anselmo Mendds da Silva.

l a briga ia de infantaria
Estado-ma,:or—Capitão , assi ,tente, o capi-

tão Fie-Luise.) Gomes da Cruz;
Major-cirurgião, Dr. Manoel Carlos de

Gouvaa Filho.
1° batalhão de infantaria

Estado-maior — Capitão-ajudante, Gentil
Costa Ferreira

Tenente quartel-mestre,o tenente Joaquim
Alexandrino Leite,

companlea—Tenente, Flavio Rodrigues
de Albuquerque.

40 companhia — Capitão, Manoel Muniz
Bayma.

2° batalhão de infantaria
Estado-maior—Tenente-secretario, Benja-

mia F. N. de Souza Cruz
Tenente quartel-me,tre, Manoel Abreu das

Neves.
2' vompa,nhia—Alfere s , João Pereira Sal-

danha.
4° companhia — Tenente, João Calheiros

'1 2	 ;
Alferes, Custodio Ferreira. de Souza.

3° batalhão de infantaria
Estado-maior—Capitão-cirurgião, Hermes

Alfonso Tupinambii.
1" companhia—capitão, Eduardo Pinto de

Almeida.
companhia—Tenente, Manoel Ferreira

Santiago ;
Alferes, José Neves Fernandes.
30 companhia—Alfere s , Cyrillo Mendes da

Silva e Jose Mendes da Silva.
1 0 batalhão da reserva

Estado-maior— alajer-fiscal, Alborto Au-
gusto Pinto

Capitão-cirurgião, Antonio Ignacio de Me-
deiros.

1' companhia—Capitão, Francisco Bonate
da Cunha ;

Alferes, Francisco Alexandre do Vali'.
2" companhia — Capitão, Antonio Tavares

Carreira;
Tenente, Jorge Benedicto Ferreira;
Alferes, Raymundo Tavares de Oliveira.
3" companhia — Alferes, Milita° Gordiano

do Nascimento.
4' companhia — Alferes, Albertino de

Souza Barros e Nuno Cardoso ieilho.

2° brigada de infantaria
Estado-maior — Capitão-assistente, o te-

nente João Vianna João Junior;
Capitães-ajudantes de ordens, o capitão

. Raymundo Rego Barros de Souza e o tenente
Silvemo Freire;

Major-cirurgião, Dr. José de Figueiredo
Rodrigues.

4" batalhão de infantaria

1" companhia — Alfere s, Pedro do Rego
Sobrinho.

2& companhia—Capitão, o capitão Gabriel
Xavier do Saltes;

Tenent', Christovã.o Del , e,lio do Amaral
.11aores, Antonio 	 senz
e i siem ] , e i eia	 e,	 o	 nente Fraa-

ciseo lo J uutira Basee
..\11.Cre•z, 1.11iZ G011/ ':.:n, 1	 Oii eira e Fran-

ies , o t'er:eir,, de 0,iv,,ee.
:	 • , ria
judo	 o tenente

leteinun !o Nicoláo da sil‘ a;
Tenente-secretario, Raymumlo Campello;
Capi ião-cirurgião, Dr. Augusti Linh ires.
1" compaehia — Tenente, o alferis Ray-

mundo Q. Gordiano d ) Na.seimen to;
Alferes, Fago!derto do carmo Chaves.
... a companhia— Capitão, Ada'ardo Canta-

nhede
Alferes, José Ferreira de Mate:fs.

eimpanhia—Tenente, Rogerio de Brito
Lucra;

Alferes, Marcellino A. Saraiva.
comyanhia—Tenente, Zacharias Leooa-

dio da Cesta;
Alferes, Joí Cento Alves Marinho.

0° tatalhã0 de infantaria
Estado-maior—Teu mte,ecretario. Vicente

Arruda.
companhia—Alferes, Manoel de Alcali-

tara Rebati°.
40 companhia—Alferes,Brazilino de Alcan-

tara Rebati°.
2' batalhão da reserva

Estado-maior — Tenente qaartel-mestre,
Antonio Fiuza, Caminha

Capitão-cirurgião, Dr. Antonio 3arretto
Pragana'.

1 companhia—Tenente, o alferes Joaquim
Felix de Araujo

Alferes, Francisco Martins do Barros.
2° companhia—Capitão, Francisco José dos

Santos
Alferes, Josa Cavaleante da Silva.
3° companhia—Capitão, José Berthold° de

Sá Monteiro.
compauhia— Capitão, Adonis Cyriac0 de

Souza
Tenente, Arthur Theodorico da Costa.;
Alferes, Raymnado Nonato Corrao, c Be-

nedicta Americo daSilva.
48° batalhão de infantaria

Estado-maior— Tenente-coronel eomman-
dante, Abilio Nery.

coney roo de Canulama

30" brigada do infantaria
Estado-ma i or— Capitães-assi s tentes, José

Alexandre de Menezes e Antoaio Josa Lou-
miro

Capitães-ajudantes de ordens, José Celino
Botinelly e Francisco Freire Marins

Major-cirurgião, Francisco Ribeiro Silvo.
10e° batalhão de infantaria

Eslado-maior -Capitão-ajudante, José Al-
ves Bezerra ;

Octa,vio CaripunaToneate-secretario

MiCilaiPlião-cirurgião, Augusto do Oliveira
Pacheco.

l a companhia—Tenente, Sabino Caripuna
Mula

Alferes, Francisco Estavam Lopes.
2" companhia—Capitão, Manoel Alve de

Oliveira ;
Tenente, José Bezerra Sobrinho
Alferes, Francisco Luiz de Oliveira e Je-

remias de Paiva Cavalcante.
5" companhia — Capitão, Rmunaldo An-

tonio dos Santos ;
Tenente, Manoel Augusto de Oliveira
Alferes, Abilio Atalaia da Costa e Vicente

Moreira de Moraes.

4a companhia — Capitão„Iose Caros
Silva

Tenente, Pedro Bapesia do Siatielra
Alferee Martinho Ccii Drazil e Ray-

mundo Salustiano da Fonseca.
107° batalhão de infantaria

Estado-maior — Teneate-secretario, Tele-
maco Loureiro

Tanen te- ptartel-mestre, Alui  ir Neves
Capitão-eirurgião, Manoel oolaviano Bar-

bosa.
P. companhia—Capitão, Cesario Soares da

Silva ;
Tenente, Eresmo Amaral de sei Dias La-

mago ;
Alfere'e Pedro Feruira liarbssa, e Fran-

cisco das Chagas Barbeie,.
2" companhia — Tenente, Verissimo Fer-

reira Paz
Alferes, Francb_co Vieira da Co-ta e Pedro

Ferreira Nolire.
companhia—Tenente, Augusto Carneiro

de Oliveira.
4' e mpanhia — Alferes. Glycerio Eloy

Hollanda e Juaquiht 1:cheio.
108, batalhão de infant avia

Estado-maior — Teneree-coron e:nnmans
dante, Vicente Gomes de Araujo

Capitão-ajudante, Ra ymando Alves Ma-
deira

Capitão-cirurgião, Florindo Ru Irignes
Bandeira

Tenente-seoretario, Eudozio Sua-s na SM-
deaux

Tenente quartel-mestre, Pedro Rodrigues
Bandeira.

1° companhia—Capitão, Faust.) GoLealves
Sobreira

Tenente, Francisco Gonealves Soles-ara':
Alferes, Francisco de Aguiar Oliveira e

Jovino Coelho do Brito.
2" companhia—Capitão, Manoel Baptista

de Siqueira
Tenente, Joaquim Gonçalves Bastos
Alferes, Antonio Alves do Nascimento c

Sigismundo Francisco da siiva.
3' companhia—Capitão, Matioal Loureiro;
Tenente, Gabriel Caetano de Moraes
Alferes, Manoel Verissimo da Frota e An-

tonio Francisco Lopes.
4" companhia—Capitão, Elpiilio Eloy

Hollanda;
Tenente, Vicente Amancio ile Menezes
Alferes, Francisco de Souta Lima e Fe-

lippe Ner3 Ga.bino.
36' batalhão da reserva

Estado-maior — Tenente-coronel commaa,
dante, Raymuado Carlos de, Moraes;

Americo Monteiro Pantoja;
Ilapiião-ajuda,ate, Amarico Augusto Oit-

tencourt
Tenente-secretario, Vicente Alves de Oli-

veira;
Tenente quartel-mestre, Antonio Moreira

Sobrinho;
Capitão-cirurgião, Theaphilo Soares Bo-

telho.
I a companhia — Capitão, Raymundo No-

nato da Cunha;
Tenente, Francisco Monteiro dos Santos

Parreira;
Alferes, Francisco das Chagas Gomes o

Silverio Diniz da Cunha .
companhi, ,, — Capitão, Joaquim Gonçal-

ves de Moraes;
Tenente, Raymundo Ignacio da Costa;
Alferes, João Candido Freire c Heli Nunes

de Lima.
3' companhia — Capitão, José Xavier das

Chagas;
Tenente, Antonio Odilon Pires;
Alferes, Vicente Moreira de Moraes e Iro,.

DOrato Ba.rbosr. Cordeiro.

Ministerlo da Justiça e Nego Cios

interiores
Por deer,dos de 28 do mez findo, foram

nourna,dos para a guarda nacional:
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; 4° companhia — Capitão, José Vicente de
Moraes;
.• Alferes, Amaro José Monteiro e José Ben-
to do Amaral.

37a brigada de infantaria
Estado-maior — Capitães-assistentes, José

Nunes do Lima e Jaumino Chagastelles ;
Capitães-ajudantes de ordens, Luiz Gomes

de Holland°, e o capitão Antonio Guedes de
Araujo

Maor-cirurgião, Francisco Assis de Souza
G til marã,es

109° batalhão de in'antaria
Estado-maior—Major-ft:AI, o• capitão Ma-

noel Moreira Mondes ;
Capito-ajudante, João Barbosa Lima ;

i Tenente-secretario, Francisco Marques de
Carvalha

. Tenente quartel-mestre, Manoel Procopio
'de Alencar
- Capitão-cirurgião, Leonardo Parente ;

4° companhia—Capitão, Joaquim Gomes
de Lima ;

Tenente, José Felicio de Oliveira Lima ;
Alferes, Antonio Carlos Monteiro e Fran-

• cisco Corrente • da Costa.
2a companhia—Capitão, Manoel da Rocha

Pinto
, Tenente, Manoel Joaquim Corrêa ;

Álferes, • Braz Dias de Mello e 'José Carlos
MP:nteiro.

.• 2° companhia — Capitão, Francisco Mar-
das Chagas;

`-• Tenente, Esperidião Arthur de Farias
r Alferes, Marcolino Gomes de Mello e
Francisco da Rocha Magalhães.

.4a companhia — Alferes, Fenelon Gomes
"Outeiro e JOsé Eduardo Coutinho.

110° batalhão de infantaria
/ Estado-maior—Tenente-coronel comman-
, darite, José Joaquim de Sá Dias Lameg,o ;

viajor-fiscal, José Antonio de Almeida ;
;Dapitão-ajudarite, Laizio Cliagastelles

ff Tenente-secretario, Jaymo Ferreira Ra-
: nios ;

enenf e quartel-mestre,Paulo Lima Verde;
'Capitão-ciaurgião, Luiz Bezerra de Me-

nezes.
, 1° companhia — Capitão, Eufrosino do

Otro Mdura ;
pente, Terenoio de Oliveira Telles ;

4A1fères, &Media° d'omés Fiuza e Frede-
rido Dias da Rocha,.

3.a cempanhia—Capitão, José Toscano S0-
brilho

tente, José Ildefonso Pereira
f' Alferes, It,Vatdernar Nunes de Lima e Se-
baptião Mut° Cajuhy.

3a companhia — Capitão, José Raymundo
da Silva Rozha ;

Tenente, Felix Ferreira Diniz ;
, Alforos,Rayinundo José Ba,lby e Guilherme
Gonçalves Bastos.

43 companhia — Capitão, Raymundo Ro-
berto do Amaral ;

• Tenente, José Florencio de Carvalho ; •
Alferes, Joaquim Bispo de Menezes e Ar-

. thur Corrêa Lima.
111° batalhão de infantaria

• Estado-maior—Tenente-coronel comman-
dante, Antonio Tavares de Miranda :

papiao-ajudante, Godofredo de Castro;
Tenente-secretario,Francisco de Folguoira;
Tenento quartel-mestre, Manoel Antonio

Qárcia Filho.
• • i a cOmpanhia,—Capitão, Isaias de Almeida
• Brito;

- Tenente, Francisco Guedes de Aram:o;
• Alferes, Vicente Lima Verde.•
I 2a companhia— Tenente, João Climaco do
Nasci ihento;
1-A1feres, Orlando de Mattos. Muniz.

3a companhia — Capitão, Leovegildo Na-
poleão Pontes;

Tenente, Rozendo Marquos da Rocha;
Alferes, Francisco Teixeir'a, Filho e Vir-

gilio Martins da Silva.
4° companhia—Capitão, Antonio Calmon

de Siqueira;
Alferes, Amorico de Sa Calvalcante e Lpo-

poldino de Miranda Byron.

37 0 batalhão da reserva

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
dante, José Epiphanio das Chagas

Major-fiscal, João Alexandre Soares
CaPitão-ajudante, José Ottoni
Tenente-secretario, Francisco Abdon de

Miranda
Tenente quartel-mestre, Manoel Bezerra

do Nascimento
Capitão-cirurgião, Antonio Porfirio Bar-

bosa.
l a companhia — Capitão, Jos.5 Baptista de

Siqueira
Tenente„Toão Francico Tavares
Alferes, Miguel Arclianjo de Mollo e Ray-

mundo José Coelho.
2° ccmpl,nhia — Capitão, Olgar de Castro;
Tenonte, :_zalustiano Carlos de Moraes
Alferes, José de Carvalho e José-Gomes de

Mello.
3a companhia — Capitão, João Thauma-

turgo Sobrinho
Teneate, Arthur Amaral de Sá Dias La-

mego ;
Alferes, Alfredo Martiniano Gouvêa e Ma-

noel Procopio de Mello Filho.
4° companhia —Tenente, Raymundo Felix

Hollanda
Alferes, Manoel Faliu do Nascimento e

Juvencio de Oliveira Sobrinho.
mal

Ministerio da Fazenda
Por decreto cio 5 do corrente, foi nomeado

Luiz Ig.nacio Torres para o legar de 4° escri
pturario da Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado do Para.

Ministerio da Guerra
Por decretos cio 5 do corrente:

Foram 'mandados:
Reverter a 1° classe do exercito, do ao-

cardo com o disposto na resolução de 1 de
abrir de 1871, 02° tenente agregado a arma
do infantaria, Benedicto Marques da Silva
Acamam, visto ter sido, em nova inspecção de
saude a que se submetteu, julgado prompto
para o serviço do mesmo exercito ;

Incluir n3 quadro ellectivo do exercito os
2^, tenentes da arma do eavallaria Jerc-

ymo de Almeida Coelho e marM Cruz o os
50° tenentes da arma do infantaria (Negado
Rodrigues Ramos, Antonio de Araujo Lins,
Pedro Chrysol Fernandes Bra,zil o Arthur
Henrique Garcia.

—Foram transferidos:
Na arma de artilharia, os capitães Ra-

miro da Silva Couto, do cargo do ajudante
do 5° batalhão para a 3° bateria do 1°, e João
Antonio de Oliveira Valho, da 3° bateria
deste corpo para o cargo de ajudante da,quelle
batalhão; •

Na arma de cavallaria para o 13° regi-
mento o coronel do 7°, João Manoel Merina
Barreto ;

Na arma de infantaria para o 23° batalhão
o major do 5 0, Alcibiades Cabral.

— Concedeu-se:
Reforma com metade do respectivo soldo,'

de accôrdo com o disposto no a j' ° do plano
(pie baixou com o decreto de 11 de dezembro
do 1815, ao cabo de esquadra do exercito
Porfirio Lopes do Oliveira, visto contar mais
de 23 annos de serviço e haver sido, em in-
specção do saude a que se submettou,' jul-
gado soffrer de molestia i acuravel, não po-
dendo prover aos meios de subsistencia ;

A medalha 'militar anda pelo decreto
n. 4.238, .de 15 de novembro de 19)1, aos
seguintes ofliciaes e praças do exercito:

De ouro, por contarem mais de 30 anima
do bons serviços :

Tenente-coronel medico de 2a classe Dr.
José do Miranda Cario, major Erico Au-
gusto de Oliveira 'o capitão Tito Livio do
Maaalhãe,s.

De prata, por contarem mais de 20 annos
de bons serviços : •

Capitão pharmacentico dó 3° classe Ra-
zoado Cesar Teixeira, 1° tenente Antonio do
Carvalho Borges Sobrinho, 20 tenentes Al-
fredo Calheiros Bandeira do Mello o Oscar
Gualberto Dias de Moura.

De bronze, por contarem mais de 10 annos
de bons serviços :

Primeiro tenente Benjamin Constant de
Mello e Silva, tenentes Alberto Lins de
Andrade, Arthur Jovino Marques, Oscar
Augusto da Cunha Louzada e Honorio da
Costa alaia, 2°° sargentos do 1° regimento
de artilharia Luiz alanoel Velasco alolina e
do 19° batalhão do infantaria Candido José
Modesto, cabos de esquadra do 1° batalhão
de engenharia João • Antonio dos Santos o
Chrispirn Caetano de Moraes, do 12° batalhão
de infantaria João José do Araujo, do 14° 'da
mesma arma Antonio Lauroatino Pereira,
do 23° Caetano' Gomos da Silva. do 370

Henrique da Costa e • Sosi'i -ST-eVeriãno- na-
Silvá, musico do 14° batalhão do liar:xotaria
Thomaz Ernesto 'do S.alles e soldado do .12°
batalhão desta arma Saturnino Daniel de
Jesus.

SECRETARIAS pE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocio3
Interiores

Expediente de 5 de dezembro de 1907

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao alinisterio da Fazenda
os seguintes pagamentos, rio Thesouro Na-
cional:

De 700$
'
 salarios vencidos pelos serventes

da Repartição da Policia e do Gabinete Me-
dico-Legal em novembro último ;

De 1:530$, diarias que competem, em no-
vembro lindo, ao inspector da Policia alari-
tima, seus auxiliareá e ao pessoal da lancha
ao serviço da mesma inspectoria ;

De 600$, aluguel das salas destinadas ás
sessões das juntas correccionaes e audieneias
dos juizes da l a 30, 5, 64 e 10° pretorias,
em novembro Rndo;

De 480$, salarios vencidos, em novembro
findo, pelos serventes do Supremo Tribunal
Federal;

De 5:477$050, fornecimentos feitos, em se-
tembro ultimo, á Faculdade de Medicina
desta Capital ;

Do 150$, auxilio para aluguel do casa ao
porteiro da Escola Polytechnica„ relativo o.
novembro findo '-

De 20$500, indemnização ao porteiro do
Supremo Tribunal Federal, por dóspézas por
eito pagas em novembro findo. 	 • -
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— Transmi r tiram-se ao Tribun ti de Con-
tas

Documentt:o justificando o emprego da
quantia. de -ossi"") . O. despen lida por conta do
adeant mento fita ao porteiro (h) Masca
Nacional, em ma •oo do ~reate atino;

Cópia dos deorei,o; que abrem a e 3iC mi-
nisterio os credito,:

De 0:00 )8, para pagamento das ajudas de
custo, relativas aos annos de 1'300 a 1890, a
que tem dl eito o Dr. Joaquim Murtinho,
na qualidade de senador pelo Esiado de Matto
Grosso ;

fteao0: r.00S.;, para occorrer ás despezas
com o estabelecimento de um Iaboratorio de
ensino technico e industrial e respectivo
pessoal e com as obras de adaptação do edi-
fido d ostinado d instalação do mesmo labo-
ratado, annexo á Fssola Polyteelmica.

De 12:21 , 3:7:814, para pagamento do despe-
ris enleai nadas por conta da verba g Even-
tua.es».

De 16:112210, para pagamento da parte
dos vencimentos quo deixaram do perceber
o director, o secretario, o eseripturario, o
almox trifo e o mostre da oficina da Escola
Correccioual 15 de Novembro.

Expedients de 6 de dezembro de 190'7
DIRECTORIA DA JUS LUA

—A utori zou-se :
O general commandante pa Força Policial
providanear s Oir W; baixas dos 20 sar-

g011LOS afeibizioes Dias (3 Ritnu l pho Oswaldo
do Menezes e do sitiado Cindido do
R ogo 13arros, indomnizando a Fazenda Na-
cional do que estiverem a dever

O coronel comm unlonte superior iate-
r im da-guarda nacional no Estado de Per-
nambuoo, a conceder guia de mudança, para
esta capital, onde pretende fixar residencia
ao capitão ajudante de ordens da i a brigada
de cavalhada Jos Walfrido Peroira do Car-
mo, do mimicipio do Recife, navalhe Es-
tado.

—Concedeu-se 90 dias de licença, ao sar-
gento quartel-mestra da Forca Policial,
Francisco Machado Dias, para tratar de sua
saude no Estado de Minas Gentes.

—Prorogaram-se as seguintes licenças:
Por mais 90 dias, ao oficial de justiça do

130 distila° policial João Felix de Mello,
para tratar de sua sande

Por mais 15 dias, ao guarda civil de
clase Ernesto Brazil.

liquerimentos despachados

Joaquim Domingues do Prado, major re-
formado do Corpo de Bomboiros.—Deferido
na conformidade do aviso expedido nesta
data ao commandante.

Carlos de Paula Costa, cabo de esquadra
do Corpo de Bombeiros.—Deforido na con-
formidade do aviso expedido nesta data ao
commandante.

Domingos Francisco de Paula Machado,
musico da Força Policial .—Indeferido.

João Francisco Bezerra, soldado da Força
Policia/ .—Indeferido.

DIRECTORIA GERAL DE SAITDE PUBLICA

Por portaria de 5 do corrente, foi nomea-
do o Dr. Emalo Partella, para exercer o
cargo de engenheiro sanitario, durante o
impedimento do Dr. Domingos José da Silva
Cunha.

MINIM=10

Expediente de	 de dezembro de 1907

Solicitaram-se providencias :
Ao Sr. Ministro para que soja desoccupado

o porão do editicio onde funcciona o Supremo
Tribunal Federal, á rua 1°de Março, visto
o mesmo porão não ter as sullicientes coa-

diçao 1 itluminaoão e arejameat a para
que poss t s o r habitado ; e p na que sejasn
levados a elfeito os malliorameatos de que
carec , O roferido immovot

Ao diroot m do Laboratosio N;- mal de
Analyses no sentido do seatm nt lysadas
naquello ostabelecime iti t. t am s3lasts se-
guinte qu foram aaprohendidas na fabri-
ca de silva Pereira Comp., ri rua Mare-
chal Floriam) Peixoto n. 21: eCerveeas preta
e branci, marca Central»

Ao Sr. aliaidro, autorização para se
mandar pa gar a folha das arai-Afiem-tias
concedidas aos tripa/iate; da barca de
desinfecção Ia poios serviços extraor-
dinarios prestados na desinfetçã ) do vapor
fraacez Orldanais, no Lazareto da Ilha
Grande.

--Communicou-se ao chefe de policia que o
rebocador Repub:ica, se acha com a caldeira
complettmente avariadt, não podendo por
iss ) dar rebacine a °atra embare:tçã,a, soado
a viagem de O do corrente a ultima, que o
mesmo rebocador fará á Ilha Grande, até
receber nova, caldeira, que já loi eacom-
mondada.

—Reme ttera,m-se
Ao diretor geral da Contabilidade deste

ministorio, a con :..a do aligted do predio
onde funceiona o Laboratorio Baoteriologico,
relativa ao mez de novembro ultimo, na im-
portaneia do 4008000; a conft nt importan-
cia de 9:800$, proveniente de foraecimento
feito a eda repartição, em novoinbro ul-
timo; as folhas na imp irtancia de 1:152,
para pagamento dm pessoal emorogadm no
serviço extramalinario desta repartç tio, em
novembro ultimo; as co doas relacionadas na
importancia de 10es:3 2s:717; de fornecimen-
tos, feitos ao hospital de S. Sebastião, em
outubro ultimo; e as contas na imp.attancia,
de 11:72:-0)3, de fornecimentos leitos
Inspectoria do Serviço de Peophylaxia
febre amarella, em outubro ultimo;

Ao sub-secretar.o da Faculda le de Medi-
cina o diploma de medico de Ozorio Ferreira
Dias.

Rerjuerimentos despachados

Dia G de dezembro de 1907
S. de Sauza Dantas (1 0 districto).—A me-

dida fica adiada.
Custodio da Costa Braga (23 districto).—

Serão concedidoo 30 dias.
Companhia de Seguros União dos Vare-

gistas (20 districto).—Serão concedidos 33
dias para a desocupação do predio.

Antonio de Paiva Brito (50 districto).—
Certifique-se.

Romão José Lopes (30 districto).—Serão
concedidos 30 dias.

Maria Izabel F. da Motta (6 0 districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Antonio Gonçalves Pereira da Silva (60
districto).—Serão concedidos 30 dias.

Simão L. Saraiva &Souza (00 districto).
—Serão concedidos GO dias.

hialina Faria de Azevedo (9 0 districto).—
Serão conca lidos 90 dias.

J. Cordeiro da Graça (9 0 districto).—A
multa sO poderá ser relevada si apresentar
licença para as obras dentro de 30 dias.

Antonio F. O. Bastos (0) districto).—De-
ferido.

Ladislito Dias da Cunha.—Certifique-se.

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 5 do corrente foi nomeado

Francisco de &Ilhas. Pinto para o log,tr de
agente fiscal dos impostos de consumo da
Capital Fedtml.

Directoria do Expediente do Thesouro
Fed.eraa

Requerimentos d:,spr,c.',a;(03

Polo Sr. Ministro:
Suzano de Modeiros,pedinlo ter tidã) sobre

aluguel de uma casa ()ocupada pela Policia
em 15O9 na ilha de Paquetá. — Dirija-se ao
Tributai de Contas, onde se acham ardil-
valos w livros o documentos de receita e
despeza de 18le).

— Companhia, Cantareira e Viação
nenso, pedindo isenção de direitos para uma
machina . Compoua I, destinada á lancha
Duarte Martins, em constru oono nu sou esta-
leiro de S. Domingos, em Nitheroy.	 lado-

felinhsi toi.tuto Histarico e Gsographico Brazi-
loiro, pedindo entrega, do beneficio de quotas
de loterias referente ao mez de novembro
ultimo. — Entregue-se, de accOrdo com o
parecer.

— Hospital de Santa Izabel de Tamlaté,
S. Paulo, por seu procurador nesta Capital
pedindo a entrega do beneficio de loterias
oro 1007. — Entregue-se, de accOrdo com o
parecer.

—Augusto de As3is Teix•eiriapedindo levan-
lamento de fiança que prestou em garantia
da gestão de seu filho Alberto Gonçalves de
Assis TeiXCira, na qualidade de cobradõr da
Recebedoria do Rio de Janeiro.— Exhibido o
conhecimento, rostitua-se a caução, atui lo-se
ba, i xa no termo da fiança, á vista do parecer.
Communiqxie-se á Caixa de Amortização.

D. Ambrozina Rosa da silva Costa, pe-
dindo para descontar pela quinta parte o quo
demais recebeu da pensa) do seu filho Ar-
lindo. — Faça-se o desconto da divida na
fôrma, do parecer.

— D. Maria Candida da Costa Pereira
Sumas, viuva de João Alves da, Silva imas,
ex-conferente da Alfandega do Pará, pedindo
pagamento da importancia destinada a fu-
neral ou luto. — Satisfaça as e zigencias do
decreto n. 942 A de :31 de ou abro de 1800,
provando o direito allegado.

Pelo Sr. director :
D. Sabina, de Castro Santos, pedindo do-

cumentos que se acham juntos ao processo
do seu montepio.—Em Vista de infOrmação
prestada pelo cartorario do Thesouro Federal,
dirija-se ao alinisterio da Marinha.

~IMMO

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 7 de dezembro de 1907

Sr. Ministro da Guerra
N. 192 — Para poder resolver sobre o

pagamento da divida de exercidos findos ao
2:907e703, requisitado no aviso n. 011, de
21 da outubro ultimo, peço a V . Ex. se digne
providenciar para que sejam remettidos ao
Thesouro o contracto celebrado com Joa-
quim Zacharias de Bastos para a execução
de serviços na estrada de Guarapuava a Foz
do Iguassú, o os documentos officiaes exs
istentes neste ministerio que possam provar
que o contractante executou os serviços,
sendo a obra realizada fiscalizada, e aceeita
por quem de direito.

Reitero a V. Ex. os meus sentimentos de
alta estima e mui distincta, consideração.

N. 193 — Já tendo sido apresentado pele
20 escripturario do Thesouro, Belisario Per-
nambuco, o relatorio da cammissão do tino
foi encarregado por esse min:sterio, e conti-
nuando a falta de pessoal para os trabalhos
da Directoria do Contabilidade, sobretudo
com os que correm pela 1' sub-directoria,
concernentes, entre outros, á proposta do
Governo para o exercido de 1909, que tem
do ser preparado no inicio do exercida vin-
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douro, rogo a V. Ex. se digne dispensar o
referido escripturario da comWssão de que
se trata.

Reitero a V. Ex. os protestss da minha
alta estima o mui distincta consideração.

— Sr. M nistro da Industrias Viação e
Obras Publicas

N. 353 —Em solução ao aviso desse minis-
torio n. 188, de 20 de outubro ultimo, tra-
tando da, demora, por p 11'0 da Imprensa
Nacional na execução de encom mentias feitas
pela Repartição Geral dos Telegraphos,tenho
a honra de transmittir a V. Ex. nas inclusas
cópias o oficio n. 1.623, de 13 de novemimo
ultimo, e as informações que, em sua defesa
me foram prestadas pela referida imprensa.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha elevada estima e mai
distincta consideração.

— Sr. Miuistro da Justiça e Negocios te-
tenores

N. 160—Communico a V. Ex., para es de-
vidos fins, que foi lavrada na Directoria do
Contencioso do Thesouro Federal, em 21 de
setembro ultimo, em notas do tabellião
Ibrahim Machado, a escriptura de compra
feita pela fazenda ao conselheiro José Gaspar
fia Rocha Junior e sua mulher, do predio e

• terreno á, rua Evaristo da Veiga n. 44, a
que se refere o aviso desse ministerio
n. 1.400, de 26 de agosto anterior.

Aproveito o COMO para reiterar a V. Ex.
os protestos do minha alta estima e mui
distinda consideração.

— Sr. Ministro da Marinha
• N. 143—Em solução ao aviso desse minis-
torto n. 1,409, de 31 de maio do corrente
armo. tenho a honra de dee:arar a V. Ex.
que o Tribunal de Contas, segundo commu-
ficou o seu presidente em oficio n. 711, de
12 de novembro proximo findo, deixou de
julgar legal a apostilla lançada no titulo de
montepio civil de D. Maria Guilhermina de
Souza Reis, filha do finado secretario apo-
entado, do conselho naval, bacharel Joa-

•tjuim de Souza Reis, cujo processo acom-
panhou o citado aviso, visto ter sido a re-

, domação do que se trata apresentada fóra
do prazo legal.

' Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima e mui
distinctai consideração.

N. 144—Havendo Antonio Josa Ferreira,
saldado invalido do corpo de infantaria, de
marinha, requerido a este ministerio o pa-
gamento da importancia de 223$207. prove-
niente de peças de fardamento que deixou de
receber em tempo opportuno, tenho a honra
de remetter a V. Ex. o processo respectivo,

•para que por esse ministerio seja reconhe-
cida a procedencia daquella divida, nos

. termos do art. 31, § 20 , alinea A, da lei
n. 490, de 16 de novembro de 1897.

Aproveito o ensejo para reiterar a V, Ex.
os protestos de minha alta estima e mui
distincta consideração.

— Sr. prefeito do District° Federal
N. 51—Communico a V. Ex. para os fins

convenientes, que por escriPtura, publica
'de 21 de setembro ultimo, lavrada na Dire-
ctoria do Contencioso do Thesouro Federal,
em notas do tabellião Ibrahim Machado foi

•adquirido pela União o precito n. 44, á rua
Evaristo da Veiga e o respectivo terreno,
pertencentes ao conselheiro José Gaspar da
Rocha Junior e a sua mulher, como requi-
sitou o Ministerio da Justiça e Negocios In-
teriores por aviso n. 1.460, de 26 de agosto

•proximo findo.
Aproveito o ensejo para reiterar a V, Ex.

os protestos da minha alta estima e mui
distincta consideração.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas:
: N. 116—Junto vos envio -o decreto n. 6.758,
de 5 do corrente mez, abrindo a este Minis-

•terio o credito de 4:551900, para o paga-

mento devido a Antonio Bezerra Cabral, em
virtude de sentença judiciaria.

— Sr. secretario da Agricultora Com-
mercio e Obras Publicas da Estado de São
Paulo:

N. 39 — Em resposta ao vosso oficio sob
o. s/135, de 23 de novembro proximo findo,
declaro-vos que este ministerio já autorizou
a isenção de direitos para 12 trueks de
carros de passageiros para o traiu way
Cantareira, a que elle se refere, tendo sido
nesse sentido expedido á Delegacia Fiscal do
Thesouro Fe [oral nesse Estado a orlem
ri. 356, de 20 de junho do corrente anuo.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 7 de dezembro de 1907

— Sr. Inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 1.003 — Communico-vos, para os fins
convenientes, de neônio com o despacho
do Sr. Ministro, de 18 de outobra ultimo,
que o Tribunal de Contas, em oficio D. 738,
de 29 de novembro proximo findo, declarou
haver approvado a fiança 11, valor de
6:009$, em seis apolices da divida publica,
de um conto de réis cada unia, prestada
por Alvaro Augusto de Queiroz, em garan-
tia da responsabilidade de Felicio de Souza
Brandão e da de seus propostos no legar do
fiel de armazene dessa Alfandegas fiança esta
em substituição da que, na mesma IIII ,)op

-tancia, f ii anteriormente prestada em Moe-
da corrente pelo fiador do re:ponsavel.

N. 1.e04 — Communico-vo4, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que solicitou o Ministerio da Justiç i e
Negocios Interiores, em aviso e. 1s4, de 30
de novembro proximo findo, resolveu, por
acto do 4 do corrente mez, autorizar o des-
pacho, livre do • direitos, de 2:j.0 tambores
com drogas para desinfecção, constantes da
factura consular e conhecimento juntos e
destinados á Dil'ectoria Geral de Saude Pu-
blica.

N. 1.005 — Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que solicitou o Ministerio da Industrias
Viação e Obras Publicas, em aviso n. 180,
de 3 do mez corrente, resolveu, por acto de
4 deste mesmo mez, autorizar o despacho,
livre de direitos, de unia caixa marca RB,
com plantas vivas, vinda da Europa no va-
por Dantde e destinada ao Jardim Bota-
nico.

N. 1.00; — Communico-vos, para Os fins
convenientes, que o Sr. Ministra, attenden-
do ao que solicitou a Secretaria das Finanças
de Minas Geraes, em oficio transmittido com
o da Delegacia Fiscal no mesmo Estado,
n. 292, de 18 de novembro proximo findo,
resolveu, por acto de 3 do corrente, autori-
zar o despacho, livre de direitos, de accôrdo
com o art. 3 0 , afinca 13, n. 12, da vigente
lei orçamentaria da receita, do material
constante da iuclusa rola.çao e destinado a
duas pontes sobre o rio Grande, no muicipio
de Lavras, no referido Estado.

N. 100—Commnnico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu! Francisco ,Toa.quim Bittencourt
da Silva, director do Lvceu de Artes e 0111-
cios, resolveu, por acto de 8 do mez findo,
autorizar o despacho, livre de direitos, nos
termos do § 35 do art. 2 . , combinado com o
art. 50 das Preliminares da Tarifa, do ma-
terial escolar c • instante dos inclusos conhe-
cimento, factura consular e relação, vindo
no vapor francez Annibal lIamenin e desti-
nado áquelle estabelecimento.

—Sr. inspector da Caixa de Amortização :
N. 302—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que em virtude do despacho do
Sr. Ministro, de 18 de outubro proximo pas-
sado, foram, para garantia da responsabili-

dado do fiel da Alfandega desta Capital, Fe-
licio de Souza Brandãn,depositados na thesou-
raria geral do Thesiuro Federal, seis apoli-
ces da divida publica do valor nominal de
1:000$ cada uma, do juro aunual de 5
papel, de ns. 50.80'S a 59.810, inscriptas
neslai caixa em nome de Alvaro Augusto de
Queiroz, fiador do alludido fiel.

Sr. director da Recebedoria do Rio do
Janeiro:

N. 136— Communico-vos, para os devidos
fins, que por escriputura publica, lavrada
na Directoria do Contencioso em 21 de se-
tembro proximo passado, em notas do
tabellião Ibrahim Maiilia,do. foi adquirido
pia Fazenda Federal o predio n. 44 da rua
Evaristo da. Veiga e o respectivo terreno,
pertencente ao conselheiro José Gaspar da
Rocha Junior e sua mulher e a que se re-
fere o aviso do Ministerio da Justiça e Ne-
gocios Interiores, te. 1.460, de 26 de agosto
anterior.

Sr. Inspector de seguros:
N. 288 — Junto vos remoa° o processo

relativo á approvação dos novos estatutos
da, companhia de seguros terrestres União
dos Proprietarios s, a que se refere o vosso
oficio n. 481, de 11 de novembro proximo
findo.

—Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 299—Afim de que informeis a respeito,

conformo resolveu o Sr. Ministro, por des-
pacho de 2 do corrente, incluso, vos re-
metto, em original, a petição em que o
agente fiscal dos impostos de consumo na
19 eircumseripção desse Estado, Manoel
Pedro Lafundes Doiro, _pede transferencia,
para outra circumscripçao.

N. 300—Declaro-vos. para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro da Justiça e Ne-
gados Interiores, em avisa n..4.-a-Z/Ltle
de novembro proximo findo, resolveu, por
acto de 3 do corrente, autorizar na Aliou-
dega desse Estado, o despacho, livre de di-
reitos, do m	 constante da inclua
relação e destinado ás obras da Faculdade
de Medicina desse Estado.

Sr. delegado fiscal no Espirito Santo:
N. 104— Tendo o Minist ,rio da Marinha

em aviso n. 2.110, de 13 de novembro
proximo passado, solicitado a cessão do
proprio nacional—Forte de S. Franciseo
Xavier. em Piratininga, nesse Estado, para
nelle ser cmslruido o editleio destinado a
Escola de Aprendizes Marinheiros, que ali
vae ser estabe!ecido, declaro-vos, para os
fins convenientes, que o Sr. Ministro, por
despacho de 2 do niez corrente, rèsolveal
que presteis infimmações a rosnei t:è.

Sr. delegado fiscal no Maranhão
N. 161 — Em observando, ao despacho do

Sr. Ministro. de 2 do corrente, proferido
sobre o proceeso que acompanhou o vosso
oficio n. 85, de 25 do outubro ultimo, rela-
tivo ao aforamento de um terreno do aceres-
eidos de marinha, cujo domioio util foi re-
querido por Moia, Sobrinho & Comp., in-
cluso devolvo a essa delegacia o mesmo
processe, afim de serem feitas as correcções
propostas no parecer da Directoria de Ron-
das, a folhas 41 e 41 verso.

— Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 183 —Afim de que informeis a respeito,

conforme resolvea o Sr. Ministro, por des-
pacho de 29 do mez findo, incluso vos re-
metto por cópia o telegramma, de 24 de
setembro ultimo, em que o administrador
da Mesa de Ren las da Foz de Iguassa pede
substituição da lancha que se acha ao ser-
viço da mesma reptrtição.

— Sr. de:egado fiscal em Pernambuco
N. 382 — Remotto-vos o titulo definitivo

de nacionalização da barcaça Rotschild, ex-
pedido em virtude do requerimento o mais
papeis que acompanharam vosso oficio nu-
mero 109, de 8 de junho de 1905, afim de



Saldo que passa
para o mez
de dezembro. 279.015.078 37.742:305$840

Pra motos estrangeiros

	Quantidade.	Impoitancia
Saldo que pas-

sou do ima
de outubro.. 121.101.174 41.371:3005K

Recebidas du-
rante o mez

	

de novembro. 5.213.100	 445 : .172$30k,

129.31-1.334 44.819 : SGOS30::,

Entregues du-
rante o mes-
mo periodo
de novembro. 14.010:100 •	 943:50$00á

Caixa, OttrO
deposito :

• Francos 	
• Marcos 	
• Ouro nacional 	
• Dollars 	
• Corôas austriacas..
o Pesos argentinos..,
• Liras italianas 	
• Pesetas liespanholas

Em 5.084.455-10-0
10.567.290

87:030$000
13.895

110
1.180
3.230

40

90.951:288$000
0.720:191$458

5:354$4'53
157:734$000
45:795$181

73$333
3:75:?$051
2:092250

25$435 97.86:303$171

183.148:310$000
Credito
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ser entre: ole por essa, delegacia, a quem de
direito, depois de paro o respectivo solo na
hm °Anela de 20S, de acordo com a
taWlia, 11 que acompanhou a circular deste
min:storio n. 22. de 15 de maio de 18t7,
expedido na conformidade, do art. 2 . , das
dislmsições transitorias do regulamento an-
noxo ao decreto n. 2.304, de 2 de julho de
1897.

-Sr. delegado fiseal no Rio Grande do
Sul :

N. 435-Declaro-vos, para os devidos fins,
(Inc o Sr. Ministro, atten lendo ao que solicita-
ram Christiano J. Freire Sz Comp., pro-
prietarios da fabrica de banha marca Phe-
niX, na retieão encaminhada com o vosso
officio n. 374, de 10 do outubro ultimo,
resolveu por acto de 23 de novembro prcis
ximo findo, autorizar o despache, livre dé
direitos, nos termos do art. 3° alineo. 2, nu-
mero 8, da vigente lei orçarn.oittaria da re-
ceita, para 100 caixas, TY.siáreas cmc, con-
tendo folhas de F",andres estampadas, con-
stantes da inclusa relação, destinadas ao
fabrico de latas para o acondicionamento

•11;:: productos daquella fabrica.
--

Recebedoria do Rio de Janeiro
Ileiverialen!os despacha lus

José Pedro Correa.-TransAra-se.
Enzebio
Primo C t rdoso da Silva.-Idem.
Pless Comp.-Idem.
Narciso Fernandes da SE va, Naves.-Idem.
JosO Joaquim de Castro Afilhado.-Idem.
João Pereira do Mir
José Luiz Pereira. -liam.
Maria Augns .at Monteiro .-Idem.
(;astão COTIll'IL) do Moraes.-Idem.
José Vicente da Costa. -Prove o direito

de dispor por parto de Luiz de Castro Mai*-
ques da Silva.

Gustavo Alberto de Aqiiino o Castro.-
Transfira-se.

Bogado & Borges.-Aprose,atem o con-
tracto da nova firma succcssora.

Luciano Nogueiral. - Àver:):-.3e a mu-
dança e in gereva-se o rolowente para o
'exercido de 1908 com o valior lôcativo de
2 :100,S000.

O'ivoi, a Vaz & Comp.-Em face do pa-
reduza-se o valor locativja 8:000:s,

arbitrado pa a o exercido de 1908.

Matam) Seconcni & Cionp.-:)d-se a baixa
relativa ao nego o de vinhos.

Maria	 o documen'o
de fI. 2.

inc lei & Valente To o doc • imeja-
to de as. 4 e apre.scate.o o ,.ontr,too do
alu g uel tio predio.

João Jos. Sperle.--JIliele-se ás O'n . as Pu-
blicas.

Machado & Irm'ao.--Sellcm o documento
de lis. :3,

C. P. AillaJo. -Altere-se a classideação de
vinhos em grande escatti, para a de em-
pr..zaro de serviços nlo espeei tinidos e pro-
ceda-se	 Mr o-ta do final do parecer.

Eduardo Borge4 do Freitas.-Dè-se a baixa.
Pacheco Moreira ,9 Comp.-Averbe-se a

mu lança e inscrevam-se para o futuro ex-
ereicio com o valor 'imiti vo de 3:000;4130.

Visconde de Moraes.--Ofil!ie-se á Inspe-
eç'io Geia! das Obras Pablieas.

José Antonio Dias. --Reduza-se o valor lo-
e divo a 2:400S, para o exereicio de 1008.

Maria da il:oria Lopes Pacheco.	 es-
ta ido atteàdida, archive-se.

Alves & Azevedo. -Em face do parecer,
10 luza-si o valor locativo a 1:5G0S3 para o
exereicio de 1008.

Rosa Monta,uhan de Aline;da.-Salisfaça a
exige nela.

Achillo Bove. - los . ravo.-se. Imponho a
multa de 50$ nos termos do art. 44 do de-
creto n. 5.142, de 27 de fevereiro de 1904.

Gomes Azevedo & Comp. - Idem idem.
Antonio Manuel Fernands. - Já estando

attendido, arebiv e se.
lletry Durocler.	 hnp nVio a multa de

no; turnws do art. GS tio decreto n. 3.504,
de 22 do jani ro de 1900.

Janowlis Veit & Colap,-m face das in-
forinitotics, mantenho a valor locativo de

ollicie-se á Directoria do Contenciosa.

- 

Casa (Ia Moeda
DEmoNsrit.teX:', DO MOVIMENTO . DA'z For:MULAS

DOS 1 ".7 . osTos DE eoN g t-xto PARA DRODUETOS
--.:ACIONAES E EsTRA. n i;Emos No MEZ DE
N iVEMBR	 1917

Proluctos n lec

Saldo que pis-
 Quantidade . Importanci&

saiu do moz
de odttibro., 2- 91.311.733 38.350:137340

Recebidas du-
rante o mez
de novembro. 20.10 -. .520	 851:010S500

311.152.2 - 8 39.231:143810
Entregues du-•

rant° o mes-
mo periode do	 -
novembro.... 35.406.580

	
1.488:778$000

10:800S. para o exercieio de 1908. Saldo que passa
David Fenk.- Ao continuo para intimar. para, o	 inch
Costa	 á Directoria de dezembro. 115.304.234	 43.674:31%305

Contoneloso.
Domingos Antonio (donçalves.-Annullem-

se as dividas ajuizadas.	 Seeção Central da Casa	 da, Morda,	 2 do
Agostinho José Alves .-Proceda-se nos ter-dezembro de 1907.- 	 O 3° eseripturario,

Ines do parecer. 	 dido ,Sccra
Camillo Te!les do Faria.-Idem, 	 idem e

Caixa clià Couvérsão
BALANCETD EN1 7 DE NOVEMBRO DE 1907

Debito

Moeda subsidiaria... 	
Pillietes a ernittir 	

Caixa	
85.250:580;s000

	

11:423$829	 85.232:004529

110.797:730$000
12.918:000$000

97.879:730$000

85.253:580A00

18:000$)00

183.148:31N000

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1907. - Dr. Irenregme Augusto de Oliveira
reator. - Dr. Car19s Claudio da Silva, chefe da cont:ibilidaile. - Joao Goines R.
(4• 1 ,t. th .soureiro.

RELAÇÃO DAS DE FORMULAS DO EsfroSTJ
CONSUMO RENIETTIDAS ÁS 1)(vEDSAs lit:r.1.ItTI-
çõEs No Mu DE NOVEMBRO DE 1907

	

Destino	 Quantidade

Recebedoria do
Rio do Janeiro. 26.593.000

Alfandega, do Rio
de Janeiro.... 5.270.00)

Delegacia Fiscal
no Maranhão..	 800.00)

Delegacia Fiscal
no Paraná....	 100.0.00

Delegacia Fiscal
no Amazonas.. 10,821.100

Delegacia Fiscal
em Minas Ge-
raes 	
	

20.060	 6:000000
Delgacia fiscal

em Alagoas 	
	

9)8.00)	 27:27$000
Colleetoria Fe-

deral em Cam-
pos 	

Collectoria
deral em
Gonçtlo 	

Collectoria
derdl
gually 	

Colleetotria Fe-
deral em Ita,o-

	

cára 	  

Emissão
Bilhetes ernittidos 	

o	 resgatados 	

Em circulação 	 ...
Notas a emittir

Existentes no cofre 	
Thesouro Federal

Supprimento e.n moeda subsidiaria 	

Importaucia

1.241:700,3000

517:175.010

21:000$000

29:800$000

451:500$000

Fe-
São

Fe-
ita-

537.W3

31,820

GIO

4.000

14:000001,

1:14050G

21:000000

,3.3%009
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Collectoria Fe-
deral em Ra-

:. borahy 	 	 40.200 --	 220$000
Collectoria Fe-

• deral . em Pa-
raty 	 	 2.030

	
5:05(000

Collectoria Fe-
(1eoal em Re-
zende 	 	 10.250

	
760$000

Collectoria	 Fe-
deral em São
João da Barra. 	 10.400

	
170$000

Collectoria Fe-
deral em Ma-
ricá 	 	 20.000

	
500$000

Collectoria Fe-
deral em Pe-
tropolis 	 	 12.710

	
4:802í500

Collectoria Fe-
deral em Vas-
souras 	  4.008.000

	
81:035$000

Collectoria F.e-
decai em Con-
tagiai() .... 	 	 15.50)

	
650$000

Colleetoria Fe-
deral em Monte
Verde 	 	 131.500

	
4:200$000

---- —
Total 	  40.416.680 2 .434 :328$000

Casa da Moeda, 2 de dezembro de 1907.-
O 3 escripturario, Canclido S3rra Netto.

41•nn	

Ministerio da Marinha

Por portarias de 7 do corrente :
Foram concedidos ao lente cathedratico da

Escola Naval Dr. Carlos Cisar de Oliveira
Sampaio, cinco 'nozes de licença, em proro-
,gação da que obteve por portaria de 3) de
abril ultimo, para tratar de sua saude fora
da Republica ;

Foi nomeado o capitão-tenente Oscsar
Gomes Braga, para exercer o cargo de com-
mandante da Escola de Aprendizes Mari-
nheiros do Estado de Sergipe.

--
Directoria do Expedia/Vai

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 6 de dezembro de 1907

Sr. presidente do conselho de compras
da mariaha no Rio de Janeiro:

N. 2.497—De posse dos papeis que acom-
panharam vosso oficio de 29 de novembro
proximo passado, relativo d concurrencia
para o fornecimento dos artigos do grupo 3
—Mantimentos, declaro-vos que, tendo em
vista as reclamações apresentadas pelos li-
citantes Id. C. Aragão & Comp. o Teixeira
Borges & Comp., resolvi annullar a mesma
eoncurrencia e mandar que so abra outra
cm urge . icia, ficando entendido que o con-
selho deve te compor das autoridades men-
Monadas no respectivo regulamento, e que,
só to caso de molestia grave, será permit-
tida a suistituição de qualquer das mesmas
autoridades.

Junto vos ros'a Oro os documentos apre.sen-
Lados pelos concorrentes.

—Sr. chefe da Repartição da Carta Mari-
lima

N. 2.408 . — solução ao vosso officio
n. 371, do 29 de novembro mandrilo passado,

. declaro-vos que resolvi annullar a concor-
rendo, ofTectuada nessa repartição para o
fornecimento de material de balisamento no
futuro exercicio e autorizo-vos a abrir nova
concurreucia,

Dia 7 -

Se. Ministro da Fazenda:	 •
N. 2.500—Rogo vos digneis de providenciar

a,firn de que, no Thesouro Federal, á 'couta das

rubricas 16a, Repartição da Carta Maris
tima—e-233 ,0brai—, do orçamento em vi-
gor, seja paga aos negociantes Abel da
Silva e Augusto avier Carneiro da Cainho,
a quantia do 21:000, correspondente Os
oUimas prestaç5e4 da. trabalho executado
• oqfeino de fitadioão da ilha de Mo-
aaagoo e da emstrucção das casas de re-
madores e pharoleiros da ilha de sant'Ann t,
conforme consta das inoIosas folhas ns. 145
e 140.

N. 2.501—Em respost tao voso aviso D. 128,
de 25 do mez proximo possaalo, transmitto-
vos a inclusa copia da informação prestada
pela Inspectoria Porcos e Costas, em of-
fiaio n. 600, de 2 do cer Peo te, acerca do
aforamento dos terrenos accresettiGO do ma

-rinha„ sitos á ilha do Cajd, em Nictheri.`,y.
requerido pela Companhia Commercio e
Navegação.

—Sr. 1 0 secretario do Senado Federal:
N. 2.503 — Em resposta ao vosso (Odeio

n. 593, de O do mez mamam passado, tenho
a honra de passar Os vossas mãos a inclusa
mensagem do Sr. Presidente da Republica,
de 5 do corrente, satisfazendo ao pedido de
informação, que lhe foi feito, sobia: o proje-
cto que equipara o soldo dos aspirantes alu-
mnos da Escola Naval aos dos alamos mili-
tares do exercito.

—Sr. Ministro da Justiça e Ne,gocios late-
riores

N. 2.505—R )go-vos a expedição das mie-
cessarias ordens para que sejam recolhidos,
em observação, no Ilospicio Nacional de
Alienados, os marinhe ros nacionaes de
2a casse Francisco dos Santos e grumete
Antonio Soares de Souza.

--
EXPEDIENTE DO SR. TIRECTOR

Lia 7 de dezembro de 1907

Sr. contra-almirante inspector de ma-
rinha:

N. 2.501 — Tenho a honra de communi-
car-vos, de ordem do Sr. Ministro, que, com
referencia ao vosso memorandum n. 818, de
2 do corrente, ora se expede aviso ao Mi-
nisterio da Justiça e Negocios Interiores so-
licitando expodição de ordens a-ft serem
recolhidt s, em observação, no liospicio Na-
cional de Alienados os marinheiros nado-
naes de °lassa Francisco dos Santos e
grumete Antonio Soares de Souza.

Sr. chefe do estado-maior da armada:
N. 2.507 — 'fendo resolvido mandar ele-

var á 2a classe o vapor de guerra Comman-
danle Freitas, assim vos declaro para os de-
vidos atreitos.

N. 2.510 — Tendo resolvido designar o
capitão-tenente William Ilenry Condiu para
substituir o oficial de igual patanto Ldiz
Dias Carneiro na commissão que está pro-
cedendo a experiencias no material das
minas submarinas ultimamente adquiridas,
assim vos declaro para os devidos effeitos.

— Sr. inspector de marinha:
N. 2.511 — Tendo resolvido designar o

capitão-tenente William Henry Canditt para
substituir o oficial de igual posto Luiz
Dias Carneiro, na commis,ão que está pro-
cedendo a experiencias no material das
minas submarinas ultimamente adquiridas,
assim vos declaro para os fins convenientes
e em referencia ao vosso memorrootron
n. 822, de 2 do corrente.

— Sr. inspector do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro:

N. 2.512— Conformando-me com o pare-
cer do Conselho do Almirantado, emittido
em consulta n. 124, de 28 do novembro pro-
ximo passado, resolvi conceder a Leonidio
Machado de Souza, operario de 23 classe das
oficinas de torpedos e electricidade - desse
arsenal, a gratificação addicional de 20 iro
sobre seus vencimentos, a que se refere a

33 observação da tabela n. 3, das que bai-
xaram coro o decreto n. 240, de 13 de dezem-
bro de 1891, visto contar mais de 20 amoos
de aerviç.a.

Esta, gratificação. porém, não sou, alte-
rada por access() de classe que esse opel.ario
possa obt"r mais tarde.

o que voá decloro para cá fins convinde-1-
tes e em sollição a vosso offuio e. 06o, de 9
de novembro ultimo.

— Sr. director geral de contabilidade da
marinha:

N. 2.513 — Declaro-vos, para os devidos
efreitos, que me conformando com o parecer
do Conselho do Almirantado, emittido em
consulta n. 12-I, de 28 de novembro proximo
passado, rcsolvi conceder a Leonidio Ma-
chado de Souza, opentrio de 2 3 classe das
ofIlcinas de torpedos e electricidade de.,.o
arseoal, a gratificação addicional de 20 °a
sabre ama a'encimentos, a que se rati)re a 3'
olservação da tol•ella a- S i das ene baixaram
com o decreto e. 240, J 13 de dezembro de
1894, visto contar mais de :W1OS de ser-
viço.

Esta gra tificação, porém, não será rt:C-
roda por access() de classe que esse operario
possa obter mais tarde.

Sr. inspector de marinha:
N. 2.514 — Providencia° nara que seja

recolhido novamente ao Asylo de Invalitioa
da Patria, o invalido marinheiro nacional
Agostinho Antunes Pereira, visto haver o
mesmo de iistido da licença que obteve para
residir fora daquele estabelecimento , nesta
Capital.

S director geral de contabilidado
marinha :

N. 2.518—De ordem do Sr. Ministro, ro-
metto-vos, para os fin: convenieates, ap-
provado, o termo de resolva em cópi t an-
nexo, lavrado na Capitania do Porto do Es-
tado das Alagoas, para isentar o respectivo
patrão-mór Joaquim Pereira Serva, da res-
ponsabilidade de 3$ motros de a . narra do
ferro, quatro manilhas tambom de ferro, o
uma ponta de pedra com 60 ) kilogrammas,
que pertenciam á amarração da baia de es-
pera da barra do Rio S. Francisco e ali se
perderam.

— Sr. Ministro da Industrio, Viação o
Obras Publicas:

N. 2.502 Attendendo ao podido que fi-
zestes no aviso n. 35, de 12 de novembro
proximo passado, transmitto-vos as inclusas
relações das coordenadas exactas de dive,rsos
pontos da Republica, determinadas por off-
ciaos da Repartição da Carta Maritima, o
bem assim das que approximodamento de-
terminam as posições dos pharoes e esta-
çes meteorologicas.

Requerimento des,nachalo

Dia 5 de dezembro de 1907

Aureolino Lellis de Mendonça,. — Indo.
ferido.	 •

Ministerio da Guerra
Por portarias de 6 do corrente
Foram concedidas licenças ao enrime!

graduado, medico de l a classe reformado •
do exercito, Dr. José de Miranda Cario,
para residir em Pernambuca e ao mare-
chal graduado reformado Luiz Alves Lede
de Oliveira Salgado para residir no Riu
Grande do Sat

Foram nomea(los:
Praticante d t, Direcção Gerial do Conta-

bilidade da Guerra Mario Eworton 7 ito ;
• Dèlarado tio chefe d ) Estailo . Maior do
Exercito, junto ao comma,ndante tio dis-
triato militar, o teneate caronel do corpo
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de estado maior Lino de Oliveira Ramos ; e
exonerado dessa 1 asar, o coronel graduado
do mesmo corpo Joaquim Patita,leao Telles
de Queiroz.

Expedieide de 28 d novembro de 1)07

Ao Sr. Ministro da Justiça o Negocios in-
teriores, remettendo para 03 fins conveni-
entes, os autos do conselho do guerra a que
respondeu, a seu pedido, o capitão Bernard mo
Antonio do Amaral para se justificar dias
accusações que lho foram feitas pelo general
José de Siqueira Menezes, quando sorviam
ambos na Força Policial.

—Ao Sr. Ministro da Fazenda
Remottendo para os fins convenientes co-

pia dos decretos as, 1.779 o 6.739 de 19 do
corrente relativos ao credito esoecial de
38729$136, para pagamento a docentes da
Escola de Guerra (aviso n. 1.036).

Solicitando pagamento das seguintes
quantias

De 5:9,36$250, sendo : a, Bastos Dias 0$600;
11. A. Costa 2:2 , )0$ ; a •ohn M. Bisset

37$ ; a Luiz Macedo 2:075$200 ;
Granado 1:283s450, e a Vidal Baptista, & C.
370$ (aviso n. 1.033).
• De 458$325 a José Fernandes Ferro (aviso
n. 1.034);

De 3:O29$211 a Seigneuret & Masset (aviso
n. 1.035).

—Au director geral da Contabilidade da
Guerra, declarando que aos officiae,s o praças
incumbidos do prep aro de terreno p ara, o
plantio de forragens o da installação do
destacamento desse serviço, devem sor
a')madas nos dias do trabalho as mesmas
(liarias que percebem os militares empre-
gados na construcção da Villa Militar.

—Ao intendente geral da Guerra
Approvando a nomeação que fez do ser-

vente em °xereteio de escripta, na 1 4 secção
Odilio do Froitas Albuquerque para servir
como amanuense no impedimento do Dr.
lendolpho Costa.

Mandando
Fornecer ao encarregado da fazenda de

Gerecino 180 barras das que existem em
deposito no arsenal de Guerra

Rever a tabella de distribuição de farda-
mento ás praças do exercito, anprovada por
aviso de 13 de novembro de 1903.

—Ao chefe do Estado Maior do Exercito
Coiredendo a aia ,rização que podo o

inspector da colonia militar do Iguassil para
ina,ndar prosegair a oscripturação nos livros
da misma, colonial, após termo de encerra-
mento, já feito de accôrdo com o disposto
n ) aviso de 11 de outubro fin;lo.

Mandando inspeccionar, pelo Conselho Su-
perior do Saude, o capitão agsasssailo á
arma de infantaria Benedicto Crystallino do
Carvalho, transferido para 2 3' classe do exer-
cito em 2A do março ultimo, por 1CV sido
julgado soffrer de molestia incuravel, a qual
o torna incapaz para o serviço do exercito
e de quem tratam es papeis que se re-
mettem.

Nomeando auxiliar da commis,ão cons.
tructora. da fabrica de polvora sem fumaça,
o 2' tenente Alvaro Guilherme Marianto.

Permittindo ao 2° tenente Thoothno Ri-
beiro ir ao Estado da Bahia.

Recolher-se á Capital Federal o 2° tenente
Urbano N'arel!a,.

Dia :9
Ao Sr. Ministro da Fazenda, remettendo

copia dos decretos ns. 1.781 e 6.749, de 28(10
Corrente, relativos ao credito de 15.s: 075.s750,
eupp temeratas? á verba 12 4—Ajudas de custa-
do actual orçamento.
' • -- Ao chefe do Eetado-Maior • do Exercito,
permittindo ao 20 tonate Adalberto Diniz ir
á Porto Alegre.

_N.

Ministerio da Guerra—N. 2.022—Rio de
Janeiro, 30 de novembro de 1907.

Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito—
Declarai ao director geral do Saude, dando
disso conhecimento ao commaudanto do' 6°
districto militar, que, de accordo com o
que pi.op5e o dito commandanto em tele-
poluiu°, de 30 do mez findo, deverá cessar,
de ora em diante, a inamovibilidade dos
medicios dó exercito que sorvem no dito
districto, ficando tolos ao serviço promiscuo
deste, feita, porém, a rediricção de respei-
tar-se a inamovibilidade dot moucos adjun-
tos nas guarnições para onde foram contra-
ctailos.

Sande e fraternidade. — Hermes R. da
Fonseca,

Min!s e,rio da Guerra—N. 930—Rio de Ja-
neiro, 20 de novent rwo de 1907.

Sr. intendente geral da Guerra.—De posse
de vosso officio n. 1.133, de 25 do corrente,
declaro vos, em solução á consulta, que faz o
director dó hospital militar de Pernambuco
e do que trataes no citado officio,que assimiles
que verificarem praça, como enfermeiros, se
deverão abonar as peças de fardamento
consignadas na tabela do 189e, evitando-se
as duplicatas, do conformidade com a 20 ob-
servação lado n. 1 publicada em 1904.

OutrosSm vos declaro que nesta data man-
do publicar esta. resoluoão em ordens do dia
da, repart.ção do Et ido Maior do Exercito.

Sande e fraternidade. — Herates R. da
FGRSECa.

Ministe rio da Guerra—N. 039—Rio de Ja-
neiro, 30 de novembro de IS07.

Sr. direc'or geral de Contabilidade da
Guerra.—Tendo o 1° official dessa direcção
José Innocencio de Miranda consultado : 1°,
se é regular e justo que dos dez primeiros
officiaes os tios mais antigos estejam
accumulados em uma só secção e os mais

modernos distribuidos pelas outras; 20 , qual
deve ser a ordem das antiguidades a que
alinde o art. 11 do regulamento dessa re-
partição, tratando-se do dez primeiros offi-
ciaes e tres secções, declaro-vos, em solu-
ção a essa consulta, a qua1 acompanhou
voseio o'dicio de 19 do mez findo, que
não tem ella fundamento, em vista dos
arte. 8° § 16 e 11 do dito regUlamento,
sendo a distribuição dos empregados pelas
seeções da competoncia do chefe da repor-
tiçã s que se presume exiieeitor tal atri-
buição aittendendo a coa veniencia do ser-
viço.

Sa,ude e fraternidaile.—Ilermes R. da Fon-
seca.

Erfiedi >Me do dia 2 de de.;en2bro de 1907

Ao chefe do Estado-Maior do Exercito, ap-
provando a proposta que faz o director ge-
ral de ,Saude, do medico adjunto Dr. Antonio
Bastos de Freitas Boda para servir por 60
dias na guarnição do Estado da, Bahia.

Dia 3

Ao inteadente geral da Guerra, a.pproi
vando o termo do contracto celebrmb pela
intendencia do 1 0 disericto militar com Lima
/sentar & Comp. e M. Catanhedo & Comp.,
para o fornecimento do artigos de expe-
diente durante o actual semestre, e decla-
rando que nos futuros contractos se deverá,
adoptar outra norma para a organização
dos termos de modo que os diversos artigos
e preços se achem uns em seguida aos ou-
tros, como foi feito na acta, sem claros, por
não ser permittida eia actos desta natureza
a nomenclatura cai ferina de relação.

—Ao chefe do Estado-maior do Exercito:
Mandando:
Averbar na fé do officio do capitão me-

dico de 4a classe Dr. Brown) Braulio Moniz,
o que a sou respeito consta do attestado que
se remato, não se esta octana°, porém. para
a dita fe de officios. os .elogios e louvores
constantes do referido attestado; 	 •

Recolher-se á Capital Fe letal o 2, tenente
do 15 batalhão do infantaria José Rosa
DraziL julgado solfrer de beri-beri;

Transferir para o Asylo de Invalidos
Patria, de accordo com o disposto no aviso
de 5 de maio de 1897, o soldado do 13 0 bata-
lhão de in:linteria Julio Alves Vieira que,
por soffrer de alien içai) mental,. foi reco-
lhido ao hospicio de S. Pedro, em Porto
Aleore.

Nomeando:
Encarregado do material da commissãe.

construetóra da Villa em Sapo-
pomba, o 20 tenente Ilygino Pantaleão da
Silva Junior;

Ajudante da commissão da estrada estro-
tegica, para a colonia mlittr junto á foz do
Iguassú, o .2e tenente João da. Cruz Zany.
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Ministerio da In dustria,Viação
Obras Publicas

Directoria Coral da Contabilidade
Expediente de O de dezembro de 1907

• Ao Ministerio da Emenda, foi solicitado a
seguinte pagamento:

Da 246-I2-10 ou 3:933$973 ao cambio de
15 3,'64 a Oscar Taves & Comp. fornecimen-
to á I. G. das Obras Publicas em novembro
ultimo (aviso n. 4..332).	 • "

Requarimenas despachados

Manoel Borges de Araujo, Lindolpho Memi
des dos Santos o Aristities Borgos de Araujo.
—Compareçam na 1 4 secção destasdirectoria
geral.	 e •

Lloyd Bra,zileiro.—Identico despacho.

Dia 30

Ao delegado fiscal do Thesonro Federal em
Maceió, declarando que deve ser paga ao
2° tenente do 33 0 batalhão de iniantaria, An-
tonio Froire do Nasciment ), a gratiticaç'io de
si/aceso de 40$900 por moz, visto exercer o
Jogar de professor da escola regimental do
dito corpo.

—Ao Supremo Tribunal Militar, submete
tendo á sua consideração pa pois em que o
capitão Apollonio Tinoco Valente pede que a
antisuidade do seu posto seja contada de

• 15 de novembro de 1897.
—Ao director geral de Artilharia, decla-

rando que , é . adoptado a providencia, que
indica a directoria dii fabrica de cartuchos e
artificios •le guerra, quanto ao emprego do
cartucho de guerra regulamentar nas me-
tralhadoras Maxim, fazendo-se uso da ma-
traca nos combates simulados e nas mano-
bras de conju r icto; e mandando organizar
pedidos de matracas e instrucções para seu
uso.

—Ao director do Arsenal de Guerra do
Rio de Janeiro, mandando dispensar do tra-
balho, com a metade do respostivo venci-
mento, o onera.rio do dito arsenal José Jo•
aquim da Silva, julgado soffrer de molestia
incuravel que o torna incapaz para o exer-
cicio de sua profissão, por estar invalido.

—Ao director commanda.nte do collegio
Militar, man latido passar titulo de agrimen-
sor ao 2° ten inte Estevão Dionisio d'Aviia
Lins, que alleoa ter o curso das tres armas
pelo regulamento de 1898.

—Ao chefe do Estado Maior do Exorcito,,
declarando que é nomeado almoxarife da
fortaleza da Lago o 2° tenente reformado
Boaventura Sebastião Campello.
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Directoria Geral da Industrio

Por portaria de 5 do corrente foram con-
cedidos ao 3 0 e.seripturario da Directoria
Geral de Estat,stica. Arthur José da Silva
Cunha, 90 dias de licença para tratar de sua
saude, percebendo o ordenado respectivo,
de acciirdo com o a; 1 0 , art. 52 do regula-
mento annexo ao demeto n. 2.70, de ai de
dezembro de 1b97,

Expediente do dia 7 de t i e:embro de 1007

Recommendou-se à, Directoria Geral dos
Telegraphos gnose entenda 'orrt o Governo
do Estado de S. Paulo, afim de qu seja an-
nulla .o, por prejudie.al á renda dos Tele-
graphos, o decreto n. 1.491 A, (10 24 de ju-
lho ultimo, ,que concede á Companhia Tele-
plionica do mesmo Estado urna linha tele-
phonica, ligando a capital ás sues dos mu-
nicipios de Jundiahy, Campinas; Amparo e
Bragança.

—Autorizou-se a Inspectoria Geral de Mu-
minação a mandar collocar na rua Navarro
os combustores de gaz que forem alli ne,ces-
sarios para a illuminação publica.

—Remetteu-se ao aliuisterio da Marinha o
orçamento, na iinroortancia de 50as-100, em
que monta a ligação da estação pinviome-
trica do (tio Doce. Estado do Espir .to Santo,
com a villa da Regeneia, sendo aquella quan-
tia recolhida ao Thezouro Fe local, L dis po-
sição da Repartição Geral dos Te'.egraplios,
corno dispõe seu roa:Momento, tendo lhe
sido expo do haver esto Ministerio providen-
ciado para que sejam recebidos, como oni-
ciaes, os telegramm is que com o endereço
«Meteoro» forem aprosentiados á estação te-
legraphica do Regencia pela pluviometrica
annexa ao pharol do Rio Doce, coaforme so-
l icitou essa Ministerio.

Directoria Geral de 5.!bras e Viação

Por portaria de 7 do corroot o foi pra-
rogado por 9) dias, coni ordenado, do ac-
oima) com o § 1° do art. 2 , do decreto
n. '4.984, de 7 de maço de 1870, a licença
que por i :nal tempo foi como,dida pela
Directoria da Estrada de Ferra Central do
Draz11 ao telegraplosta ile 4° classe da mes-
ma estrada, Aminadab Jansen Tavares, para
'catar de sua sonde.

--
Expediente de 7 de (1 ,., ei?1 7)ro de 1907

Solicitou-se do Mioisterio da Fazenda isen-
ção de direitos para o material que tem de
ser descarregado na Allairlega do Rio Gran-
de do Norte, peio vapor Navi7alor, com des-
tino á Commissão de Melhoramento do Porto
do Natal.

— Solicitou-se do Ministerio da Justiça e
Negoeios Interiores. para adopção da Praia
Ia, Saudado ao serviço da Exposição Nacio-
nal de 10)8, autorizacão para a mudança de
posição do gradil e do muro d Instituto
Deajarnin Constant e para a utilização peo-
y isoria de uma parte dos terrenos do mesmo
Instituto.

ÂDKINISTRAÇa0 DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL E ESTALO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria de 6 do corrente, foi nomeado
para o l000r 1 agente do correio de lta-
torussá, o-cidadão Joaquim dos santos Filho.

•

Revecriiae;tto cle'spoc1ta'3

Manoel Rodriaues Looreiro, pedindo sua
nomeação para empregado dessa tataninis-
tração.— indeferido, em vista da infor-
Mação.

TRIBUNAL DE CONTAS
"www•n••••••nnnn

Sessão ordinacia, em 6 de dezembro
de 1907

PRES1DENCIA DO SR. 101. DIDIM'a Da \latia

Represn'aitte ipterino do
Dr. M.-3t!eiro (;c 11,(rro;
(Me° Neves

Pre s entes os Srs. directores Dr. Viveiros
de Castro e Dr. Thomaz Cochrano o sub-
director Luiz R ibeiiio Rosado, no exercido
interino do cargo de director da 3' dire-
ctoria, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Se. De. Viveiros de Castro:
Ministerio da Industrio, Viação e Obras

Publicas
Aviso n. 253, de 9 de novembro findo. re-

mettendo a domonstra,ção da desieeza a partir
de 8 do janeiro desto anuo, na importancia,
de 2;0:959S721, a te slizar-se :i, conta do
ci'odito aaerti) pelo decreto n. 6.7o2, de 2,1
de outubro proximo passado.-0 Teibitaal
ordens:et o registro do credito na citada im-
portancia.

mini3tcrio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos :

N. 4.63 .2, de 25 de novembro ultimo, com
a cópia do contracto realizado pelo com-
mandante da Força Policial com os nego-
ciantes Nunes de Sá Comp.. para o forne-
cimento de 20.) cavallos á mesma força, no
eorrento amo. —o tribunal deixou de regi :-
tear o contracto, visto dever-se consignai na
clausula 5° que as multas impostas serão
arrecadadas, isão para o cofre da Força Po-
licial, mas paro os cofiam (lo Thesouro Fe-
deral.

N. 4.745, do 3 do corrente, consultando
sobre a aberoira sks creditos, no total de
615:000$, snaplementares ás verbas 5 e, 6,,
ia e 8, do exiireicio vigente, afim de occor-
rer ao pagamento dos despezas 00111 a pro-
pagação da actual SUSSãO do Congresso Na-
eicional atO o dia 31 do corrente - mez.-0
tribunal foi de parocer que os cralitos
podem ser leaalment abertos.

Ministerio das Relações Exteriores
Aviso n. 14, do 29 de novembro ultimo,

reinettert to copia do decreto o. 6.757, de 2,s,
que abra o ore Et° de 10.3 -,0$, ouro, -para
occorrer de despezas com os vier-consulados
em Mitigas. san Eugenio e Santa Rosa, no
Estado Orieatiol do Uruguoy, creados polo
decreto legisl divo n, 1.70, de 30 de outubro
proximo passailo.-0 tribunal ordenou o
competente registro.

—Relatados, pelo Sr. Dr,Thomaz Cochraate:
Ministe	 ea Fazenda.
De distribuição de creditos
Prccesos
De 203sar:8 á Deleaacia Fiscal do Thesouro

Federal no 1,1,:tauo - do Rio Grande do Sul,
para despezas das verbas 16' e 30,

De 24 o;6O4 á no Estado do Amazonas,
idem de exercieius findos
Da 219.-; á no Estado do Rio Grande do

Norte, i ano da NC1'11.t,	 ;
De 76432, O. no Estado do Rio Grande do

Sul, idem da verba 16°
Da 151:10.a321, sts nos Estados de Pernam-

buco, S. Paulo, Minas Geraes, Rio Grando do
Sul e Cea pá e Alfandega do Rio de Janeiro,
idem da. verba 17'

Do 1418, á no Estado de Pernambuco, idem
da verba :a'.

O tribunal deu registro á distribuição dos
c1edito4.	 -

De concessão:
De montepio civil:

• Apostilai lançada no titulo da menor Ame-
rica, filha do finado major do corpo de bom-

beiroS desta Capital Antonio José, Lopes, ele-
vando a 1:08a$ a p2osão annual que perce-
bia, -x isto sa-worter em seu favor a que era
abonada a sua mae D. Cecilia de Souza IA-

fallecida em 30 de maio ultimo. — O
tribunal, attendendo a que foram nos pro-
cessos observadas as disposições em vigor,
juhron legal a dita apostila.

A's menores Aracy e °sulina, filhas do fi-
nado alteres do exercito Simplieio Sonna Ca-
valcanti, na importanda mensal de 30. e á,
primeiro dzis ditas menores na (1,; Co.; á par-
tir de 7 de fevereiro de 1903, data do folie-
cimento da menor Ondina

De meio-soldo e montepio:
A DD. Adelaide, Cornelina e Franeasea Ta-

vares Ribeiro e menor Ramiro, lillsos do Vai-
lecido tenente-coronel reformado e coronel
graduado José lgoiacio Ribeiro, nas impor-
tancias inensaes (le 40.;: e 50$ a cada um

A D. Antonio Wandeeley Lin s , mãe Viuvo,
do 20 teaeiste do execito Francisco Eugeoio
Moniz \Vanderley, nas importmcias do
38$409 e tifis In nsaes

Acs menoras Nair, Pousio, alastro e Esmo-
resida. filhos do finado tenente-coronel do
exercito Antonio Condido de Araujo Macedo,
na importando, mensal de 50a em cada 'a-
tolo e a cada um.

O tribo:sal, attendendo a que amam noa
processos observadas as disposições em vi-
gor, declarou legal a concessão das pensões,
registrando-se as despezas na farina dos pa-
lco ,res.

De meio soldo:
Aos menores Rny, Georgeta, Ernastina o

Ida Zubaram, filhos do fallecido tmente va-
ronis:Mo do exercito Juvencio ?Abaram, na
importancia de 5250 mensaes a cada um.
—O tribunal considerou illegal a concessão
do meio-soldo, visto co minar a pensão a
viuvo Ti. Ida lina da Silva Zubaram.

A D. Hortencia de Alburquerque
Iliba do finado brigadeiro graduado do exer-
cito, Jeaquim Cavalcanti de alburquerquo
Relia na importando, de 100$ mensaes.—
O tribunal deixou de julgar legal a coo-
cessão, "p01 dever concorrer á partilha do
beneacio uma irmã da habilitando e s. r de-
ficiente a ;ustilicação produzida, quanto a
prova negativa da existencia de filhos do
segundo matrimonie do officio!.

Ministerio di alarMlia— Avisos
N. 2.272, de 23 de novembro findo, sobre

a concessão do crédito de 84$ á Delegacia
Fiscal no Estalo da Balda, para desluzas da
verba 16°, com o pagamento da aratilleação
de 30S mensaes, a contar de 8 bde outubro
antorior até o fins desta aniso, ao 1° pliaro-
loiro do pharol de Abrolhos Etelvino Casa
tono de Almeida, encArregad0 da estação
pluviometrica annexa ao mesmo pharol

N. 2.459, de 4 do corrente, com a cópia
do decreto o. 5.766. de 28 do novembro pro-
ximo passado, abrindo o credito extraor-
dinario de 2:276$6C6, para pagamento ao
capitão-tenente Ima mario Adindo Pinto
Duarte, da differença do g,r.Ltilicação que
deixou de receber como secretario do corpo
de marinheiros nacionaes

'
 no periodo de 15

de março de 1902 a 31 de dozem'wo de 1V05.
O ti-limoal autorizou o re;istro do cre-

dito de 2:276sa66 e da distribuição do de
84$0,10.

MinSterio da . Guerra
Avisos ias. 952 e 1.018, de 31 de outubro

e 25 de novembro ultimos, relativos á con-
cessão dos credito de 2:S a5 á • Delegacia
Fiscal no Estado do Paraná, para despez
da verba 14", e de 15:744$002 á no Estado do
Rio Grande do Sul, idem da. verba 8°.—
O tribunal mandou registrar a distribUição
dos creditos.

Foram igualmente relatados pelos Sm di-
rectores Drs. Viveiros do Castro e Thomati
Cochrane:
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Ministerio da Justiça e Negocios interiores
—Avisos:

N. 4.602, de 21 de novembro ultimo, em
additamento ao de n. 3.460, do 27 de agosto
ultimo, sobre o pagameato do saldo de 038,
mensaes, e não de 42$, ao cabo ordo•
'lança. da Força Policial Joaquim Antonio
dos Santos, reformado por decreto de 22 do
dito mez do agosto.— o tribunal fez regis-
trar a importancia de 008770, como credito
distribuido ao Thesouro Federal.

N. 4 oas.5, de 23, sobre a concessão do cre-
dito de 57$200 á Delegacia Fiscal no Estado
do Ceai á, para o pagamento, pela verba
40s , de uma conta de artigos do expediente
fornecidos por II. Barrozo & Comp. para o
serviço eleitoral daquel[e Estado.— O tri-
bunal autorizou o registro da distribuição
do credito.

Ministerio da Fazenda:
Processos:
De pagamento de 3:82-1851G, á cinta da

verba 3.r, a D. Adolaido Amelia de Al-
meida Ris, de differença de soldo que
competia a sou finado marido o major
relinanado do exercito Getulio simões dos
Reis.

De distribuição de ~ditos:
De 2308 á Delegacia Fiscal no Estado do

Rio Grande do 8 . 0, para p tgamento. pela
verba 22e , a Barbará & Filhos

50 : 5t.1[603 á Delegacia do Tliesouro
Federal em Londrss, idem á conta do exu-
lta() aborto pelo decreto n. 0.318, dl; 10 de
janeiro deste armo, a Warteadow & Sons,
Limited:

De 1:0S0$ á Delegacia Fiscal no Estualo
Bahia, idem, pela verba 31, ao Dr. Alvaro
Ribeiro

De r, .S9 .e9 á no Estado do Ser g ir, idem,
pela mosina verba, a Jos3 do Jesus Al-
meida.

ia,[0.i8 á, no Estado do Pará, ideai de di-
vida de exercicios findos a Theopeilo de
Alm . [ida Fortuna.

triatinal deu registro á despeza de
3:8e1851e e di tribuição dos citados eru-
ditos:O Si. proedento fez a sagnints dec1a-
raçãsi de voto : (< Não dei voto contrario
ao registro, pelo tribuno] reunido em sos-
seo, á dospeza, com o pagamento dos cre-
dores Joaquim Antonio dos Sinto : , A. Bar-
ros & Comp. Adelaide Amelia de Almeida
Reis, Barbará & Filhos, Waterlow &
Sons, Dr. Alvaro Ribeiro, Jose de Jesus
Almeida e Toeoplido de Almehla, Fortu-
na. os quites tinham devi lamente compro-
vado o soa direito ered io, não porque
inc conformasse com a existencia, no caso,
do uma d stribuição de creditos identica
que fazem refer ncia o e 4 0 do art. aealettra
d, do acto legislativo n. 392, de 8 de outu-
bro de 11490 o o art. !MS, do decreto n. 2.409,
de 23 de dezembro do mesm anuo; tal dis-
tribuição opera-se no começo do exeecicio,
nos termos das instruções que boax iram
C3111 Os aTiSOS n. 213, de 15 de abril de 1810,
e decceto n. 178, de 30 de maio de 1842, e
consiste na partilha dos credites votados no
oreameato, pol s repartições que toem do
applical-os á despeza com os serviços crea-
dos, apurando o direito do credor, veri-
ficando a natureza do serviço e a possivel e
regular capitulação no credito destinado á
despeza, agindo, portanto, as repartições
como ordenaioras e pagadoras; mas sita
por entender que, tratam lo-se embora de
casos caracterizados de ordens de pagamento
que não perdem tal as secto pelo facto de
dever realizar-se por delegação, e que a le-
gislação do 1896, acima citada, confere á
attribuição do presidente, não falta ao tri-
bunal competeacia para ordenar o registro,
tio conformidade com o que tem sido prati-
cado mo innumeros casos, guardando-se con-
fOrMi la to com o pensamento que presidiu

o registro prévio, segundo a feição que lhe
deram a lei de 8 do outubro e o decreto de
23 de dezembro do 1890, e ficou explanado
nos conceitos externados no ultimo relatorio
deste tribunal.»

—Reeatvlos pelo Sr. sub director Luiz Ri-
beiro Rosado:

Processos:
D ., tifinada de contas:
Do ex-collectior das rendas federaes em

Cra,vinhos, Estado de S. Paulo, João da
Rocha Mezozes, referente ao periodo de 16
de novembro a 11 de dez -mbro de 1e0 ;

De Joaquim Pereira de Mesquita, ex-co/-
lectos das rendas federaes em Rio Bonito,
Estado do Rio de Janeiro, do 5 de novembro
do 1889 a 30 de setembro de 1831 e do se-
tembro a dezembro de 189S. — O tribunal
julgou quites com a Fazenda Nacional os
mencionados ex-colectores, lavrando-se neste
sentindo o nacessario accerdam

Do secretario interino da Capite aia do
Porte do Estado de Pernambuco, Fernando
de Siqueir t Cavalcanti, de 7 de junho a 31
de dezembro de 1901. — O tribunal fez
lavrar aceórdão, lixando em 28234 os juros
da mera, sobre o alcance apurados nas contas
do dito resoensavel e por elle recolhido aos
cofres pu'dioos, calculado do 1 de janeiro do
19 Ss' o 13 de setembro do 1905, bem assim
mareando o prazo de 30 dias para o respe-
ctivo pagomento.

Do Cx-U-onto do Correio de Barra Funda,
no Estado' de S. Paulo, Felippe Costa, de 20
(IJ novembro de 1904 a 23 de maio d3 1905.
— Havendo sido recolhido com os juros da
mera o alcance fixado por accordão de 26
de janeiro deste anilo, deliberou o tribunal
expedir quit mão ao alludido ex-a gente do
Correio.

De prestação de fiança
Dos eollectores das rendas federaes
Americi Dantas Werneek, em Araras, no

Estado de S. Paulo, de 1:100$ em moeda
corrente, como reforço da a iterem.;

Meneio do Oliveira e souz a interino, em
Bomiirn, no Estado da 13 thia, de 236;;408,
em uma caderneta da Caixa Economica com
o deposito de 2408)00

Honore° de Avila Pereira, Soares,em Santa
Rita do Paraizo, Estado de S. Paulo, do 50$
cru identico titulo

Jose Mauricio Pontes, em Umbaúba, no
Estado de Pernambuco, do 450's em unia ca-
derneta da Caixa Econoniica, pertencente a
Manoel Gomes Cavalcanti Sobrinho

Do encarregado da arrecadação das ren-
das federaes em S. Domingos do Prata, Es-
tado de Minas Geraes, Luiz Prisco de Braga,
de 314$, seu lo 200$ em uma caderneta da
Caixa Economica e 114S em moeda corrente;

Dos escrivães de Collectorias das Rendas
Federão:

Archhuino Azevedo, em Mamão, Estado
do Rio Grande do Sul, de 5008, em uma ca-
derneta da Caixa Ecoaomica ;

Luiz Ilonorio Fleaes, em S. Sebasião do
Caby, Estado do Rio Grande do Sul, do 800$
idem

João Baptista Corrêa Lima, em Santa Rita
do Parai zo, Estado de S.Paulo, de 300,8 idem;

Dos agentes do Correio:
Sebastião Moreira Victor, de Abre Campo,

no Estado de Minas Geraes, de 480$, em uma
caderneta da Caixa Economicao

O tribunal, attendendo a que Os valores
ofTerecidos caucionam a gestão dos alludidos
responsaveis e seus propostos, declarou ido-
neas e suficientes as fianças de que se tra-
tatn.

De Pedro Leopoldo, no Estado de Minas
Geraes, Manoel Lourenço de Macedo, do
480$ cru uma ca , lerneta da Caixa Economi-
ca, com o depositi do 500$000. O tri-
bunal deixou de approvar a fiança, por se
dever substituir a cópia do termo de fls. 5,

que se acha viciada pela razura nella con-
tida.

De Gorarei, Estado de Sergipe, Luiz Soaras
de Britam de 30' ts; em identico titulo.— O
tribunal converten o julgamento em diligen-
cia, alho de serem sanadas .as irregularida.
des encontradas no processo.

De levantamento de fiança:
Officio n. W, da Delegacia Fiscal no Estado

do Ceará, transmittindo o requerimento em
quo o ex-escrivão da Collectoria das Rendas
Federaes de Morada Nova, no Estado do Cea-
rá, Manoel Octavio Cavalcanti pede a resti-
tuição da fiança que prestou para garantir
a sua gestão no dito cargo, visto não haver
exercido o de collector:

Requerimento do ex-escrivão da Conecto-
ria Federal, de S. João da Boa-Vista. no Es-
tado de 8. Paulo, Bonifacio Patilino de
Carvalho Junior, fazendo identico pedido,
pela mesma razão.

O tribunal autorizou o levantamento das
mencionadas fianças.

—Foi approvada a redacção dos acsérdãos
lavrados nos processos apresentados na ses-
são ordinaria anterior e referentes ás con-
tas do cirurgião da armada Dr. Raymun-
do Frazão Cantanhede, do :ommissar o Ju-
venal Jardim, do ex-collector das rendas
federaes em , '. ranja, no Estado do Ceará,
Themistocles Porfie() da Motta, dos ex-agens
tos do Correio Anton[o de Moura Palha, do
Macapá. no Estado do Pará, e Carlos Barreto
do Almeida Albuquerque, de elogy-Mirim,
no Estado de S. Paulo. mandando expedir-
Eles quitação e dar baixa ua, fiança pro
stada pelo mencionado ex-agente do Correio
Antonio Moura Palha, e do cirurgião da ar-
mada Dr. Carlos Lindgren e dos ex-agen-
tes do Correio Francisco Moura de Carvalho,
de Alemquer, Estado do Pará, O. Autonia.
Duarte Baptista, de Monte-Alegre, no inssmc
Estado, e do fiel de 2' classe Manoel Ferreira.
do Lemos Jenior, fixando os . alcances apu-
rados e marcando o prazo de :10 dias para
o respectivo recolhimento ; e do ex-ag.ente
do Correio em Mayrink, Estado de S. Pau-
lo, Ilomeró Lorenzini, declarando-o em cre-
dito pela quantia de e$000.

--Finalmente fiU julgada. comprovada a,
applicação das seguintes quantias, feita pelos
responsaveis abaixo indicados, por conta do
adeant amentos que receberam:
. De 310,O03, pelo agente-thesmreiro lo In,
stituto Nacional de surdos-Mudos, com des-
pezas de prompto pagamento, ti is mezes do
julho, agosto e setembro ultimos;

De 1168, pelo continuo deste tribunal Alei-
beides do Rozario Marques, c.mn despe/as
miudas no mez de setembro proximo

— —
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quass pro
feriu despacho ite registro, em 7 do cor-
rente, o Sr. presidente deste Tribunal:

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas — Avisos:

N. 4.276, de 4 do corrente, pagamento de
19:1148734 a Francisco Zambuconi, de for-
necimentos á Inseccção Geral das Obras lei-

eni setembro ultimo
N. 4.147, de 21 do novembro, idem de

993$ a diversos, idem, idem idem
N. 4.141, da mesma data, idem de 1:425$G00

á diversos idem, idem em agosto ultimo
N. 4.267, ..de 3 do corrente, idem de

77:6928413 a Eugenio de Andrade, do tra-
balhos executados para a mesma inspecção,
em outubro ultimo .

Ministerio da Justiça . e Negocio§ Inte-
riores — Avisos:
• N. 4.600, de 28 de novembro, pagamento
de 610$837 a diversos, de Material adqui-
rido pela Repartição da Policia, em outubro
ultimo •
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N. 4.712, de 2 do corrente, idem de 500$,
da folha do pessoal sem nomeação do Insti-
tuto Nacional de Musica, em novembro ul-
timo;

N. 4.756, de 4 do corrente, idom de e(r),
idem dos salarios vencidos pelo servente da
'?,arte de Appellação, em novembro findo ;

N. 4.757, da mesma data, idem de 2:290$,
das folhas do pessoal sem nomeação da Bi-
bliothecit Nacional, no mez de novembro
ultimo.

— Ministerio da Fazenda.
Officio n. 12, da Dele gacia na Bahia, de 10

de janeiro de 1906, credito de 594$ aquella
delegacia, para •pagamento de divida em
exercidos findos.

Exercicios findos — Requerimentos:
De João Fr Incise° Ferreira Reis, paga-

mento de 45$600, de peças de fardamento
vencidos em 191e 1895;

De Marcellino Pereira da Silva, idem de
21S•9d0, idem, idem em 1893
•De Manoel Salustiano da Silva, idem de

45S600, idm, idem em 1894 • •
De Martiniano de Souza idem de 45$600,

idern, • idem idem
'
•

De Mariano de Oliveira idem de 45$600,
.dem, idem idem,

De Fidelino José do Nascimento, idem de
460), idem, idem idem ;

De Raul ure1io da Costa, idem de 45$600,
'dem. idem idem
•De Jovita Manoel de Oliveira, idem de
5$60.), idem, idem idem ;
•De Reginaldo Caetano da Costa .dem

43$600, idem, idem idem ;
De Antonio Francisco de Oliveira, idem de

45$C0d, idem, idem idem ; •
lie João Francisco Alves, idem de 45$600,

idem, idem idem ;
De Joã° Ignacio RJoeiro, idem de 45$000,

idem, idem'idem '
D' Antonio Felippe da • Silva .dom de

7$400. idem„ idem idem
• Do alferes João Pedro Vicencio„ idem de

80$, de ajuda de custo que lhe competia em
1890;	 •

Do .enente João Baptista dos Santo; Dias,
idem de 285$:125. de gratificação, no penedo
de 13 de janeiro 31 dE dezembro de 1906

De D Mauricio, Rodrigues de Almeida Ja-
cobina, idem de 200$, de carretos que pa-
gou seu finado marido pela conducção de
armamentos e munição da villa dos Torres
de Porto Alegre, cai 1806.

—Ministerio da Guerra — Avisos
N. 994, de 11 de novembro, pagamento de

450$ a Elizabe .11 Daro, directora do Collegio
Americano Fluminense, da educação da
menor Arvinda, filha do fallecido tenente
coronel Tristão• Sucupira de Alencar Ara-
ripe, durante os 'nozes de janeiro a setem-
bro de corrente anno •

N. 1.023, de -25 de novembro, idem de
3:534065 a diversos, de fornecimentos que
fizeram ás obras de construcção da fabrica
de polvora sem fumaça, no actual exer-
cicio.

D1ARIO DOS TR1BUNAES
Supremo 'Tribunal Federal

72 a sessão em CL dezembro 'de 907

Presidencia do Sr itinistro 1")a e Almeida

A's 11 horas da manhã abriu-se a sessão,
achando-se presentes os Srs. ministras Pin-
daldba de Mattos, Herminio do Espirito San-
to, Ribeiro de Almeida, João Pedro, André
Cavalcanti, Epitacio Pessoa, Oliveira Ri-
beiro, Guimarães Natal, Cardoso do Castro,
Amaro Cavalcanti, Manoel EspinOla e Pedro

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
Manoel Murtinho, com causa participada,
Alberto Torres, por se achar em goso de
de licença.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior o despachado todo o expediente sobre
a mesa.

JULGAMENTOS

Hubeas-corpas

N. 2.491—Capital Federal—Relator, o Sr.
Guimarã s Natal; paciente. Dr. Manoel Pires
de Figueiredo Moraes.— Negou-se provi-
mento ao recurso, unanimemente.

Recurso crime

N. 180—Babia—Relator, o Sr. Cardoso de
Castro ; recorrente, a justiça Federal ; re-
corrid,is Jos Antonio de Souza e outros.—
Negou-se provimento ao recurso, unanime-
mente.

Aggraros de peliça°

(Sobre aggravo do art. 39 do regulamento)
interno)

N. 985—Capital Federal — Relator, o Sr.
Pindahiba de Mattos ; aggravante, Dr. Ma-
noel da Motta Monteiro Lopes ; aggra,vado,
o Juizo Federal da I a Vara.—Fui reformado
o despacho do Sr. Ministro relator, que ne-
gou vista para embargos contra os votos dos
Srs. Manoel Espinola, Ribeiro de Almeida e
Herminio do Espirito Santo.

N. 09I—Capital Federal—Reiator, p Sr.
Cardoso de Castro ; aggravante, João Baptis-
ta Rombo ; agravada, a União Federal.—
Resolvendo-se preliminarmente ser caso de
aggravo, contra os votos dos Srs. JiTto Pedro
e Ilerminio do Espirito Santo, negou-se pro-
vimento contra o voto do Sr. Amaro Caval-
canti. Impedido o Sr. Guimarães Natal.

Conflicto de jurislicçào

(Sobre embargos)

N. 175 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Manoel Espinola ; revisores, os Srs. Pin-
dalába de Mattos e Herminio do Espirito
Santo ; suscitantes, Carvalho Costa & Comp.,
entre o juiz federal da 2 vara do District°
Federal e o juiz de direito da comarca de
ltaletininga, lio Estado do S. Paula—Foram
recebidos os embargos para, rofoánando o
accordão embargado, julgar competente o
juiz federal da 2a vara, contra o voto do
Sr. Herminio do Espirito Santo, que votava
pela competencia do juiz de commemio.

Appell4ões eiveis

N. 1.116— Capital Federal— Relator, o
Sr. André Cavalcanti; revisore, o Srs. Pin-
dahiba do Mattos e Herminio do Espirito
Santo ; aPpellante, a União Federal ; appel-
lado, o de s imbargador Ovidio Fernandes
Trigo do Loureiro. — Foi rerormada a sen-
tença appollada para ser julgada proc3-
dente a acção e condemna,r a appalla,ute
restituir os impestos indevidamente cobra-
dos, menos os' juros, contra o voto do
Sr. Guimarães Natal, em parte. Impedido
o Sr. João Pedro.
• N. 1.284—A mazonas—R lator o Sr. ta-

cio Pessoa; revisores, os Srs. Guimarães Na-
tal e Cardoso de Castro; appellante a União
Fed o,a1; appollada, Anna Francisca Diniz. —
Deu-se provimento á appellação para con-
demnar a União tão sLiniento á restituição
do gado, com as perdas e da.mnos que se li-
quidarem na execuctio.fic,indo salvo ti, appel-
!ante usar das acções competentes para re-
haver eso gado, si provar que era de sua
propriedade, unanimemente.

N. 1.413—Capita/ -Federal—Relator o Sr.
Amam Cavalcanti; revisorc4, os Srs. Manoel
Espinola e Pindahiba, O 3 Mattos; appellante
a União Federal; appellado, capitão de cor-

veta commis:ario C:rlos Eugenio Ferreira.
—Foi confirmada a sentença appellada con-,
tra o voto do Se.Herminio do Espirito Santo
que a reformava.

Revisdo crime

N. 883—Bahia—Relator o Sr. Pindahiba
de Mattos; revisores, os Srs. Herminio de
Espirito Santo e Ribeiro de Almeida ; peti-
cionario, Severiano dos Santos.— Foi confir-
mada a sentença contra os votos dos Srs.
Herminio do Espirit , Santo, Ribeiro de Al-
meida, Manoel Espinola e Cardoso de Castro -

DISTRIBUIÇUS

.Enburgos remetidos
N. 1.496— Bahia— Embargantes, Pereira

& Comp., embarga Ia, a Fazenda do Estado.
—Ao Sr. Ministro Pedro Lessa.

Ap:pellações civeis
N. 1.497— Ama,zon is— Appellante, a Fm-

zenda do Estado de Matto Grosso ; appellaa,
dos, Alves & Comp.— Ao Sr. Ministro Pia-,
dahiba de Meãos.

N. 1.498— Amazonas — Appellante, a Fa.s
zenda do Estado de Matto Grosso; appella,
dos, 13. Antunes  & Co mp . Sr. Ministro
H. do Espirito Saldo.

PASS 1.GENS DE AUTOS

Apyllaçõcs civeis

Ns. 1.162 e 1.2:2 —ao Sr. João Pedro.
N. 1.476—Ao 5,.. Pindalliba de Mattos.
N. 1.282—Ao Sr. Epitacio' Pessoa. •

Recursos extraordinarios

Ns. 449 e 489—Ao Sr. Epitacio Pessoa,
N. 522— Ao Sr. Pedro Less•a.'

Revisões crimes

N. 1.212—Ao Sr. Pindabiba de MattoS.,
N. 1.164—Ao Sr. (4111H1 a Pães Natal.
N. 1.226—Ao Sr. Manoel Espinola,..

Ilomolcg tçõo de sentença estrapyÁra

N. 553—Ao Sr. Manoel Espinola.
COM DIA

Appe laçõee eiveis

Ns. 975, 1.2.2 e 1.450.— Relator, o SP)
Amaro .Cavalcanti.

CAUSAS PARA •JULGAMENTO 	 •

As mesmas annunciadas, m . ,nos as appel,
ladóes eiveis ns. 1 166, 1.284 01.413.

Levantou-se a sessão ás 4 horas da tarde.
—O secretario, Mo Pcdrerti do Coutle
_Ferraz.

Procuradoria Geral da Republica

AUTOS DESPACHADOS PELO SR. MINISTRO PRO-
cURADOR GERAL DA REPUBLICA, DR, OLI-
VEIRA RIBEIRO

Eia 1 de de..embro de 1907
Apella'ões rireis

N. 1.223— Capital Federal — Appellante,
IIelvecio Mendes Limoeiro ; appellada, á
União Federal.

N. 1401 — Capital Federal— Appellantes,
Machado Bastos S4 Comp. ; a,ppellados, C.
11." Walker & Comp., limited.

N. 1 017—Sobre embargos — Capital Fe,
deral—Appellante, embargado, Francisco de
Souza Motta; appcllada,embargante, a União
Federal.

N. 1.349— Sobre embargo — Parahyba —
Appellante, a União Federal ; appellado,
Manoel da flama Cabral.

N. 1.042—Para—Appellante,.a ,Companhia
de Seguros Segurança ; appellado, Antonio
Fernades Carvalhal.
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Ilecureo ex;ruordinario

N. 521	 Bahia — Reaorrente, Napoleão
Func.:se) Guedee; recorida, D. Clara Cesar
de Morá	 •

Appri ações erinia,;

N. 2)4—S. Pau'o—Appollante. Antonio da
- Silva Malvada; aapallada. a justiça Federal.
..N. 8.)—Calaital Faderal-1 0 appellante,
Antonio Ferrão Castello Branco : 2 0 appel-
[ante, a Jus iça Federal ; appelante, .10,0
Lopes ate; appalladas, os mesmos e Fane
hugo Mandroni.

ReCitr$0 Crime

N. 187—Babia—Recarreate, a Justiça Fe-
deral ; recorridos, Vicente Lino da Costa e
outro.

Juizo Federal/ da Segunda,
Vara.

Jr1Z, Dfl. ANTONIO JOSÉ PIRES DE C. E ALBU-
QUERQUE — HENRIQUE uulmA-
RÀ.E3

lix!igts de liquidaçOo

Autor, Francisca de Si Brito; O, a União.
—Recebo os embargos. A Darto contrarie,
querendo.	 -

Ilalificaçao de protesto

Supplicante, R. Ilartmann, commandanto
do vapor allemãa Assancian..— Vistos e exa-
minados os autos etc. Julgo por sentença a
presente ratificação de protesto para o fim
de mandar que á parte so de o respectivo
instrumeato.

Tes:i,ficaçõo

Justi(icante, I). Maria Isabel Brittea de
Souza Lobo.---Julgada par sentença.

AcNo ordinaria

Autor, o contra-almirante Euvbio de Pai-
•va, Legey; ré, á União Federal.—Julgopor
sentença o arbitramento de folhas para que
produza OS SOU devidos e legaes effeitos.

Manutençao de possa e aforar)

Supplica,nte, Mauricio Israelson; suppli-
cada a União Federal.—Subam os autos para
a instancia superior no prazo da lei.

Jtrstilicaçõ'es

austifacante, D, Maria Izabel Brittes de
Souza Lobo.—Vista ao Dr. Procurador.

Justifica,nte, Maria Fagundes.— Julgada
por sentença.

Executivo fiscal

Exepente, a Fazenda Nacional; execu-
tados Macedo do Botelho &Comp.—Julgados
não procedentes os embargos e subsistente a
penhora para o lint de proseguir se na exe-
cução.

Nas auliencias

e A' audie.ncia do 2 do corrente, compa-
receu o advogado Dr. Soares J. de C. Bran-
dão Sobrinho p, r parte de M. M. Raposo
iSc COMO. na acção ordinaria e tntra Ma-
dame Rosa Kanites, representada lio e pelos

• seus herdei os o ora em ligai ¡ação de
sentença, e, accusou sua citação e a do
Dr. Curador ai hoc pira a louvação de

. paletas que arbitrem a indemnização do
lucros cessantes e damnos causados com a

coa! ra	 • crin e 011Ve011-S. . • • 111 J o Cabral
do te; 1; e )ara -.te indicou os
DOM e do engoaheiro Joe ; Lopes Pereira
de carvalho eo tuit no, Oleavio Herculano
da eilvcira Pinto, atalhem engoabeiro. e
João Ludovico atavie. Benta, ardeteeto.
:tendo offe,recido quesitos que foram rubrica-
dos pelo-Juiz. Apregoados. compaxeceram por
parto da ré o advogado Dr. .1. calvet e o
Dr. J. M. Alvares de Azevedo e Casto o, cura-
dor ad hoc que approvaram o beirado pro-
posto pelo advogado dos autores , e se lou-
varam ein Oscar Monteiro bi ,pozel e indi-
caram para 3° perito os nom -s do Dr.
Luiz Teixeira de . Biteencotiet Sobrinho, Izi-
doro Il. Monteiro Filho e Gene-sio Gomes.
O juiz deferiu e escolheu para 3 , perito o
Dr. Luiz Teixeira de Bittencourt Sobrinho,
dopais do haver o advogado dos autores ap-
provado o perito louvado pela parte con-
traria e pelo Dr. curador que protestaram
apresentar quesitos no acto da vistoria.

Compareceu o advogado Dr Luiz da
Silveira Paiva por parte de Manoel Olympio
Freire de Amorim no accardão ordinario que
cantando com a União Federal e lan-
çou-o e a esta do mais provas e requereu
que debaixo de pregão sejam havidos por
lançados e siga a causa seus termos, fi-
cando assimados os 10 dias para as
allegaçóes tinaes.—Apregoado, não compa-
receu e o juiz deferiu.

Compareceu o advogado Dr. J. do T. Lei-
tão da Cunha por parte da The Leopo'dina
Railway C°. o poz em prova os embar-
gos oppostos á precataria, vinda do Estado
de Minas por citação da companhia E. F.
Juiz de Fora ao Piau. —Apregoada, não
compareceu e o juiz deferiu.

Compareceu o Dr. Joaquim Pereira Tei-
xeira par parte do Mauricio Israelson e ac-
casou a manutenção feita em virtude de
mandado deste Juizo, que offereceu, e a ci-
tação feita ao proeeradoe da Repubnea
nesta secção, corno repreaentant da Fa-
zenda Nacional reauerendo que se haja
por feita a manutenção e aaaignado
fique o praso para que o Dr. procuradee
da Republica nesta sacão apresente os em-
bargos que tiver, proseguindo a acção seua
respectivos termos na fôrma da lei. Apre-
goada, não compareceu e o juiz deferiu.

Compareceu o advogadoDr.Manoel Mareon-
desde Andra. de Figueira por parte de Giu-
seppe Rizzo capitão do vapor Regina Helena
e accusou o embargo nas mercadorias da
carga consignadas á The, Tranneay Ri') de
Janeiro Light and Power, cuja execução ficou
suspensa pela p.estação da fiança pela mes-
ma ofibrecida,e marca á embargada os cinco
dias da lei para a contestação. Apregoada,
compareceu o advogado da emb eremita Dr.
Rocha Fragoso que requereu vista dos autos.
O juiz deferiu.

Comparecou o advogadoDr. J. F. de
Gusmão Lima por parte de Frei. Figner
accusou a citação feita a Arthur Aagus-
to filiar Martms e á, Fazenda Nacional,
para neste audiencia, assistiram á propo-
situra de urna acçãa summaria de uni-
lidado das patentes de invenção ns. 5.133
e 5.134, deste anno, cujos intuitos constam
da petição que leu com os documeatos
que a instruem, e requer que, apregoado
e presente ou á sua revelia, se prose ruisse
no 'moca s°. Apregoado, não compareceu,
tendo sido requerido pelo advogado do ali-
br fosso applicada ao réo pena de con-
fesso; o que, ouvido pelo juiz, foi doterido,
tomando-se o depoimento das testemanhas
do alada. arroladas na petição, com ex-
colação apenas da de nome Joso Bo eigue;
More ra que foi dispa stido. O advogado do
autor roquerea o prazo de 21 horas para ar-
razoar a causa.--0 juiz deferiu.

Dia 7 dc dezembro de 1907
Recursos

Recorrente, José Gomos Ribas. — Vista ao
Dr. procurador.

Recorrente, o mesmo. — Junte a nota de
culpa.

Compareceu o advogado Dr. J. N. F. [ri-
Cio da Cunha por parto da 1/e 1..,o1,4 seer
Caapaay „Siada acausou a ;ata_
ção folia, a I; )r,Iallo h Gomo. para virem V.
e.in-aulkin . ia Ver prosag aia nec acção suou-
mari e de nul idado ein que . contendem visto
_estar fin la a diligoncia, para aqual O lume-
tiaeino eliz mandou lutei-1 .0111pm O cur,o

inésnia. - Estando ó representante da
autora e ae e i ne toe-amanhas, raptar que
Se paieiga nesta audience], e que ouvida.;
as pari.es e respeci Va ...n testemunhas e tão
havendo outras diligencias a fazer, vão os
autos a cada urna dee paires por cinco dias
para arrazoarem. Auragoados, comparerom
por parte dos citados o advogado 1)r. In-
gloz de sou-ia. bem com() ore moem ia ato if .1a
mesmos e sucio da firma Casar Augusto Bar-
dollo. Polo advogado dos reos foi oltere•ide
dafesa cola o rol das toeternunbas o chio
documen t os e raquarido que. depois de ou-
vidas as testemunhas da autora e o dei»i-
ni unto dos reos, se tornasse o depoimento
pessoal do raaeesentante da autora e em se-
guida fossem inquiridas as testemunhas ar-
roladas pelo; réos.-0 juiz deferiu tendo
prostrai° s:me dopaimantoa as p wtos
seus te pies altantes e os respectivas te te-
munhas.

audiencia de 5 do co p ren'e, e un-
pareceu o advogado Dr. o .tesio
par parto da Nociélc: iluttonim	 Tmrat,,,,
et d'Entrepri.,s	 e aems ia a citação
feita a Adolpho erbaelt para nomear e um

 paleio; que piore lain á vistoria e
arbi 1 ramado, na ferina da p 3tiçio que ()Ta-
reco, e aprosenta para. peritos Mamei le A:-
litiguei-apto Lima e para 3 ., indica os nono);
de Ileeculano Alfredo Samp ti e Mn..mel.
Soares Mede i rj e ! r. liai GlIa4ar n

Baptisia Peroira, o 1)10 1,0 -tom a presemaa
'sitas no acto da	 Apreeo

compararei' o supplicado por sou advoga !o
Dr. Bo trigo tina cio, que acceitou o porit
prolosto e baliam para tareaires All)
Frederico da Rocha,. 1 P n 11101+ x) de Pd ala
C..elho e Viennte do; Saldas Caileco, e pra-
to itOil tambom aprese liam lo qutesi i /1,1
acto da vistoria. A parte contraraa appro
yen t,e,obeni o porito prop isto. O juiz 110-
111e011 os vete tue Pr P e4	 Pelas Trirt 's o
escolheu para tire iro Here chuto 	 lo
Sampaio.

A' audiencia de 2 do cerrada, do Dr.
Olympio de Sá e Allaupwrque, juiz fe-
deral substituto da 2° Vara, me s mo o cri-
vão, compareceu o advogado Dr. Luiz Fie_
tem nato de Menez ts por parte de Fritar s.°
de Paula e Sdra Junior, e acamai' a eitaaãe
feita á União Federal para, nesta a mliene:a,
respondei , aos lermos da presente ao0t) ar.
diluiria, cuja petição e artigos apresento.]
ficando o mean ) intenado para lambe; o..
LM:1HW da acçã iite linal, sob pena no re-
velia. Apregoada, não compete 'eu o o juie
deferiu.

—
Cor te de Appellac:ii()

rassmaai liE AU T0,:

Em 6 de dezembro dr laat7
Appella:õos coot,»e:yi,

N.	 Sr. desembarg olor S n uva Pi-
tanga.

N. :1.0 — Ao Sr. desemb inalar I .ima
Dr= mond .

Ns. 250 e 520—Ao Sr. desoinbargador Mu-
niz Barret e

Ns. 5so, 64e, 3.168, 2.942. 2.722 e 3.1.13
—Ao Sr. desembargador Bulhões Pedroira.

N. 600—Ao Sr: desembargador Na Ifttl co de
Abreu.

N. 494.'591, 2.810, 2001,. 2.931, 21, 3.170
e 2.962—Ao Sr. desembargador Raja. Ga i ta-
gl ia.
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Appellaceies ciseis
NS. 2.922, 61 e 2.997-Ao Sr. desembar-

gaslor Souza Pitanga.
Ns. 223, 429, 534, 722, 50 e 2.943 - Ao

Sr. desembargador Lima Drummond.
Ns. 625, 73,f, 781-Ao Sr. desembargador

Muniz Barreto.
N. 728-Ao Sr, desembargador Celso Gui-

marães.
Ns. 493, 692, 710 e 3.130-Ao Sr. desem-

bargador Bulhões Pedreira.
Ns. 336 e 374-Ao Sr. desembargador Na-

bo° de Abreu.
Ns. 189, 347, 435, 496, 532, 749 e 780-

.o Sr. desembargador Roja, Gabaglia.
Appellações crintes

Ns. 309 e 312-Ao Sr. desembargador Mu-
oiz Barreto.

Ns. 308, 313, 316, 322, 332, 345 e 355-Ao
Ir. desembargador Bulhões Pedreira.

Juizo de Direito da Primeira
Vara Commereial	 •

Julgamento de embargos em janta

Pelo presente edital faço publico que,
peio meritíssimo juiz Dr. Cicero Soabra,
foi designado o dia 17 do corrente mez, á,
1 hora da tarde, para ter togar a reunião
da Junta de Juizes do Commorcio, afim de
serem julgados es embarges de 'utilidade
o infringentes da sentença que negou pro-
vimento á appellação intorposta na I a Pro-
viria por Curistova,m Fernandes & Comp.
nos antes de acção ordinaria que aos mes-
mos movera A. C. de Freitas tS.: Comp. Ou-
trosim são, pelo pre eito, convocados os
'ui , es revisores.

i:io de Janeiro, 7 de dezembro de 1907.-
1) escrivão, 1;ancisco de Borja ..4(ineelo Côrte
Rc

Juizo da Primeira, Pretoria
11.17., DR. JOÃO COELHO RUA BARROS - ESCRI-

VÃO, RODOVALHO LEITE

Despaelio g de 7 de dezembro de 1907
Crime

Autora, a justiça ;rdo, Antonio Rodrigues
Yen:andes (arts, 396 e :.3`.9 do Codigo Penal).
- Absolvido.

Autora, a mesma ; réo, José Antonio do
Sant'Anna (art. 399 do Codigo Penal).
Ldni.

Autora, a mesma ; reo, Pedro José da
Costa (art. 30 o Codigo Penal).- Idem.

Autora, a mesma ; réo, Orlando do Nasci-
mento (art. 3)9 do Coli eo Penal).-Idem.

Aut ira, a mesma ; réea4 Manoel Soares,
Mano • 1 Gomes e Amadeu dosta (art. 303 do
COdig0 Penal). - Ao Dr. promotor adjunto.

Autora, a mesma '• réo. Guilherme Gonçal-
ves Coelho (arts. 303 e 377 do Coligo Pe-
nal).-Absolvido por sentença e julgada que-
brada a fiança.

Autora. a mesma; réo, Guilherme Gonçal-
ves Coelho (art. 3)3 e 377 do Crdigo Penal).
-Na forma da procuração retro.

AillOra., a mesma ; réos, João José de Oli-
veira e outros tarts. 111 e 25, §§ 1 0 e 40 do
Codigo Penal) - Ao Dr. promotor adjunto.

Autora, a mesma; réo, Guilherme Gonçal-
ves Coelho (art. 303 e 377 do Codigo Penal).
-Na forma da promoção.
Autora, a mesma, reta Joaquim de Souza

Carvalho (art. 184 do Codigo Penal). - Ao
lir. promotor adjunto.

Aut,ira, a mesma; reo, José Maria da Silva
(art. 303 do Codigo Penal).- Renovem-se as

,,tqueri!o
Appa,recimento de fétos na casa do finado

Dr. Alfredo Guimarães (Ilha de Paquetá).-
Arehivado.

Crime

Autora, a justiça, ; reo, João Baptista Mo-
reira Franç ; (art. 303 do Codigo Penal) .-
Proceda-so ao interrogatorio do reo e vol-
tem á conclusão.

Autora, a ,justiça ; réu, Antonio Nogueira;
(arts. 353 e :ns do Codigo Penal). - Reno-
vem-se as deligencias.

Autora, a justiça ; réo, Joaquim de Souza
Carvalho ; (art. 184 do Codioo Penal).-Na
forma, da promoçào.

Autora, a justiça ; réo, João (1.J Costro
(art. 303 do Co ligo Penal).--Yisto. Ao Dr.
promotor adjunto.

Autora, a justiça, ; réo, Comino ;
(art. 367 do Coligo Penai).-Dizendr o Dr.
pi °motor adjunto, expeça-se preoatorio.

Autora, a justiça ; réos, Jos . Rogerio e
Manoel Pinto Cortez ; (art. 367 do Codigo
Penal).-Dizendo o Dr. promotor adjunto,
expeça-se precatorio,

Autora, a justm , Hos, Miguel Schrago e
Oscar Mattiso Mata Fortes ; (art. 303 do
Codigo Penal). - Ao Dr. promotor adjunto
para dizer sobre a petição retro.

Ac-lIo de 10 dias

Autor, José Teixeira Porto ; réot, Albino
do Almeida Maneio e Francisco Gomes da
Silva.- Recebida appellação no elícito de-
volutivo.

Ltrenlario

Fallecido, Deolindo Antonio dos Santos
inventariante, Heit a. Jose do Boinsuceesso.
Officie-se á Caixa Economica.

1:xecue7o

Exequente, Gui l ler Atthalw ; executado,
Mario de Paula e Silva.- Cumpra-se o dee--
pacho de fie.

Executivo

Aggravante, Sooiedade te Se ;uras Garan-
tia Amazonia ; ggravado, Dr. Waltrido
Bastos de Olive:ra.- Diga a parto sobre os
embargos.	 .

Arresto

Arrestante, Santos Magalhães Lça Comp.
arrestado, Bernardo R. Piedade.- Venha o
suplicante pelos meios legues.

Aer7o de 10 dias

Supplicante, Domingos Lopes do Couto
supplicado, M trio Pereira Monteiro.- Jul-
gado procedente a acção e coudemnado
o réo.

Execue(7o

Exequente, Antonio Gil Castinheira ; ex-
ecutado, Joaquim Moati'iro da Costa.- Con-
vertido o arresto em penhora.

Agem ordinoria
Autor, Guilherme Atthaller ; réo, Mario

de Paula e Silva.- Em prova 03 embargos.

Juizo da Decima, Segunda
- Pretoria

JUIZ, DR. JOSE' OVIDIO MARCONDES ROMERO -
ESCRIVÃO, FRANCISCO PIM° DE MENDONÇA

Despachos de 7 de novembro de 1007

Aceilo ord:naria

Autor, João Martins Cardoso, successor
dás firmas Cardoso Santos (çi Comp. e Car-
doso ta Santos ; ré, Maria da Conceição. -
Vistas ás partes para razões finaeg.

Vistor'a com arli!ramento

Supplicante, José de Souza Loureiro ; su-
plicado, Manoel Dantas Coelho. - Julgado
por sentença.

e7o de (7,-spejo

Autor, José Maria da C isto; ré, Zel:a
Baptista Pereira. - Cumpra-se a eent 3nça

' de lis. 25 verso.
SeceRO Cri 1728

Autora, a justiça ; accusado„Tos Lua
Veioa. - Na forma da. promoção retro.

Autora, a justiça : reo, eianoel Antonio
Marques (art. 30 ;do Codigo Penal). -
forma da promo0 o rcto'o,

Autora, a ,justma ; moer, Oci avio José do
Oliveira (art. 303 do Cadigm Penal). -.Na
forma da promoção roiro.

EDITAES

Juizo de Direito da ProvedOk
ria e Reiduos

De, praça, CO?)) o pra:o de 20 dias para venda
e arremata^ao dos pïe-tios abaixo descri-
ptos, 2Ex1encentes oo espolio de José Leal
Nunes, a requerimento-de Manoel .1111'iies
Raposo, inventariante do dito espolio, na
fdrma 'abaixo

O Dr. Diogo José de Andrade Machado,
juiz de direito da Provedoria e Residuog
desta cidade do Rio de Janeiro, Capital da
Republica dos Estudes Unidos do Brazi/

Faz saber aos que o presente re,"Ital
praça, com o prazo de 2e aio,o, 'virem, que,
no dia 25 de dezembro do Oorreote anuo, ás
12 horas do dia, o páteiro dos auditorios
trará a publico "preor de venda e arre-
mataÇãO 'eito praça deste juizo, que func-
Owee no ediricio do Forum, eito á ria dos
invalidas n. 108, após a oudieut.i:a os seguin-
tes predios :-Avaliaçïio-Um predio asso-
bradado á rua Paula 13oito n. 11, com 4.0,30
de frente por 12 1 .00 de comprimento, tem
duas salas, dous qu Irto,, corredor e uni pu-
xado com 501 ,0, onda (tão a desp.msa o, co-
zinho, tem agua e esgom.. O probo tem
duas janollas do frente, em Tudo, do lado, este
edificado em terreno primrio que medo
11 01 ,00 de frente por 44 1 ,00 de ext 'nsão,
avaliado em 5:000$. Um predio assobra-
dado á rua Visconde de Baena n. 367, com
5 1 ,00 de frente e 10 e ,00 de comprimento,
com sala e quarto, e um sotão com duas sa-
letas, e terraço ci m cozinha e pequeno quin-
tal. O terreno é foreiro. Tem porta e duas
janellas do frente com portadas de cantaria,
teve intimação da Directoria de Saud° Pu.
blica avaliado em 4:0-0g109. Uni predio as-
sobradado á rua do Visconde de Itauna ne369,
com 5m,00 de frente p Ir 151100 de compri-
mento. O terreno é foreiro. Tem porta e 2
janellas de frente com portadas de cantaria.
Tem 2 salas, 2 quartos e 1 puxado com 7°10,
onde estão a cozinha e despensa. Tem inti-
mação da Directoria da Saude Publica, ava-
liado em 7:000.S:000. Um predio tareco á rua
Francisca Hayuen n. 3, (Bom Soccessoe
guezia de Inhaúma, com 4 1,1 ,10 de frente e
7m ,00 de comprimento, Tem 2 janellas de
frente, entrada ao lado, com 1 sala, 1 quar-
to e corredor e 1 puxado de madeira, onde
estão a sala e cosinha. O predio é edificado
em terreno que mede 5 1 O:7.0 de frente por
50te de extensão, avaliado em 1:50000. Um
predio assobradado á rue. Ferreira de Arau-
jo n. 4, em forma de chalet com 7 11 ,60 de
frente por 1 Pe ,00 de comprimento, tendo 2
salas,2 quartos e gabinete e um puxado com
5%20 onde estão a cozinha, despensa e sale-
ta. Tem 1 porta ao centro e 2 janelas de
frente com escada dupla cimentada e gradil
do ferro. Os portões são de madeira e a con-
strucção e de frontal. Tem ottimação da hy-
giene. O terreno onde esta o predio é fe-
chado na frente por muro e gradil de ferro,
mede 22m,00 do fundos por 5%00 de ak-
tensão avaliado o predio e terreno em
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5:000. aendo metade 2:50o000. Grupo
'de casinhas á rua Ferreira de Araujo
' n. 6, moi4ii.do 4 dollas 3,50 do largu-
ra por 5%85 do comprimento semi)
tom sala e,2 quartos e 1 com sala e quarto: a
4^ casinha medo 4, m35 de largura por taloa°
de comprimento, com sala o dous quartos.
Tem intimaçao da bygiene. Edificado em
terreno que- mole 27,50 de fluidos por 5 Ps
de extensão. Foram avaliadas a casinha e
terreno em 3:u0 $; seu lo porém a metade
pertencente ao espolio, 1:50 )$. Um sitio no
beco° da itdallta, freguezia de Inhaúma.
com 108" do frente, fundos ittO a vertente do
rnorrocom alguni arvoredos o um rancho em
pessimo estado. avaliado em 1:00 g . Um ter-
reno em Maxambomba, Estado do Rio de
Janeiro, com 25 braças, fazendo rumo por
um lado com a rua Dr. Thibau e pelo outro
com a rua Formosa e pelo; infidos com
quem do direita, avaliado em 3o0$. Total
da avaliação 2 i:80 os, sendo porém o total
dos predios que vão á praça 22:800$, psla
razão do espcsi possu i r a metade dos pre-
dios á rua serreira de Araujo ns. 4 e 6.
Estes predios vso á praça a requerimento
do Manoel slatloas Rapozo, inventariante
do dito esp lio, sendo o produeto da venda
applie ido em despezas reforenies ao cum-
primento o disposições do testamento.
Sendo recolhido o prolucto da dita voada
á Caixa Ecouomica em nona' do espolio e
á disposiçã deste alliZO, e sobro a mesma
foram onvidos todos os latier ssados que
coscordaram. E quem preteoder arrematar
compsreça no logar, di i e hora acima de-
signados. E p ira constar, mandei passar o
presente e mais deus de igual teor, dous dos
gimes soro p tblicados na impsensa
e um, affixa ,o no lo sor do cstylo pelo por-
toiro do auditorio deste Ju ; zo que passará a
competente cedida° para ser junta aos res-
pectivo i autos ie inventario. Dado e p
sado nesta cidade do Rio de Janelro aos 5
dias do mez d • desembro do anuo de 1107.
E eu, Josê Seu oa de ()live na Junior, C 4Cri Vã°
subscrovi.—Diogo Joséi de Andmdc

Juizo do Direito da Seg-uncia
Vara Commercial

De citaeflo com o prazo de 1.) (liirs aos credo-
res de L. A;credo, pa ,-a sciencia c vare»:

• 2 assar em julgado a sentença que julyoa a
classificação de seus credito:, na Rirmo
abaixo

O Dr. Torprsto Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2' Vara do Cominercio do
District° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
que, por esto juizo e cartorio do escrivão
que esto subscreve, processam-se os autos
de lallencia. do L. Azei:rolo & Como., nos
quaes foi proferida a sentença do teor se-
guinte: Sento iça—Vistos eles autos. Hei
por homologada a classificação de credites
constante da acta de fls. 138, para que surta
seus devidos O legaes offeitos ; c, guardando
a sua graduação, façam-se os pagamentos ;
pagas as castas pelo massa. Rio, 5 de do-
zembro do 1907.—Torynoto Baptista de
guelra lo. E n virtude do que passou-se o
presente edital, poli teor do qual citam-se
os credores da fa.11encia de L. Azevedo &
Comp., para sciencia e verem passar em
julgado a sentença acima transcripta que
julgou a cla,ss ficação de seis croditos. E
para constar, passaram-se este e outros de
igual teor que serão publicados e affixados,
na forma da lei. Dado e passado nesta Ci-
dade do Rio de Janeiro, aos 7 de dezembro
de 1907. Eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão
interino, o subscrovi.—Torquato Baptista
de Figueiredo.

Juizo de. Direito tia Terceira
Vara, Commercial

De cif,,,, , 7o com o pra ;o de 30 di ao ausente
coo loqa; ic 'elo e oito Rabi]) .1'rrtro Duar-
te ef;riloso da Silva, lb?rte íro do finado
Visconde Illancrl Cardoso d t Silva para
s^t-ncia da penhora , cita 2/ ,) be/P,Z do espolio
e vir á primeira awliencia 'st findo
incite preum allegar os entb«rgos que tiver,

so5 pena de reve:ia

O Dr. Joio Buarque de Lima„juis preto'',
servindo no im pedimento legal do Dr. José
Afonso Lamounier Junior, juiz de direito
da. 3' Vara Commercial do District° Federal
ete.:

Faz saber aos que o presente edital virem
em como por este juizo e cartorio correm
os autos do acção ordiaaria entre partes
autor, Banco do Campos, e rao, Manoel Car-
doso da Silva, os quaes toado so,suido seus
termos legaes. foi expe lido mandado de pe-
nhora, o qual foi cumprido pela fôrma se-
guinte : Auto de penhora — Aos 29 dias do
rtvz de novembro do 1907, nesta capi-
tal e no cartorio do escrivão Dr. Camões
Tbompson, onde fiemos vindos nós offi-
ciaes de justiça abaixo assign tdos, a,hi, em
cumprimento do mandado retro, procede-
mos penhora na caderneta da Caixa Ecos
nomica, sob numero 298.816, da terceira
serie constando de um deposito de 9:825;
junta aos autos de inventario dos bens
do executado. Feita assim a penhora, va-
mos proceder com se segue no auto abaixo,
O officiaes do juizo Alex nutre Antonio
Guimarões.—Raymundo Pores da Costa—Auto
de penhora em continuaçio. No meou°
dia. mez, anuo e Iogas acima declarado,
onde fomos s-indcs ifõs ofliciao de jus-
tiça, abaixo assignados, em continuação,
procedemos penhora nos seguintes bens
do executado: um titulo de divida firmado
por Alvaro Duarte Cardoso, no valor do
1:000.S; idem por Alvaro Duarte Cardoso
da Silva, no valor de 1:000$: idem por
Francisco Santos, no valor do 500$; idem
por Antoni Teimo. no valor do 800$;
idern por Gozar Augusto Borges, no valor
de 3:0JOS; idem por Alexandre Duarte Nice
Coelho, no valor de 2:500S; idem por
Francisco Custodio Baião, no valor do 2:000$;
idem por Augusto Bezerra, no valor de
600$ ; idem por Domingos José Braga
Torres, no valor de GOS$ em quatro lettras
do acceite de Alexandre Duarte Pires
Colho; no valor do 5:000$ cada uma, em
tens ditas do acceite de Ritymundo Mau-
ricio Machado Navegante no valor de
2:000$ cada uma; em uma dita do acceito
de Ernesto Semola no valor de 3:180$ e em
uma dita do acceito do Joaquim de Abreu
Lacerda no valor de 500$. Feita assim a pe-
nhora, procedemos na forma abaixo. Os oiti-
ciaes do juizo, Alexandre Antonio Guima-
rJes e Raimundo Peres da Costa. Depois do
que me foi dirigida a petição do teor seguin-
te: Petição—Exmo. Sr. Dr. juiz do direito
da 3a Vara do Commercio, Vicente Gonçalves
Dias, na execução que move ao finado vis-
conde Manuel Cardoso tia Silva, tendo dei-
xado de ser intimado para scioncia da pe-
nhora, foita nos bens do espolio o herdeira
Alvaro Duarte Cardoso da Silva, por serem
informados os offleiaos encarregados da di-
ligencia que o mesmo continua ausente desta
cidade e já tendo o supplicanto no processo
incidente de habilitação de herdeiros justi-
ficado essa ausencia para dentro do paiz em
iogas incerto o não sabido, requer a V. Ex.
que, dispensada nova justificação, digne-se
mandar expedir editaes de citação, com o
prazo de 30 dias, ao referido Alvaro Duarte
da Silva, para sciencia da dita penhora e

pura na primeira audiencia, depois do de-
corrido o prazo do edital, vir allegar os em-
bargos qui tiver, sob pena de revelia. Re-
quer outrosim digne-se ordenar que so
expeça para o mesmo fim, mandado de
intimação ao Sr. - Dr. curador gorai do
orphãoa. E. defori monto. Rio, 3 de de-
zembro de 1907. —Aosaso II trrejeo,?, a tiva-
gado—De vodu' : Sim. Rio, 3 dc dezembro
do 19 17.— Buarque. Em virtude do que
se passou o presente edital polo qual é ci-
tado o ausente em lo gar incerto e não su-
bido, Alvaro Ditado Cardom da Silva, her-
deiro do finado visconde Manoel Cardoso da
Silva, para scieocia, da penhora 1bita, nos
bens do espolio o vir á 1' audiencia deste
juiza, findo o prazo de 30 dias allegar
embargos que tiver, sob pena de revelia;
advertindo que as turbei-teias deste, juizo tem
legar ás teças e sexta-feiras ateis, as 11 3,14
da manhã, á rua dos lnvalidos n. 108. E
para constar passaram-se este e mais (l »is
de igual teor qu3 serão publicado; e adi.
xados na forma da lei, pelo oficial de se-
mana dede juizo, que de assim haver cum-
prido lavrará, a compotente certidão para
ser junta aos autos. lia-li o passado nesta
cidado do Rio de Janeiro, aos 3 de dezembro
de 19)7. E eu, João de Souza Pinto Junior,
escrivão o subscrevi. — .10170 Reergue (U
Lima,

Juizo cie Direito (Ia Terceira
Vara Commercial

De eilaçio, com o preso de 10 dias, aos credo-
res de Gabriel Lvi; Gabeira Comp., esta-
belecidos á ma da Alfandega n. 357, para,
dentro do preso de 10 dias, que correra em
carlorio, na furtes da art. 125 da lei
n. 839, de 16 de agosto de 190?, dizerem
sobre a proposta da concordata, apresenteía
pela mesma firma aos seus credores e pare,
'dentro do mesmo prazo, remetter a Jui3s
além de seu voto de acceitação ou recusa ao
documentos em que se baçeerim os seus cre-
ditas e bem assim para !azerem suas recta,
Mações.

O Dr. João Baarque do Lima, juiz Pretm-
seovindo no buir-albite:do legal do Dr. José
Alfonso Lamounier Junior, j tu z do direito (14
3" vara commercial do District° Federal,
etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
em como, por parto do Gabriel Luiz Gabei-
ra,foi dirigida o assim distribui(' a a petição,
em que pede a homologação da concordata
feita com seus credores e em numero legal,
acompanhada dos livros de sua firma, da in-
scripção de sua firma, balanço do activo o
passivo, conta do lucros e perdas, rela-
ção de credores com a natureza dos credi-
tos e seus domicilios e a proposta de con,tor-
data do teor seguinte : Gabriel Luiz Gabei-
ra, commerciante estabelecido á rua da Al-
fandega n. 357, sob a firma de Gabriel
Luiz Ga,beira, & Comp. propoem a seus cre-
dores saldar as suas respectivas contas
com o dividendo de 51%, sendo 11 % it vista.
20 a GO dias o os restantes 20 ^a a 120 dias
da homologação. Em cuja petição dei o des-
pacho do teor seguinte : A. procedam-se as
diligencias /egaes. Rio, 29 do novembro de
1907. J. Buargiee. Em virtude do que Se
passou o presente edital pelo qual são cita-
dos os credores do Gabriel Luiz Rabeira, 6:
Comp., estabelecidos á rua da Altandegii
n. 357, para, dentro do prazo do 10 dias, que
correrá em cartorio, dizerem sobro a pi.o-
posta de concordata apresentada pela mes-
ma firma aos seus credores o para, dentro
do mesmo prazo, remetterom a Juizo, além
de seu voto de acceitação ou recusa, os de,
cumentos em que se basearem os seus ore
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ditos e bem assim para fazeretn suas recla-
mações. E, para Onstar, pa .saram-se este e
mais deus de igual teor que mão publicados
e afixados, na fórma, da lei, pelo oficial de
smiana deste Jaizo, que de assira o haver.
cumprido lavrará a competente certidão
para ser junta aos antos.Dad° o pasado nes-
ta cidade do Rio de Janeiro, aos 2 de dezem-
bro de 1907.—Eu, João de Souza Pinto Ju-
nior, escrivão o subscrevi,---Jodo Boa rios
de Lima.

De concocar2o da massa falida de Rachid
Alahfuz, para se reunirem na saia das au-
diencias deste juizo, d rata dos Invalidas
n. 108, no dia 9 de dezembro proximo fu-
turo á 1 hora da tarde, afim de verificarem
seus creditas e, approvados, assistirem et lei-
tura do relatorio do syndi42 provisorio, de-
?Omar sobre concordata selar apresentada
a respectiva proposta ou roSn7r contracto de
unido, elegendo-se syndicoi definitivos e uma
conamissdo fiscal, nos termos da art, 66 da
lei n. 859 de 16 de agostogle 1902

O Dr. João Buarque de Lima, juiz pretor
servindo no impedimento leal do Dr. José
Alfonso Lamounier Junior, juiz de direito
da 3° Vara Commercial 1,10 District° Fe-
deral, etc.

Faz saber aos que o preiente edital virem,
em como por parte do syndico provisorio da
fallencia de Rachid Mahfuz me foi dirigida
a petição do teor seguinte : Petição —
Fam. Sr. Dr. juiz da 30 Vara Commercial-
Arsenio de Niemeyer, syndico provisorio de
Rachid Mahfuz, esta,belecido á rua das La-
ranjeiras n. 150, tendo sido avisado por um
dos peitos nomeados por V. Ex. de se
achar prompto o balanço e o exame dos li-
vros do mesmo fallido,vere, na fórma da lei,
polir á V. Ex. se digne mandar expedir
editam para a reunião de credores, visto
tambern constar dos autcis a arrecadação e a
avaliação dos bens do fallido. Pede deferi-
mento.Rio de Janeiro,26 de novembro de 1907.
Arsen¡o de Niemeyer. Nspacho : J. Como
requer. Rio, 22 de noveinbro de 1907.—J.
Boorque. Em virtude do que se passou o
presente edital pelo qual são convocados os
credores da (anemia de Rachid Mahfuz
para se reunirem no legar, dia e hora aci-
designados, afira de verificarem seus credi-
tes e, approvados, assistirem á leitura do re-
latorio do syndico provisorio, deliberar sobre
concordata, se for apresentada a respectiva
proposta, ou formar contracto de união, ele-
gendo-se syndicos definitivos e uma com-
missão fiscal nos termos do art. 66 da lei
n. 869, de 16 de de agosto de 1902, adver-
tindo que os credores ausentes poderão cons-
tituir procurador por telegramma, cuja mi-
nuta authent1ca ou 1egausada deverá ser
entregue ao expeditor,: que na transmissão
mencionará esta circumstancia, sendo licito
a um só individuo serprocurador de um ou
mais credores contanto que não seja devedor
á massa, entendendo-se o me .mo habilitado
a tomar parte em fadas as deliberações que
na reuniao forem tomadas, sendo que para
a concordata será observado o disposto no
art. 54, letras A, B, C D da citada lei 859 de
16 de agosto de 1902; E para constar passa-
ram-se este e mais dons de igual teor,que se-
rão publicados e affaxados na fórma da lei
pelo official de semana. deste juizo, que de
assim o haver émapiado lavrará a. compe-
tente certidão para ser junta aos autos.
Dadee passado nesta cidade do Rio de Ja-
nele°, aos 28 de novembro de 1907. E eu,
Árlindo Vieira Pint4 de Mello, escrevente
juranientado, o escrevi, no impedimento de
e.serivão. Rio, 28 de novembro de . 1907.
J.:João Buargüe de Lima,

Juizo de Direito da Terceira
Vara Cível

De pra:a cchn o prazo de 20 aPe

O Dr. Josa Augusto de Oliveira, juiz em
enraiai°. da 3" Vara, Civel, nesta cidade do
Rio de Janeiro, Capital Federal da Republica
dos Estalos Unidos ao Brazil:

Faça sabor aos que este e,lital do praça
com o prazo de 20 dias virem, ou deito co-
nhecimento tenham, quefindo o dito prazo,
no dia 39 do corrente, logo apos a andioneia
deste juizo que terá lagar ao meio-dia, o
official de justiça, que estiver de semana,
servindo de porteiro, á porta do liorwa, á,
rua dos Invalides n. 108, tr Irá, a. publico
pregão de venda o arrematação, afim da ser
arrematado por quem maior lanço offerecer
sobre SU.i avaliação, o immovel abaixo men-
cionado, penhorado no executivo por hono-
rarios medicos que o Dr. Julio da Silveira
Loba move ao espilio da fliaida D. Beatriz
Senhorinha Poixo o ; e vae á praça para pa-
gamento do dito executivo, a saber: predio
á rua Nova de S. Leopoldo n. 8, freguezia
do Espirito Santo, desta cidade, com duas
janellas e uma porta ao centro na frente,
portadas do madeira,. medindo de largura
5m ,75 por 7r0 ,75, construcção reforça, , la do al-
venaria de tijolo, dividido em duas salas e
doas quartos, tudo assoalhado e forrado.
Segue-se um puehado que mede 8°,25
de comprimento por 2°220 de largura di-
vidido em cozinha, um quarto, tanque
de lavar roupa core caixa de agita, banheiro
e latrina, dando tudo para um quintal que
mede 8,1%25 de comprimento por circo me-
tros de largura. A entrada para o referido
predio, que á torre°, é por um portão de
ferro co:n corredor que medo na. frente da
rua l a,54 por 31°,40 de comprimento, ava-
liado o dito areai° e respectivo terreno por
7500$000. Ass:m, convido a todos que pre-
tenderem arrematar o referido immovel a
comparecerem no'reforido dia, hora e legar
afim do mesmo ser arrematado por quem
maioe lanço offerecer sobre a dita avalia-
ção. E para, que chegue a noticia a todos,
mandei pass este e mais deus de igual
teor que serão páblicados pela imprensa e
atfixades rio Togar publico do costume, de
que o'official de justiça que estiver de se-
mana lavrará certidão para ser junta aos
autos. Dado e 'passado nesta cidade do Rio
de Janeiro era 7 do dezembro da 1907. E
ou, Antena) Reis de Paula. Araujo, escre-
vente juramentado, o e,crovi.• Manoel Esta-
nislau Cruz 'Gaivão, escrivão o subscrevi.—
Jos d • Augusto de Oliveira.

Juízo da Sexta Pretoria
De citaçao com o prazo do .20 dias ao rdo

thur TeiXeira de Novaes, vulgo Arthur
Mulatinho»

O Dr. Edmundo de Almeida Rego, juiz da
sexta Preteria do Districto -Federal, etc.

Faço saber a todos que o presente edital
de citação virem ou deite noticia tiverem,
com o prazo de 20 dias; que está sendo pro-
cessade por este juizo em virtude "de denun-
cia ao Dr. promotor publico, Arthur Tei-
xeira de Novaes vulgo aArthur Mulatinhop,
somo incurso nas penas do art. 303 do Co-
digo Penal, e como não tenha sido pcissivel
intirnal;o para assistir a formação da culpa
e todos 04 demais termos do pr.:osso até
final ; pelo presente cito e chamo o referido
réo adm do Corri deecer neste juiza no dia
27 do dezembro do corrente anno, ao melo-
dia, sobsob pena de, não comparecendo, er jul-

I ao cinhecirriento (13 tolos mandei - passar o
presente, que será ptiblicado no Diari Offi-
ciai e outro que será, aluindo no legar do

•costume ficando traslado nos autos. Dado e
pasS1d0 nesta cidade do Rio de Janeiro aos
6 dias do mez de dezembro' de 1907. Eu,
Olympio da Silva Pereira,- esarivão, o escrevi.
—Edmundo de Almeida leetjo•

De citação com o prazo de 20 dias a rd Meato
da Couccicao

O Dr. Edmundo de Almeida, Rega. Juiz
da Sexta Preteria do District° Federal etc.

Faço saber a todos os que o presente edital
de citação virem com o prazo de 20 dias ou
delle tiverem noticit que, em virtudé de
denuncia ao Dr. . Promotor, P 1lb/ice adj anão,
está sendo processada como inclusa nas pe-
nas do art, 330 a 2° do Migo Penal, Maria
da Conceição e, como não tenha sido possí-
vel intimala, pessoalmente, apezar de repe-
tidas diligencias, pelo presente eito e chamo
a referida ré afim de comparecer neste juizo
á Praça Duque de Caxias n. A 1, no dia 27
de dezembro do corrente anuo, ás 2 horas da
tarde, e não comparecendo será julgada á.
sua revelia e, para constar e chegar ao co-
nhecimento de todos e da referida ré man-
dei passar o presente edital que será publi-
cado no Dio r.° Official e outro de igual theor
que será afixado no legar do costume, fican-
do traslado nos autos.

Dado e passado nesta. cidade do Rio de Ja-
neiro, em 6 de dezembro de 1907. Eu, Olyin-
pio da Silva Pereira, escrivão, o escravi
Edmundo de Almeida Rego,

—
Juizo da Setima Pretoria

De praça de bens moveis, com o prazo de 10
. dias

O Dr. Flamini° Barbosa de Rezende, I*
supplente, em exercido, da 7° Preteria do
District° Federal etc.

Faz saber aos que o pre3ente edital vi-
rem, ou deito noticia tiverem que em praça
publica deste juizo a realiz ir-se, findos os
10 dias da lei, no dia 9 do proximo mez de
dezembro, ao meio dia, ás portas -da sede
UAI preteria, ál rua Ftrani A 2, finda a
audiencia desse dia, o official porteiro trará
a publico pregão de venda e arrematação,
a quem mais der e maior ' lance offe-
recer sobre o preço da avaliação, os bens
moveis penhorados na execução de acção
summaria que movem Peixoto & Comp.,
contra Sebastião José Martins, os quaes são
os seguintes: uma cama de peroba, com pés
torneados usada, por 30$, uma meia com-
moda de peroba com tampa de maniere
branco, por 30$; unia toillette antiga, por
303; um guarda comida de vinhatico com
tela de arame, usado, por 25$; uma escre-
vaninba de vinhatico, em bom estado, por
aos '• um inoxo para piano, com assento de
palhinha. por 20$; duas cadeiras com as-
sento de palhinha, por 10$; uma cadeira de
lona, por 6$; um lampeao de vidro, por 4';
um oratorio pequeno, por 3$; um cabide de
centro, por 6$; um tapete, por 2$; um par de
escarradeiras de porcellana,, por -6$ ; uni
a parelho de louça para lavatório, por

; importando a avaliação em 207$000.
E quem nos ditos bens quizer lançar com-
pareça no referido dia, Jogar e hora su-
pra designados para oferecer seu lance.
Do que mandou passar o presente edis
tal, que será aftlxado no logar do costume,
delle extrahindo-se eópias para os autos
e para ser regularmente publicado. Dadci
e passado nesta cidade do Rio- de Janeiro;
aos 25 -de novembro • de 1907. ; E eu, Lula
Martins, escrivão o ; subscrOvil— Ramitfil
Barbosa de Rezende.gado á. sua, revelia Para constar e ohe ar•	 g
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Juizo da Decima, 1,z-inteira
l'retoria

De ci'oçtio

O Dr. Enêas Carrilho de Vasconcellos, juiz
da 1l Pretoria, etc.:

Faço saber aos que o presente virem, com
o praza de 20 dias, que Mareellino de Sou-
za. denunciado como incurso no art. 303 do
Cotios° Penal, fica citado para. terminado o
dito prazo, e havida, portanto. a eitaçio por
fejt t, nos tormos da loura 13 do art. 62 do
deeroto n. 1.03), do 14 de dezembro de 1890,
vor-se processar e julgar pelo delicio prati-
cado, sob pena de revelia. E para que che-
gue ao conheciment o de todos mandei pas-
sar o presente, que será allixado :is portas
desta preteria e publicado no ssisss, officiat.

Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 4 de dezembr, de 1O07. E ou, José
Cyrillo Castos, esesivào, o subs:revi. —
like tus Carrifho	 Vos:ouce'los

--
De citoç%eo

O Dr. Enéas Carrilho de Vascoacellos, juiz
da 11" Pretoria, etc:

Faoo saber aos que o presente edital vi-
rmo, com o prazo de vinte dias, que Maria
Rosa da Luz, denunciada como incursa no
art. 330, § 1° do Codigo Penal, fica citada
para, terminado o dito prazo, e havida,por-
tanto, a citação por feita, nos termos da
lettra 13 do art. 62 do decreto n. 1.030, de
14 de novembro de 1SP0, ver-se processar e
julgar pelo delicio praticado, sob pena de
revelia, E para que chegue ao conliecime,nto
de todos, mandei passar o presente, que será
anisado nas portas deste pretorio e publica-
do no Mario Offis20!. Dado e passado nesta
cidado do Rio de Janeiro, ao :4 de dezembro
de mil e novecentos e sete. E eu José Cyril-
lo Castos, es-rivão, o subscrevi. —Enos
Corri 1w de Vasconccaos.

--
De citaço

O Dr. EnSas Carrilho de Vasconcellos,
Juiz da 11 0 Pretora, ele:

Faço sabor aos que o presente edital vi-
rem, com o prazo de 20 dias, que Francisco
José Alves, denunciado como incurso nas
penas do art. 330 do Codigo Penal, fica ci-
tado para, terminado o dito prazo, e havida
portanto, a citação por feita, nos termos da
lettra 13 do art. 62, do decreto n. 1.031 de
14 de novembro de 1890, ver-se processar e
julg ir polo delicto praticado. sob pena do
revelia-E, para que chegue ao conhecimento
de todos, man lei passar o presente edital,
que sorti affixada nas portas deste protorio
e publicado no Di,sio Officio!. D.kdo e pas-
Sado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos
3 de dezembro de 1907. Eu, José Cyrillo
Castex, escrivão, o subscrevi.— lindas Cor-
rigto de Vasconcellos.

De citacJo

O Dr. Enéas Carrilho de Vasconcellos,
juiz da 11 Pretoria, etc.:

Faço saber aos que o presente edital vi-
rem, com o prazo de vinte dias, que Diogo
Francisco dos Santos, denunciado como In-
'curso nas penas do art. 303 do Codigo Penal
fica citado para, terminado o dito prazo, e
havida, portanto, a citação por feita nos
termos da letra 13 do art. 62, do decreto
n. 1.030 de 14 de novembro do 1890, verse-
proce•sar e julgar pelo delicto praticado,

'sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandei passar o
.presente, que será atlixado ás portas deste
protorio e publicado no Diario Officio/. Dado
e passado nesta cidade do Rio do Janeiro,
.pos 3 de dezembro do 1907. Eu José Cyrillo
.Cartex, OSeriVãO, o subscrevi.—Endas Car-
rilho etc Vanoncellos.

INFORMAÇÕES

Immigraçao japoneza.-0 governo do Es-
tado do S. Paulo acaba de firmar contracto
com o Sr. Rio Midsuno, presidenta) da com-
panhia de immigração, com sédo em Tokio,
no Japão, para introducção de 3.000 immi-
grantes japonezes. Os iiumigrantes serão
introduzidos em levas de 1.000 por anno,
sendo a primeira leva a chegar em San-
tos em maio de 1908. O governo de
S. Paulo pagará o preço das passagens 2
e 10 s. para os menores de 7 a,nnos e o ma-
ximo de 10 SS, para os maiores. Os fazen-
deiros, em cujas fazendas forem esnocados
os immigrante's, indemnizarão ao Estado
de uma parte do pagamento das passa-
gens.

Os immigrantes serão collocados nas la-
voura .: do café cm nucleos coloniaes, pa-
gando os fazendeiros os preços de -150 a 530
réis por alqueire de café colhido e os ser-
viças extraordinarios pagarão de 2$000 a
2500 por dia. Os nucleos serão de 10 a 15
hectares terra, para cada familia, ao pre-
ço de 4$000 por hectare ; sendo paga paio
immigrante estes terren )s em varias pre-
staçies.

A companhia de colonização será obrigada
a transportar para o Japão, do porto de
Santos, o café que tiver do ser enviado para
aquilo paiz, ao praça maximo de 10 dollars
por tonelada.

Automobilismo—Refere o jornal Le
Sob o titulo Uma roda elastico sensacionol a
revista VIM() consagra um artigo ao no-
lavei invento do brazileiro M. Bento Martin
de Sá, que parece destinado a provocar uma
verdadeira revolução na industria dos auto-
moveis.

A' roda elastic t Aro-uniocrsoi resolve,
com effeito, definitivamente o problema da
sappressão dos pneumaticos, tão eutStdonhos
e tão caros. Depois do percurso de Bor-
deaux a Paris, offectuado ultimamente, cila
mostrou sua cabal resistencia. tendo che-
gado ao termo em perfeito estado de con-
servação. A roda pôde adaptar-se a todo ge-
nero de carros, mesmo aos mais pesados,
consorvando perfeita elasticidade que stip-
prime toda trepidação.

--
A ilha do Porto Rico—Antes da °ocupação

norte-americana, o café era o producto mais
abundantemente exportado por essa ilha ;
actualmente é o assucar que se demonstra
mais remunerador.

No anno corrente a producção do assucar
é muito mais importante que nos anterio-
res. A safra do 1905 a 1906 exportou para
os Est tdos-Unidos 205,272 toneladas, repre-
sentando o valor do 14.184.310 dollars,
contra 135.660 toneladas valendo 11.925.575
dollars do periodo anterior.

Os preços foram de 1 dollar a 1 1/2 por
109 libras, abaixo do nivel excepcionalmente
alto das safras anteriores. Comtudo, graças
á entrada livro nas alfandegas, foi o preço
ainda bastante remunerador.

Notaveis melhoramentos toem sido intro-
duzidos no cultura da canna e na fabricação
do assucar, com capitaes norte-americanos ;
o numero de winas, admiravelmente appa-
rolhadas, tem augmentado em larga escala.

A safra futura é avaliada em 200.000
toneladas.

Existem actualmente na ilha 40 usinas de
grande importancia, entre as quaes a da
Guanica, cuja producção orça por 37.000 to-
neladas; depois a Central Aguirre com um
rendimento de 28.000 toneladas. A média
da producção dessas fabricas tem sido de
4.000 toneladas.

Cultura de fructas nos Estados Unidos
A producção do fructas o nozçs nos ES

lados Unidos, escreveu a legação da Bel-
gica em Washington, progrediu considera-
velmente nestes 20 annos ; as uvas, á,si
ameixas e as laranjas americanas trium-
pilaram completamente de coacurreacia es-
trangeira.

Em 1887 a importação do fructas nos Es-
tados Unidos representava o valor official
20.66.003 dolla,rs e a exportação dos mes-
mos produtos o de 2.700.000 dollars. Em
1907 a importação subiu a 25.000.000 e a
exportação a 17.250.000 dollars.

Em 29 annos a importação subiu a 810/„.
e a exportação de 540 o/.. A importaçSo
consiste principalmente de bananas, figos e
fructas de conserva.

A importação do laranjas era em 1887 de
2.590.090 dollars e a esportação dessa fructa
ora nulla. Em 1997 a importação de laran-
as attin oSu apenas a 400.000 dollars e a•

exportação a 1.303.009. A mesma dimi-
nuição aconteceu com a exportação e a im-
portação de ameixas.

A importação de baianas representa uni
terço da importação total.

Quasi todos os limões importados vão da
Italia e as uvas da Greda.

—
Fazenda modelo da Gamelleira — Extra-

ctamos as seguintes informaç nlos sobre a fa-
zenda da Gamelleira, e a colonia da Vargem
Grande, recentemente installadas em Minas

GeFir estabelecida esta fazenda em um sitio
do 28 alqueires geometricos de terrenos can-
çados ou de serrado, situados a seis kilome-
tros dalmella capital.

Iniciados os serviços em dezembro ul-
timo, attrahiram cites desde logo a attenção
dos lavradores do Estado, que, em grande
numeso, Icem visitado aquella fazenda, as-
sistindo ao funccionamento das machinas e á
execução do outros serviços, sobre os quae;
lhes são prestados todos os esclarecimentos.

Como consequencia natural deste facto
tem-se propagado e augmentado por todas
as zonas do Estado, o emprego das machinas
alli usadas.

Assim é que, a partir da mação dessa fa-
zenda, já foram adquiridas por lavradores
do Estado, do stock da Directoria da Agricul-
tara, ou por encommenda desta, 461 machi-
nas agricolas, das quaes 315 arados, 39 se-
meadores, 20 grades, 28 cultivadores, 9 des.
torroa,dores e outras em menos quanti-

dade.NosN annos anteriores, apuar de ser antiga
a medida da venda de machinas pelo governo,
não chegou a ser vendida a vigcsima parto
da quantidade sabida este anno.

Para facilitar aos fazendeiros, oporarios
praticos no manejo das maehinas, a fazenda
recebo aprendizes, aos quaes fornece gratui-
tamente, além do ensino necessario a esse
fim, hospedagem por 30 dias. Aproveitando-
se desses favores, alli se manteem constan-
temente 10 operarios, mandados por lavra-
dores.

Além desses aprendizes-operarios, a fazen-
da recebe tambem, nas mesmas condições, e
pelo prazo do 10 mezw, moços com alguma
instrucção, para praticarem em todos os ser-
viços agricolas, da plantação ao beneficia-
mento dos productos, os quites assim se ha-
bilitam para mestres de cultura si provarem
ent exame, a que serão submettidos, que
aproveitaram os ensinamentos recebidos.

Culturas—Em plantação do batatas ingle.
zas, 'mica cultura já industrialmente feita,
em fevereiro deste armo, se conseguiu nes.
sa fazenda optimos resultados, colhendo-se.
em mé.lia, por hectare 22.000 kilogrammas
de batatas, quando em outros paizes 0 3
agricultura já muito adeantada, como a Bei-
gic3, Inglaterra, etc „ a estatistica indica
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os seguintes rendimentos médios por hecta-
re: Belgica, 16.000 kiloarammas; Inglaterra,
12.500 kilogrammas ; Ailemanha, 9.500 kilo-
grammas ; França, 8.300 kilogrammas; Aus-
tria, 7.400 kilogramma,s e Estados Unidos,
5.500 kilogrammas. Esses numeres indicam
apenas médias estatisticas, pois, nos paizes
acima enumerados, se verificam commuin-
mente rendimentos muito menores.

Na Allenaanha, por exemplo, colheitas de
23.000 kilogrammas a 28,000 kilogrammas
ão considerados normaes.
Agora se acham plantados 36 hectares de

terreno, com milho, arroz, feijão, batatas,
algo tão, forragens, etc. ; todas estas plan-
tações estão com regular desenvolvimento e
promettem boas colheitas.

Colonia da Vargem Grande—E' constitui-
da esta colonia, das antigas fazendas do Bar-
reiro e do Jatobá, ficando a sua sede a 15
kilometros desta capital.

Actualmente estão sendo preparado> os
lotes para a localização dos colonos, cuja
primeira leva, de 25 familia% é esperada
até o fim do corrente luz de novembro.

Já foram medidos e demarcados os lotes
com a área do 25 hectares, cada um, a Pro
jactados os carmes e regos para a irrigação.

Em todos os lotes com conveniente área
irrigavel,estão sendo executados os seguintes
serviços : construcção de casas para colonos,
com alicerces de pedra, paredes de tijolos,
madeira de lei e cobertas de telhas, tendo
uma sala, tres quartos o uma cosinha ; la-
vra e plantação da área de Ires e quatro he-
ctares, abertura dos canaes do irrigação e
cercas de aramo da área de cultura.

Com todos esses serviços, já feitos min
muitos dos lotes, o custo médio destes, ex-
cluida a plantação, que varia, fica sendo de
2:418S000, computando-se o juro do capital
empatado, á razão do 6 %, em trai annos,
prazo dentro do qual os colonos poderão sal-
dar o seu debito.

Entregando-se aos colonos os lotes assim
preparados, o que constituo a excellencia
deste systema de colonias, só agora prati-
cado, o governo de Minas proporciona-lhes
seguros meios do prosperar e garante-se,
por isso mesmo, no reembolso do dispendio
feito para esse fim.

Os colonos mem-chegados voem, de ordi-
nario, desprovidos de recursos pecuniarios
por isso o governo tem de sustental-os e
suas familias,até que, de seus lotes obtenham
colheitas ; com intuito de evitar-se esta dei-
peza, geralmente grande, é que o governo
já entrega ao colono o lote cultivado, do qual
elle desde logo ou em breve tempo retira o
sustento para a sua familia.

Colheitas—Depois que as fazendas do Bar-
reiro e Jatobá estão sendo transformadas
para colonia, s6 uma cultura de cebolas
pôde ser feita industrialmente, estando,
agora sendo os lotes plantados com batatas,
milho, feijão e arroz.

No dia 28 do mez proximo passado quando
alli esteve o Sr. Guglielmo Ferrem acom-
panhado de muitos cavalheiros, foi visitada
a cultura de cebolas, que mede uma arca
do 1900 metros quadrados. A' vontade dos
visitantes escolheu-se um trecho de cultu-
ra, onde as plantas tinham um desenvolvi-
mento medio e ahi se verificou que, em um
metro quadrado, havia 30 cebolas, as quaes
arrancadas, limpas das folhas o pesadas, de-
ram 9 Isilogrammas, ou sejam 90 mil kilo-
grammas por hectare; quando nos Estados
Unidos, conforme se verifica do folheto dos
Parmer's e Bulletins, sobre a cebola, tem-se
como uma grande colheita 54.400 kilogram-
mas por hectare.

Não é de admirar que nas plantações do
milho, arroz, etc., se consigam resultados
analogos. Côhi effeito, no municipio do Cae-

ta, onde as terras em nada são superiores
ás da colonia «Vargem Grande», graças ao
premio de animação concedidos em feiras,
ha oito annos, institnida pelo Dr. João Pi-
nheiro, então presidente daquilo munici-
pio, as colheitas por unidade do suporficie
tem-se elevado de anno para ama) ; e na
ultima feira realizada nos dias 23 e 27 do
mez de outubro ultimo, registraram-se co-
lheitas variando de 27 a 67 carros ou 1.349
alqueires por alqueire geometrico.

Nos Estados Unidos, segundo dado; esta-
tisticos publicados pelo Dr. Theophila Ribei-
ro, a madia, da produção é de 13 carros
ou 300 alqueives por alqueire geamei rico, e
só em casos nspeciaes de cultura intensiva
attinge a 700 e 1,599 alqueives por alqueire
geometricos.

—
A hulha nos E<tados Unidos— Infarma o
Bo1etiú1 da .1s3(1:IÇÃO Commercial:

Sempre prooccupou a opiniãa publica, a
eventualidade do esgotamento das minas de
carvão. Nos Estados Unido>, J104,S ultimos
tempos, afim de evitar o disperdicio. o go-
verno pensou em regulamenta o a produção
e o cansara° da hulha. O presidenta Roose-
velt já assianoa um decreto para retirar,
provisoriamente, da venda para mais de 64
milhões de acres de terrenos casboniferos,
situados no orste. Cumpria acautelar as re-
servas do futuro.

Ainda mais. A' pedido do governo, dons
sabias goologos, os Srs. Ma.rats Campbell e
W. Pailser procuraram determinar o nu-
mero de annos, que ainda dura siam as ja-
zidas carboniferas dos Estados Unidos.

.Segundo o calculo daquelles sabios, a tone-
lagem total do carvão dos Estados Unidos,
exceptuaaa, a provincia, de Alaska, seria
approximadam ente de 2.200.09.000.000
shorts tons. Cada s lIort ton do carvão equi-
vale a 2.000 libras.

Si cosa massa de carvão formasse um só
bloco cubico, a aresta do cubo teria uma
exten são de seta milhas e meia. Esse cubo
de sete milhas e meia de lado, representa
uma montanha, que não tem equivalente na
terra.

Páde dar-se uma outra imagem do poder
dessas reservas de hulha: esta, derramada
nas 400.000 milhas quadradas de terrenos
carboniferos dos Estados Unidos, formaria
uma camada do seis pis e meio de espes-
sura.

A progressão da industria americana é
tal, que se deve entrotanto prever o esgota-
mento dessa quantidade consideravel de
hulha. Para resolverem este problema, os
dons sabios geslogos estabeleceram, com par-
ticular cuidado, a estatistica do consumo da
hulha nos Estados Unidos, por (lesadas, desde
1816. Interessantissima, O essa estatistica,
que se acha ligada á historia do desenvolvi.
mento industrial do pais..

Consumo da hulha uos Estados Unidos, por
decada:

S h Or t tons,
	1810-1825	 	 231.356

	

1826-1s35 	 	 4.168.149

	

183G-1845 	 	 23.177,637

	

184l-18a5 	 	 83.417.825i 

	

1850-1805 	 	 173.795.014

	

1860-1875 	 	 419.425.104

	

1876-1585 	 	 847.760.319

	

1806-1895 	  1.580.098.641

	

1896-1905 	  9.832.599.452
Si o consumo ficasse estacionario, sendo

igual ao poriodo de 1905, as reservas de
carvão durariam approximadamente 4.000
anus; mas si a progresaão do consumo
acompanhasse a mesma lei que desde 90 an-
nos, as minas americanas ficariam esgotadas
dentro de 100 annos. Pensa o Sr. Campbell
que a duração da hulha americana devo
achar-se comprehendida, entre esses limites
extremos e elle a fixa em 200 aflitos.

NOTICIARIO
Dr. Affonso Penna — O Sr. Proa

sitiante da Republica recebeu mais felicita-
ções dos seguintes Srs. : Marechal Francisco
:tosa Teixeira Junior, Deputado João Luiz de
Campos, general Carlos Eugenio, Epami-
nondas Figueira, marechal Alves da Costa,
Dr. Maatim Diniz Carneiro, Dr. A. J. da
Costa Couto, commendador Frederico Salino-
nanas, Dr. Adria° da Costa Pereira Ferreira,
coronel Lucas alatheus Monteiro de Castro,
Dr. Francisco Latayette, Silviano Brandão,
Mariano Dia s , Asterio Leandro dos Santos,
Dr. J. L. de Almeida Nogueira, Dr. Theo-
philo Ribeiro, capitão Bonjamin Augusta
Lage, Antonio Angusto Molard, Dr. fone-
dueto Valladares, Venancio Vivas, professara
Evangelina Vivas, vigario Antonio Fornandes
Lellis, Amorico de Seixas Baracho, coronel
João liressane de Azevedo.Dr. Gabriel ()ultra
de Andrade e Olympio Lapa do Nascimento
Costa.

—
-Pagadoria do Thesouro Fe-

deral — Pagam-se amanhã, 9 do corren-
te, as seguintes folhas:

Setimo dia util—Meio ssldo e montepio ci-
vil da Justiça.

—
Instituto Nacional de Mu-

- O resultndo dos exames de solfejo
da P época, realizados hontem, foi o se-
guinte:

Approvados: com distinceão, grão 10, Bei-
larmino Moura Souza; plenamente, grão 7,
Thelesphoro Antonio da Silva; grão 6, Mario
Peluso; simplesmente, grão 3,Renato Gama
Castro.

Não compareceram 4.
meNINI

lE g eourt, Po1yteclinica--0 resul-
tado dos exames effectuados hontem foi o
seguinte:

Curso fundamental-3 cadeira do I n armo
(regulamento do 1901) (Physica molecular,
etc.)—Approvados: plenamente, Luiz Maria
Gonzaga do Lacerda; simplesmente, Luiz
Pereira Simões, Julio Silveira e Walter Car-
los de Magalhães Frannhel.

2, cadeira do 3 0 armo (Mcca,nica applicada)
Approvados: plenamente, Mauricio morand;
simplesmente, Eusebio Naylor, Augusto llor
MevIl Alvares o Paulo de Andrade Martins
Coita.

Correio — Esta repartição expedira
malas pelos seguintes paquetes

Hoje :
Polo Savoia, para 13areelona e Genos-a, v(1

cabendo impressos até ás 10horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 11 e objectos
para registrar até ás 9.

Amanhã:
Pelo Voltaire. para Santos, Rio da Prata,

Matto Grosso e Paragata.y, recebendo im-
pressos ata á 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porto
duplo e para o exterior até és 2 e objectos
para registrar até Os 12 da manhã.

Pelo Aymorè, para Santos, Canana',
Iguape, Paraná e Santa Catharina, rece-
bendo impressos ata ás 6 horas da manhã'.
cartas para o interior até ás O 1/2, ditas
com porte duplo até ás 7 e objectos para
registrar até ils 6 da tarde do hoje.

Polo Canning, para Santos, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porte duplo até ás 10 e objectos para regis-
trar ata ás 6 da tarde de hoje.
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Pelo Bellanoch, para Santos, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porte duplo até ás 10 e objectes para re-
gistrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Ainazon, para Rio da Prata, Matto
Grosa) e Paraguay, recebendo impressos
até ás 2 horas da tarde, carta para o in-
terior ata ás 2 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior a,té ás 3 objectes para re-
gistrar até á 1.

Nota—Saques para Portugal e vales pos-
ta.es para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 da tardo.

— Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores o Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã. ás 5 da tarde, até á
vespera da partida dos paquetes que se desti.
narem a Lisboa, exceptuando os da, Com-
pagnte Messageries Marilinzes ; o entrega
tambem nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tardo.

ObItoilari o—Sepultaram-se, no dia 23
de novembro do 1907, 59 pessoas, sendo

Nacionaos 	  45
Estrangeiras 	  14

Do sexo masculino 	 • 40Do sexo feminino. 	  19

59
Maiores de 19 annos 	  36
Menores de 12 anima 	 • 23

59
Indigentes 	  18
—E no dia 20, 34 pessoas, sendo:

Na.cionaos 	
	 e5

• Estrangeiras 	  9

Do sexo masculino.. 	  10
Do sexo feminino......... 	 18

34
Maiores do 12 annos 	  21
Menores do 12 aniles 	  13

31
Indigentes 	  10

—E no diA, 27, 44 pessoas, sendo:
Nacionaes 	  39
Es trangeii as 	 	 5

44

Do seio feminino 	  18
Do sexo masculino 	  20

44
Maiores do 12 annos 	
Menores do 12 annos 	  22

44
Indigentes	 	  13
no dia 23,43 pessoas, sendo:
Naeionaes 	  33
Estrangeiras 	  10

43
Do sexo masculino 	  27
D.o sexo	 	  16

43

Maiores da 12 amais 	  24
Menores do 12 aniles 	 ... 19

Indigantes 	 	 14

— E no Ia e9, 41 pess:,a 

Nacionaes 	  33
Estrangeiras... 	

Do sexo masculino 	  ‘0.)
Do sexo feminino 	

11

Maiores de 19 annos 	
Menores de 12 aunos 	  1-1

Diligentes 	  13

MARCAS REGISTRADAS
N. :J.:38S

J. Costa, estabelecido ás ruas da Quitanda
n. e9 B e Alfandega n. 28, adopta para dis-
tinguir os chapéos de seu commercio
marca acima eollada, condsteate de um
rotulo de fluido branco, guarnecido de file-
tes, em cujo centro se icem as inscripcões
«Chapelaria Avelino». A referida marca que
poderá variar de CÔNS e dimensõe, ser-
virá, não só para distinguir os artigos aci-
ma, como de titulo de seu estabelecimento
commereial. Sobre uma estampilha. de 300
róis: Rio de Janeiro, 12 de novembro de
1907.—J. Costa.

Apresentdda ra Secretaria da Junta Com-
mereidl da Capital Fe :oral, á 1 bora da
tarde do dia 13 de novembro de 1907.-0
secretario interino, Julio Cesto. de Oliveira.

Registrada, sob n. 5.388 por despacho da
Junta Counnercial em sessão do hoje. Pagou
no 1° exemplar (k3000 de selo por estam-
pilhas. RioRio de Janeiro, 14 de novembro 'de
1907. O secretario interino, Julio Cesar de
0liter:e%

N. u.394,
Jos .J de Paula Queiroz Junior, negociante

matriculado o pharm.ceutico licenciado„
residente nesta capital, á, rua do Rezende,
n. 10, sobrado, vem apresentar á, Meretis-
sima Junta Commercial a marca industrial
que adoptou para seu preparado de touca-
dor, denominado «O segredo da lichen»,
constante do desenho supra cofiado e assim
descripto: Um busto de mulher formosa, tira-
do do perfil para a esquerda,no centro de uni
aro circular,tendo na parte inferiw um laço
de fita que, enroscada do lado direito do aro,
vae estreitando ata finalizar em ponta que
termina no alto da cabeça da mulher.Do lado
esquerdo do aro um ramo do flores que ter-
mina no ponto em que se possa tirar uma
linha horizontal pelo alto da cabeça do refe-
rido busto.

Entre o dito aro o a cabeça do busto está
o dístico «O segredo da Belleza» em semi-
circulo. Este desenho pôde variar em suas
dimensões, typos, córes ou disposições de
cores. Rio de Janeiro, 5 de novembro de
1907.—Josd de Paula QUCi3'04 Junior.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal á 1 hora da
tarde do dia 6 de novembro de 1907.-0 se-
cretario interino, Julio Cesar de (Meeiro,

Registrada sob n. 5.394 por despacho da.
Junta. Commercial em sessão de hoje. Pagou
no 1', exouglar (')60,) de seno pur estampi-
lhas.—Rio de Janeiro, 21 do novembro do
1907.-0 secretario interino, Cepo. de
Ohreird.—Ao lado achava-H ., o carimbo da.
Junta Comniercial.

N.U.4111

A Companhia Cervejaria Bramia, esta-
belecida nesta Capital, (riria  Visconde de S. a-
pucally ns. 101 a 144. adopta, para, distinguir
a cerveja, de s m llibrico e commercio,
marca acima, que pedm .á variar de eór o
dimensão, eonsistentJ , cIn tignra de inn ca-
valheiro, tendo na cabeça um capacete com
duas azas, montando uni cavallo branco,
tendo na mão direita uma cornueopia, com
cerveja espumante, e na esquerda um estan-
darte onde se vi a marca geral, ja regis-
trada, circumdada, por uma corOa de folhas
de lupulo, ornada de fitas. No alto lé-se:
«Companhia Cervejaria Bralima", :.eguindo
se em du is 1tiX :1,+ o nome (Cerveja Tento-
nia» e logo abaxo 05 dizeres: «Ri,) de Ja-
neiro — Mendes», tendo ao lado um i.sendo
,an liii casteilo de troe torres e as pala-

vras «Marca da fabrica». Na base, numa
faixa, vè-se a inscripção : «Cerveja Pilsen».
Rio de Janeiro, 20 de novembro de 19e7.—
Coayonhia Cervejaria — Joh Km-
niny.—Jos Klepsá (sabre uma estampilha do
300 róis.)

Apresentada na secretaria da Junta. Com-
moreia! da Capital Federal ás 12 horas do
dia 27 do novembro de 1907.— O secretario
interino, Julio (lesar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.411 por despacho da
Junta Commereial em sesseo de hoje. Pagou
no primeiro exemplar Cea6a0 de sclio )-r es•
tampilhas. Rio de Janeiro, 2s de novembro
de 1907.-0 secretario interino, Joii) cesaf

01 teime. (Ao lado estava o carimbo da
Junta.)

N.

A C unpanhia Cervejaria Brahma, estab.,
lecida nesta Capital, á rua Visconde de Sa-
punhy ns. 104 a 14-1, adepta, para distingui.
a cerveja de seu fabrico e eommereio, a
mu•ca acima, que poderá variar de cúr o
dimensão, consistente da ligara do uni ea-
valleiro, tendo na caben um capacete com
duas azas, mmando tim cava tio branco,
tendo na mão direit t unia cornucópia com
cerveja espumante e na tsju !lida um estan-
darte ereto se vê a mure t geral ii nigis-
trada, eircumdada por unia coriet de folha -
de blindo ornada de litas. No alto 10•se,
«Companhia Cervejaria 'hialina», soguin-
do-se em duas faixas o nome « Cerveja
Teutoniaa e logo abaixo os dizeres «Rio
de Janeiro-Mendes», tendo ao lado um es-
cudo com um castello de tres torres o as
palavras «Marca. da fabrica». Na base em
uma faixa ve-se a insoripção: «Cerveja
Munchen». Rio do Janeiro, 20 de novembro
de 1907.—Companhia Cervejaria Brahma,
Joh Kunning. (Sobre uma estampilha de
300 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal ás 12 horas do
dia 27 do novembro de 1907.-0 secretario
interino, Julio Ces?r de Oliveira.

Registrada sob n. 5.412, por despacho da
Junta Commercial, em sessão do hoje,
Pa,eatt no l e exemplar (3,3600 do selio pot
estampilhas. Rio do Janeiro, 28 do novem-
bro da 1907,-0 secretario interino, Julio
Cesar do Oliveira. (Ao lado estava o ca-
rinito da Janta.)

gew	 n	 I II	 II	 I



Assucar refinado 	
Banha dereetila 	
Batatas
Cafi) em grão 	
Fubá de arroz
Dito de milho fino 	
Dito de milho grosso 	
Feijão 	
Favas 	
Fumo em rálo
Mel de fomo 	
Mil io 	
Polvilho e tap oca 	
Toucinho 	

Diamante em bruto 	

Por kilog.

1- 3 )0
S200

30
s500
S2S0

s:2(10
oaíst

1‹•00
e:150
s270

1s070
Por gram.

la-ao260
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N. U.413
A Companhia Cervejaria Brahma, esta-

belecido, nesta Capital, á rua Visconde de
Sapacahy ns. 104 a 144, adopta para dis-
tinguir a cerveja de seu fabrico e com-
mareio, a marca acima, que poderá variar
do côr e dimensão, consistente do nome
«Cerveja Excelsior» sobre o qual Vê-S) um
traço calligraphico de forma triangular da
mesma narca. A easiierda alta vê-se uma
coroa circular vermelha com as palavras
«Fabricada com 'apulo e ceva , la da melhor
qualidade,» tendo no centro uma folha de
cinco pontas com a lettra E no centro. Na
parte inferior do rotulo lê-se «Companhia
Cervejaria Brahma—Rio de Janeiro». Rio
de Janeiro, 26 de novembro de 1907. Com-
panhia Cervejaria Brah ma . —Joh Kumiing-
Jos. Elcpselt (sobre uma estampilha . de 330
réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
inarei:ti da Capital Federal ás 12 horas do
dia 27 de novembro do 1907.-0 secretario
interino, .Tulio Coser de ()lixeira.

Registrada sob n. 5.413 por despacho da
Junta Commercial da Capital Federal em
sessão de hoje. Pagou no primeiro exemplar
68O00 de solto por estampilhas. Rio de Ja-
neiro, 28 de novembro de 1937.-0 secre-
tario interino, Julio Cesar de Oliveira. (Ao
lado estava o carimbo da Junta.)

,enpeeemenea~Paimmen

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 2 a 6 de
dezembro de 1907 	 •.	 1.377:000$844
Idem do dia 7

Em papel..	 151:PA5414
Em ouro....	 93:4151181	 251:080$595

Em igual período de 1906	 2, 203: 134$512

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 7 de deJembro de 1907

/*riu 	  12:125$121
Consumo

Fumo ......	 2:3591:000
Bebidas
	 6:052$400

„	 767a000
pn..fe~,,1Q" 	 	 3191600
Especialidades

Chapéos 	 	 2:5 1$000
63 ag)00

Tecidos 	 	 6:3 )4s000
Registro 	 	 100)00

Extraordinaria 	
Depositos 	
Renda com applicação espe-

	

cial 	  

.
Retida dos dias 1 a 6 do

dezembro de 1907.. 	

479:178$914
EM igual periodo de 1906.'n": 471:091650

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 7 de de-
zembro de 1907 	 	 7:93:M25

De 1 a 29 	  .....	 52:498.57
Em igual penedo do 1900.. 156:480$,73

Dia 7 de dezembro

Houve as seguintes alterações nas pautas
da semana que hoje finda, a saber ;

31;11; a-teria» da, At n aiticsa, e
oe io Interiore a

FORNECIMENTOS A TODAS IS REPARTIÇiES
f-UBJEDINADA

De ordem do Sr. Ministro, faço publico
que, no dia 20 de dezembi o correnie, serão
recebidas. neata direstorro propo para
o fornecim s n t o. (falante o 1" sem to de
1908, dos artigos constantes dos seguintes
grupos:

Grupo /0
Lenha— p Teço por talha.

Grupo 2°
Farinha de trigo —preço de um saco.

(ruo
Café em grão e moido—preoo de kilo.

Grupo .1^
Leite fr(aco de vacca—preço por litro.

Grupo ;-;0
Forragens : alfafa, farollo, fubá grosso e

milho— preço de kilo.
GrU,. o C°

.*Assucari brotas°, mascavo e branco grosso
—preço de kilo.

Grupo 7^
Aves e Ovo frangos e galliahas—por

unid ide o duzia.

Para biscoutos, bolachas e roscas do barão
—preço de kilo.

Grupo 9°
Carne verde: de vaeca, vitella, porco o

carneiro— proço de kilo.
Grupo 100

Objectos de expediente e de escriptorio-
preço conformo a unidade constante da
relação.

Grupo 11
Generos alimanticios— preço conformo a

unidade constante da relação.
Grupo 120

Molhados—preço conforme a unidade cons-
tante da relação.

Grupo 13^
Drogas, prediletos chimicos e preparados

pharmaceuticos—preço conformo a unidade
constante da relação.

Grupo 110
Material cirurgico—preço conforme a uni-

dade constante da relação.
Grupo 150

Utensilios e vasilhame—preço conforme a
unidade constante da relação- •-

CONDIÇÕES
D. Todos os artigos serão de primeira

qualidade e só se acceitam propostas feitas
especialmente para cada grupo, nas listas
impressas que a directoria fornece aos con-
correntes, os quaes as trarão no dia acima
indicado, em enveloppes fechados e com a
indicação do geupo ;

2', as propostas serão feitas em duas
vias, em tinta preta, sendo somente urna
estampilhada o amba ,; datadas e assigna.das,
sendo nellas especifi ados, sem accrescimos,
entrelinhos, emendas, rasuras ou resolvas,
em algarismos e por extenso, os preços de
cada um dos artisos;

38, os proponentes apresentarão do-
cumentos com que provem estar quites com
o Taesouro Nacional e Prefeitura Munici-
pal, quanto ao pagamento de imposto de
industrias e profissõos e alvarás de licenças
para o exercicio corronte ;

4 s, cada proponente depositará, prOvia-
mente, no Thesouro Nacional, mediante
guia expedida por esta reairtieão, a qual se
dará somente até a ve,pera do dia do re-
cebime ito e abertura das proposaas, quan-
tia de 5000a, em moeda corrente, para ga-
rantia de cada proposta

58
'
 dar-se-hão guisa para deposito de ga-

rantiaia de propostas s"imente aos negociantes
que exhibirem documentos do Tluaouro Na-
cional e la sefeitora Municipal. provando ter
pago irop is tas concernentes ao artigo que
pretondeni fornecer

Ca, pira cada grupo lavrar-se-ha, oppor-
tuna,mente, na Secretaria de Estado, um
contracto, obrigando-se então os contra-
&botas ao deposito do 1:000,a, para os
grupos la 20, 30 , 4 0 , 7° e 14' ; de 3,0008,
para os Ca

'
 10°, 12° e 15° ; de 5:004, para os

5a 8°, 9°, 11 0 e 13°
as propostas serão recebidas e abertas

deante dos concorrentes ao meio dia de 20
de dezembro corrente

8s, os fornecedores venderão aos funcelo-
narios da Secretaria do Estado, meliante
pagamento immediato, os artigos d que
neces si tarem para consumo pelos preços
dos contractos

9s , fica entendido que o proponente pre-
ferido para o fornecimento de qualquer
grupo, recusando-se a assignar o contracto,
dentro do prazo de cinco dias, a contar da
data do edital de chama la, que por eeta,
directoria for publicado, perderá o direito
de á caução

10, as propostas, uma vez abertas, serão
Publicadas no Mario 0,1ficial

11, os generos destinados á Colonia Cor-
reccional de Deus Rios serão entre gues a
bordo do vapor que os toem de conduzir á
Ilha Grande

12, as propostas que contiveram preços
superiores aos correntes no mercado po-
derão deixar de ser tomadas em conside-
ração ;	 •

13, o fornecimento para o grupo 90 —
Carne verde—será, ~ente de gado abatido
no matadouro publico de Santa cruz

14, as propostas para o fornecimento do
grupo 100 deverão ser acompanhadas de
amostras de todos os artigos constantes da
relação

15, os contractantes ficarão obrigados a
pagar a importancia do preço dos artigos
que forem comprados por sua conta ou dei-
xarem de fornecer ou substituir, além da
multa de 20 % sobre o seu valor, quando
não os fizerem entrar no prazo estipulado

16, os contractos poderão ser rescindidos,
quer haja ou não proposta do fornece 'or,
quando abandone ou recuse satisfazer os
podidos, sujeitando-se, porém, a perda da
caução, que reverterá á Fazenda Nacional'

Directoria de Contabilidade, 5 de dezembro
de 1907.—José Carlos de Souza Bordini, di-
raptor geral.

19: 090O0

9:9934;693
264$000

3:88O34

45:292$138

433:886$776
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Directoria Clcral de Sa,ude
ublica

De ordem do Sr. director geral interino,
convido os propriearios ou arrendatarios
dos predios abaixo desinados, ou senis legí-
timos procarailo pe,i, a compare..nerem no dia
e hora infra in licadOS, tios refridos

de al:4Lil'3111 d. vistoria militaria
que nelle.s vae ser eifectuada., sob as penas
da lei:

Rua D. Mamei n. 6, dia 11 do comente,
ao meio dia

Largo da A qsembléa, n. 3, dia 11 do cor-
rente, zis 12 1/2 horas da tarde

Largo da Assembéa n. 5, dia 11 do cor-
rente, á 1 hora da tarde

Largo da Assembléia n. 9, dia 11 do cor-
rente, á 1 1/2 hora da tarde

Rua da Misericordia n. 18, dia 11 do cor-
rente, á 2 horas da t trile

Rita de S. Josj n. 21, dia 13 do corrente,
ao meio oba

Rifa de S. Josa n. 2G, dia 13 d.) correat-,
;1 ,4 12 I2 horas da tarde

Rua de s. José n. 24 dia 13 do corrente,
á, 1 hora da tardo

Rua de S. Je . n. 34, dia 13 ilo corrente,
à 11/2 da tarde

Rua do S. José n. 33, dia 1$ do corrente,
ás 2 horas da tarde

Rua de S. José u. 54, dia 18 do corrente,
ao meio dia

Rua de S. Jost, n. 75, dia 18 do corrente,
ás 12 1/2 horas Ia tarde

Rua de S. Jos: i o . 79, dia 18 do corrente,.
á 1 hora da tardo

Rua de S. José n. 81, dia 18 do corrente,
á 1 1,'2 hora de tarde

Rua de S. Jose n. 83, dia 18 do corrente,
ás 2 horas da tarde

Roa ilas Marrecas n. 17, dia 20 do cor-
rente, á 1 hura, da tarde

Rua, Evaristo da Vei:n. n. 8, dia 2) do
corrente, á 1 1/2 hora da tarde.

Secretaria, da Directoria (levai de Saude
Publica, Rio de mu r, 7 de dezembro de
1907.— O secretario interino, O Ipapio

INI.tCicS Do nE n ELAMENTO SANITARM

Foram intimados a, satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dia., as mul-
tas que lhes foram impistas, ou, tindo osso
prazo, se verem processar, do accôrdo com
o regulamento samdario

Pela, 0 delegacia do sande
Artidorio Augusto Retido, residente á rua

João Caetano o. 109, multado em 50,, por
ter alugado o predio da travessa Aguiar
n. 16 A, sem ter communicado á mesma de-
legacia de sande, infringindo a lettra a do
art. 87 do mesmo regulamento

O mesmo, multado em 50$, por ter alu-
gado o prodio n. 16 da trave-sa Aguiar,
sem ter communicado á mesma delegacia
do sande, infringindo a lettra a do art. 87
do mesmo regulamento

Antonio Pinto Ribeiro, residente á rua
Visconde do Sapucahy a. 95, multado em
275$, por ter ditiletilta,do a vigilancia, me-
dica em sua offleina, á rim, e numero refe-
ridos, infringindo e art. 189 do mesmo re-
gulamento.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Pith:ica, Rio de Janeiro, 8 de dezembro de
1907. — O secretario interino, Oljoyio de
N:coi6yer.

.1nn•••n

De ordem do Sr. Dr. director geral inte-
rino, convido os proprietarios ou arrenda-
Lados dos pri , dios abaixo designados, ou
seus legitimes prociiradores,a comparecerem
no dia e hora infra indicados, nos referidos
predios, afim de assistirem á vistoria que
noites vae ser effectuada, sob as penas da
lei

Igreja do Rosario e dependencias, dia 11
do corrente á 1 hora da tarde

rá V.:d,a do Rosario n. 	 tl:a 11 do cor-
rente á 1 1/2 da tarde

Tritve .zsa do Rosario n. 6 A, dia 11 do cor-
rente ás 2 horas da tarde

Largo do Rosario n. 13, dia 11 do corrente
ás 2 1/2 horas da tardo;

Largo do Rosario n. 11, dia 11 do corrente
ás 3 hoeas da tarde

Liiro do Rosario n. 9, dia 11 do corrente
ás 3:2 horas da tarde

Largo do Rosario n. 7, dia 13 do corrente
á 1 hora da tardo

Largo do Rosario n. 5, dia 13 do corrente
12 h et da tarde ;
Largo do Rosario n. 3, dia 13 do corrente

és 2 horas da tarde
Largo do Ros trio n. 1, dia 13 do corrento

ás 2/2 horas da tarde
Avenida P.IS.SO4 n. 6, dia 13 do corrente

ás 3 horas da tard).
Secretaria da Directoria Geral de Sande

Public t. Rio de Jaaeira, 8 de dez.anbra de
1937. — r0 snretario interino, OlyoVo
..VientJy,3r,

3
nscola -Nacional de llella.sg

Ar tos
De ordem do Sr. director, faço publico

que, cai virtude do art. 143, cap. X. «Dos
CO110111'803 para, pensionistas», do regula-
ment a,aprovado pelo decreto n. 3.987, de
13 de abril de 1901, effectuar-se-ha em de-
zembro proximo nesta Escola, o concurso ao
premio de viagem.

Do accôrdo com os a,rts. 142 e 144 do ci-
tado regulamento, o concurso será do archi-
tectura; a inscripção estará aberta até o dia
18 de dezembro proximo e será feita por
meio do requerimento ao director.

As condições de admissão são as determi-
nadas no art. 147 do citado regulamento, e
as wovas, exclusivamente praticas, con-
forme as ini,:truccães elaboradas pelo conse-
lho escolar, serão as seguintes:

1.a Execução de uma composição decora-
tiva, conjuncto e detalhes em escala deter-
minada, no prazo de 8 horas.

2.a Esboço de projecto de edificio, de uti-
lidade publica, feito no prazo de O horas.

3.a Desenhos completos e definitivos do
projecto indicado no esboço que constitue a
segunda prova, acompanhados de orçamen-
tos e memoria descriptiva, durante 60 dias,
com 5 horas de trabalho diario.

Os pontos que terão de ser sorteados para
a execução da 1 a prova, serão os seguintes:

1. 0—Projecte de uma fonte para unia praça
publica.

2. 0—Porta de entrada principal de um
edificio para Escola de Bellas Artes.

3. 0—Decoração em alto relevo e pintura
do uma cupola central do palacio de jus-
tiça.

4.°—Ornamentação para uni tumulo.
5. 0— Pavilhão de café-concerto para um

parque publico.
6.°—Columna commemorativa.
Os pontos que terão de ser sorteados para

a execução da 2a. prova serão os seguintes:
1. 0—Uma escola normal para a capital

da Republica.
2. 0 —Um quartel-modelo para a arma de

cavallaria do exercito.
3.°—Orando hotel para viajantes, situado

em grande e larga avenida.
4.°—Hospital moderno, com pavilhões de

isolamento.
5.°—Gare de caminho de ferro.
6. 0—Tribunal do jury.
7.0—Grande armazem de luxo para com-

mercio de modas e mercadorias correlatas.
A 31 prova não será mais do que o desen-

volvimento e projecto dãânitivo do uboço
constante da segunda prova.

Depois de sorteado o i)onto serão forniu-
latias, pela commissão jula.adora.as questões
com todos os dados technico3 que fortim ne-
cessarios para a execução do respectivo pro-
jecto.

Secretaria, da Escola Nacional de Bailas
Arte, 18 de novembro de 1907.-0 secre-
tario, Diogo Chalre'o.

Corpo do nombeiros
CONCERnENCIA DE DIVERSOS aniacios

De ordem do Sr. coronel commandant4
faço publico pio, no dia 10 do correato moz,
ao meio-dia, serão recolhias e abertas, na
secretaria, propostas para o fornecimento,
durante o 1" semestre do anuo proximo vin-
douro, de diversos artigos para pintura;
fosragem, ferragens, ferros, metacs, ferra-
mentas, madeira e materiaes, couros o ar-
tigos para correeiros, artigos para luzes o
machinas, fardamento de panna azul ferrete
(nacional), de brim pardo e de algodão mes-
clado, camisas do morim e de (lancha, calças
de brim branco e gravatas de seda, bo-
tinas de bezerro e capacete de como da
Russia COM emblemas ejaquet ,-ies do patino.

As amostras e iMEWCSSoS se acham a dis-
posição dos proponentes nesta s.‘eretaria,
onde se informarão das cuadieias do for-
necimento das 10 horas da manhã ás 3 da
tarde.

As propostas sobre fardamentos de palmo
azul ferrete nacional deverão ser acom-
panhadas das respectivas amostras fechadas

enveloppos e mareada
Cada uma dessas amostras terá pelo menos

0,20X 0,20.
As propostas deverão ser apresentadas em

duplicata, em carta fechada, sem emendas
nem rasuras, estamp Radas e assignadas
pelo proponente ou seu procurador, acom-
panhadas das respectivas procurações, devi-
damente legalizadas. Os proponentes exhi-
birão documentos comorobatorios de haver
sido satisfeita a Fazenda Nacional do inià
irsto de industrias e profissões, relativo ai)
semestre, a se vencer, e á municipalidade o
de alvarás de licença para o de negocio.

Nenhuma proposta será acceita som mus
esteja nas condições acima, e sem que Os
sigo Ltitrios declarem ter examinado as amos-
tias existentes ia arrecadação, devendo
senhores signatarics juntar recibo da conta-
doria do corpo demonstrando ter alti deposi-
tado a quantia de 400$, que reverterá em
favor dos cofres publicos, si o proponente
no caso de ser acceito, deixar de assignar o
devido contracto até tres dias depois df,,
notificado para esse fim.

Por °ocasião da assignatura será deposi-
tada na contadoria do corpo, para garantia
da execução dos respectivos contractos, a
importancia, equivalente a 20 do fome-
cimento,provavel, de um mez, não devendd;
porém, essa importancia sor inferior a
400$000.

Secretaria do Corpo de Bombeiros da Ca-
pital Federal, 3 de dezembro de 1907.-0
secretario interino, alferes Orraindo Rocha.

Juizo do Direito da, Segunde&
Vara Criminal

Dc conroca ,;(7o de jurados );ira os treb(dho
sessao do Jury de r;. (ne.ro dc 1908

O Dr. Elviro Carrilho da Fonseca e Silva,
juiz-de direito da 2a vara criminal e presi-
dente dcs trabalhos da sessão do Jury.
etc. :

Faço saber aos que o presente, edital
rem, que, em virtude do disposto no art. 19,
§ 1 0 n. 6, da lei n. 1.338, de 9 do janeiro
de 1905, designo o dia 7 de janeiro de 1908,
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ao meio-Jiaa para a abertura da la sessão
ao Jury a funeciona,r á, rua dos Invalidos
n. 108, Segundo Tribunal do Jury, ficando os
jurados abaixo mencionados citados a com•
parecer no d a, hora e logar designados,
sob as penas da lei: Antonio al.arcellino Pinto
Ribeiro Duarte, Estrada de Ferro Contrai do
Brazil ; Armando Augusto Peixoto, idem
Arthur Pacheco da Cunha, idem ; Alexandre
Eugenio Bernardas Miguel, idem ; Mario Au-
gusto Gomos da Silva, idem ; Alvaro do
Souza Ca tro, Correio ; Gustavo Augusto de
Lima Barros, Correio; João Paes Sardinha,
Correio ; Joaquim Augusto Teixeira Nunes,
Correio ; Josa de Lyra e Oliveira, Caixa do
Amortização ; Diniz de Souza Martins, idem;
Ernesto Adolpho Fesq, Contabilidade da Ma-
rinha; Appolinario Gomes de Carvalho, ideai;
Lindolpho Souza Neves, Fazenda Municipal;
Arthur Iliggins (professor), Escola Normal
Luiz Rey,alattas da Prefaitura; Eduardo Cas-
tro, Limpeza Publica; Adjalma Aguiar Alves
Pereira, Recebedoria; Henrique Ignacio Gui-
marães, idem ; Wladimir von Doellingir,
Thesouro ; Leopoldo Feliciano Dias da Costa,
idem; Luiz Maria de Mattos Junior, Escola
Polytechnica; Josa Ago•tinho dos Reis (Dr.),
idem; Romeu Augusto Bormann de Borres,
Telegraphos; Augusto Casar das Chagas (Dr.),
Sande Publica; Francisco Carlos da Luz,
Obras Publicas; Mario de Salto Gaivão,
(tenente), Secretaria da Guerra ; Thomaz
Affonso da Silva, Arsenal de Guerra; Fran.
cisco Luiz Travassos, Bibliotheca Nacio-
nal ; Francisco Antonio da Silva., Impreasa
Nacional; Manoel Pacheco Forreira, Casa da
Moeda; Antonio Maximo Leal Vallim, Alam-
dega; Gratulino Cuelho, Secretaria da Jus-
tiça o Interior; Arnaldo Quintana (Dr.), rua
l). Carlota n. 24; Adilar Farani; rua Vis-
conde ltaborahy ri. 2; Manoel H. Fernandes
Tapioca; rua Visconde Itaborally n. 2: Anto•
silo da Fonseca, Carvalho, rua Senador Euze-
hio n. 53; Bern ando Redrigues Ferreira, rua
Volutarios da Patria n. 133; Carlos Gomes
Xavier, rua da Alfandega 5; Frederico Anto-
nio Steekel, rua do Cattete n. 105; Francisca
de Assis Chagas Carneiro,rua Hosp'cio,n. 153;
Geraasio dos Santos Evora, rua da Conceição
94 C; J. Frederico de Almeida (Dr.), rua da
Quitanda n. 65;J.P.de AlmeidaPires (Dr.),
Avenida Central u. 54alu l io Casario de Mello
(Dr.), rua Gonçalves Dias n.57; João Ribeiro
Fonseca Santos, rua do Passeio n. 74; Luiz
Antonio de Brito Lopes. rua José Domingues
o. 70 C; Manoel Francisco Alves, ilha do
Governador. E assim, pelo presente edital,
ficam citados os jurados acima mencio-
nados. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral, aos 5 de dezembro de 1907. Eu, Jose
Balduino de Albuquerque, escrivão do Jury,
o subscrevi. —Elviro Carrilho da Fonseca e
Silva.

~I

Força, Policiai ao nistvioto
- Federal

Do ordem do Exm. Sr. general comman-
(lauta, acha-se aberta concurrencia para
fornecimento de arraiamento, equipamento,
ferraduras, cravos, botinas de bezerro,
kepis de panno mescla, espadins com ba-
inhas para musico, tiritas, vernizes, fructas
para sobremesa do praças, capim e todos os
artigos necessarios para o consumo desta
força, durante o anuo vindouro, devendo os
proponentes dirigir-se á assistencia do ma-
terial,onde se acham as listas dos artigos a
fornecer, que serão todos de i a qualidade, e
apresentar amostras dos que a isso se pre-
starem, na secretaria nesta força, no dia 13
do fluente.

Quartel á rua Evaristo da Veiga, 7 do
dezembro de 1907. — Manuel Pereira de
Ouza, major-assistente interino. 	 (•

Directoria, das nendas Pu-
blicas do Thesouro Fe-
deral

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de seis melros de terreno, com beml
feitorias; encontrado de nuas 910 lote a. 87, á
rua Dr. Felippe Cardoso, adquirido por Mi-
guel Gomes de (Viva, de Joaquim. Corra da
Silva Oliveira, COMO tutor de sua neta Laia
de Assis Gonzaga, pela quantia de 4:000$
em cinco apo!ices do divida publica

Por esta directoria se declara que, tendo
Miguel Gomes de Oliva pedido por alara-
mento o supracitado terreno, são por isso
convidados todos os intarassalos no mesmo
aforamento,que tenham cante•taçaes a lazer,
a vir a esta directoria apresental-as, devi-
damente documentadas, no prazo de 30 dias,
findo o qual, não se attenderá a reclamaçãa
alguma.

Directoria das Rendas Publicaa, 8 de no-
vembro do 1907. —A. P. Cardas9 de. Me-
nezes e Sousa, director interino.

— —
Tribanal de Contas

Pelo presente edital é intimado o ex-
agente do correio da e-tação de (ivariba, no
Estado de S. Paulo, João Guines dos Santas,
para, no prazo de 30 dias, contados da pu-
blicação destes recolher aos cofres publicos
a quantia de 1:141a.5 .1.) e mais os MOS de
9 °ao pela mara, alcance apurado no pro-
cesso de tornada de suas contas referente ao
periodo de 11 de abril do 1904 a 17 de se-
tembro de 1905, a cujo pagamento o con-
demnou este Tribunal por accarda.o de 31 de
outubro ultimo.

Terceira Suladireetoria do Tribunal de
Contas, 5 de dezembro de 1907. — Pedro
Gurrili Pessoa, sub-director interino.

--
Pelo presente aliara, são intimados os her-

deiros do ex-encarregado das diligenc as, ser-
vindo de secretario, da Capitania do Porto
do Estado de Pernambuco, Antonio Saraiva
de Carvalho, para, no prazo de 3.) dias, coa-
tados da publicação deste, recolherem aos
cofres publicais a quantia. de laaa e mais as
juros de 9 % pela mara, aliam e apurado
no processo de tomada de contas do refaralo
responsava!, relativo ao periodo de 2 de ja-
neiro a 13 de março de 1905, a cujo paga-
mento os condemnou este tribunal, por ao-
cordão de 31 de outubro ultimo.

Sub-directoria do Tribunal de Contas,
7 de dezembro de 1907.—Pedro Gurriti Pes-
soa, sub-diroctor interino.

--
Inalarenga, Nacional

CONCERRENCIA PARA o FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL NO 1° SEMESTRU DE 1908

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que, na secretaria deste estabelecimento,
se recebem propostas para fornecimento,
durante o 1° semestre de 1908, do material
e objectos de consumo constantes da relação
que pada ser procurada na mesma secre-
taria, onde, diariamente, das 10 ás 3 horas,
serão prestados os esclarecimentos de que
precisarem, a contar da presente data até
15 de dezembro vindouro.

As propastas deverão ser apresentadas
em duplicata, em enveloppes fechados, de-
vidamente estampilhadas as primeiras vias,
datadas e a,ssignadas, até o dia acima indi-
cado, st 1 hora da tarde, em que serão as
mesmas abertas em presença dos concur-
rentes, devendo sor acompanhadas do co-
nhecimento' do deposito de 200, prévia-
mente feito na thesauraria deste estabeleci-
mento, mediante guia expedida por esta
secção, para garantir a assignatura, do con-
tracto.

Os proponentes deverão apresentar do-
cumento em que provem estar quites com

a Fazenda Municipal, bem assim terem pago
o imeosto de industria e profissão.

O negociante praporá o fornecimenta do
material go co:IStatiir seu ramo di3 C0III-
mulo. sendo todos 03 artigos de primeira
qualidade.

O proponente que, uma vez acceita a sua
proposta (no todo ou em parto), não ass.-
gnar o contracto dentro do prazo de oito
dias, depois de approvado pelo Thnsouro
Federal, perderá o direito á restituição do
deposito, que reverterá para a Fazenda Na-
cional.

O proponente pretarich dapnátar.i. me-
diante guia desta seceão, autos ti cesi ana-
tura do contracto, a quantia de 5n0a, p ira
garantir o fiel cumprimento de suas clau-
sulas.

Secção Central, 20 de nove nbro de 1007.-
O chefe de secção, J. S. do Pillar Filh. (•

--
,Alranle4ra do Rio do Janeiro

O inspector em commissão, de acordo
com a circular n. 16, de 11 de março de
1897, faz publico que o Laboratoaio Naci mal
de Analyses julgou nocivos si sande publica
os seguintes productos

ViNno, vindo de Antuerpia„ no vapor alie-
mão AaC'16)1, entrado em 4 de novembro de
1907, em 3a volumes, marca Al'.a is. 9.:579

9.4a8, consignado a Alfredo Elisiario da
Silva.

vinho trazia rata .° onde se lia, entre
outros,t.:rsosEste , os seguinte, dizeres: Xierstein —Ge-
brialer Erey4 Pran'lfurt M. kolliejéran'en.

A analyse revelou 'mate vinho branco,
contendo 12,3 % de alcool, em volume, de
cheiro vinhas°, a presença da sullitos alca-
linos, o que O nocivo á santo.

VINI10, vinis> d II imburo, no vapor al-
lemão Tubina,a, entrado 0111 14 de novem-
bro de 19d7, ein 30 volamas, marear Jas,
n. 1.144, consigna los a .1. P. 'mil ia: Cem p.

Esta vinho 'trazia rotulo imana .sr) oade se
lia. eotre outros, os seguintes dizers aa Y.
Ranaenbac it Sol, o, Eu iic e an Mo:,e1—
1(0,•,;0wanten 1001 eu Bera caseler.

Á anaaysti revelou nessa vinho branco,
contendo 11,2 % de alcooa em aolume, de
cheiro vinhos°, a pies sii:tt de sullitos alca-
linos, o que é nocivo á sande.

virmo espumoso, vindo do Porto. 110 va-
por hespanhol .1os Gal'art, entrado em 13 de
outu' .ro de 1907, em 7) caixas, marca C VC,
sem numero, consignado a Gonçalves Zenha

Pal.yse revelou neste vinho espunianie
ACoanni

com 13,5 % de alcool, em Volume, a °xis-
tencia de sulfitos alcalinos, o que é nocivo á
sande.

—
Resultado da analyse procedida em uma

amostra de vinho tinto a requerimento de
M. Buarque & Comp., Lloyd Brazileiro.

A analyse do referido vinho tinto, con-
tendo 12 vo de alcaol, em volume, revelou a
existencia de sulatos alcalinos, o que é no-
civo á saude.

Alfandega do Rio de Janea-a, 6 de aezarn-
bro de 19o7.-0 inspector, Lei:: A llp., o Cor-
réa da Cos'a.

FORNECIMENTO PARA o EXERCICIO DE 1908
Pela inspectoria da Allandega se faz pu-

blico que, até o dia 20 do dezembro pro-
ximo futuro. á 1 hora da tarde, se receb-m
propostas para o fornecimento, durante o
anno de 1908, de papel, tinta, artigos de es-
criptorio, material para capatazias e ser-
viço maritimo e carvão de pedra, de ac-
côrdo com as relações impressas que os se-
nhores proponentes deverão procurar neste
gabinete .

Gabinete da Inspectoria da Alfandega do
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1907:.-
J. A. Maurity de 01:veira, 1° escripturario.
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- A1fander,a, do Rio de Janeiro
EDITAI, DE PRAÇA. N. 43 A

Segunda praça
Pela inspectoria da Alfand 3g x. do Rio do

Janeiro se faz publico que,, á porta dos tra-
piches abaixo, no dia 9 do dezembro de 19a7,
ao meio-dia, se hão de arrematar, livres de
direito o no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes

Trapiche Docas Nacionaes
Lota n, 1

VB: 2 caixas ns. 1/2, pesam lo bruto 524
kiros, contendo obras na ) classificadas do
'namore simples, POSI,ndo liquido 350 ki-
los ;, vindas de Triesto no vapor Duna, des.
caraegadas em agosto de 1936.

Lote ti. 2
PDF: 12 blocos do pedra marmore, nu-

ros 13/24, medindo 14 metros cubicas
Viários de Trieste no vapor Istria e no vanor
Hamburgo, descarregados em 27 de setembro
deA906.

PDF—TM: 2 caixas na. 148 / 7, contendo
duas pedras morri-10re, simplesmente ser-
radas, medindo seis metros quadrados. ; da
mesma procedendo, vapor e &marga.

Lote n. 3
PDF—R: 3 caixas ris. 1/3, contendo obras

n?io classificadas do momos° ; da mana
procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 4
AAS : 10 barris ns. 4.513/2, contendo oleo

de cheta p ululo bruto 2.496 kilos e liquido
legal 2.446 !silos ; vindos.de Hamburgo no
vapor Pr:n; Sigismund, descarregadoa em
25'de setembro do 1907.

• .Lote n. 5
,JTPJ—DMC: 1 aarail de &cimo, vasio,

vindo do Hamburgo no vapor Pernambuco,
descarregado em 11 de outubro de 1906.

-•	 Lotin.
Verde: 208 trilhos, pesando mais 10 kilos

por metro corrente pesando 4.160 kilos.
Ideara 11 amarrados de talas de juncção

para trilhos, posando 132 kilos ; vindos de
Bremen no vapor Co5len;, descarregados em
13 de outubro do 1906.

Lote n. 7
Letreiro: 50 sucos na. 3.798/818, com

rolhas de cort'ças, pesando bruto 548 kilos;
viu los de Hamburgo no vapor Borussia, des-
carregados em 30 do outubro do 1906.

Lote n. 8
MBM: 19 barris de decimo, contendo vi-

nho nã.o especificado MÓ 14 0, pesando bruto
78 kilos e liquido legal 606 kilos ; vindos de
Hamburgo no vapor 2'ucuman, descarregados
em 26.do novembro de. 1906.

Lote n.'9
CMC: 23 fardos contendo louro, pesando

bruto 278 kiloss vindos do Hamburgo no va-
por Rugia, descarregados em 27 de novem-
bro de 1906.

Lote 0. 9 A
MN: 1 carro do quatro rodas, pesando li-

quido 520 kilos, vindo do Havre no vapor
Caravellas, descarregado em 6 de fevereiro
do 1907. .

Lote ti. 10

JFC: 1 barril do quinto, contendo vinho,
não classificado até 14 0; pesando bruto 83 ki-
105 e liquido legal 65 kilos; da mesma pro-
cedendo, vapor o descarga.

lrapicho Sande

• Lote si.
Meirellos: 203 barr:s de quinto, contendo

'vinho conimiun até 14° de fora alcoolica,

pesando bruto 17.000 Içada e lainido legai
13,100 Mios; in.loa de Ilatiaairao no vapor
Baka, dascarrogados em 5 di ilszenibra do
1903.

Lote n. 2
JCM : 24 barris de quintos, can ien !o vinho

commum ata 14° de força alcooliea. pesando
bruto 1.101 Isi los e li ¡uai° 2.6S1 kilos;
do, mesma procedendo, vaaoe e dose

Lcee n. 3
RD (dontro de dons lcsaagos) —B : 2 barris

do ais ivo contendo vinho commum ata 140
dá força alcoolica, pesando bruto 30 kilos e
liquido legal 24 kilos ; vindos do Liverpool
no vapor Canning, descarregados orla 15 de
dezembro de 1906.

Lote n. 4
ASC: 15 barris de quinto de vinho com-

mum até 140 de força alo iolica, pesando
bruto 1.285 kilos e liquido legal 1.029 Mios-
' Idem : 20 ditos do declino do vinho com

mum até 14° de força alcoolica, pesando
bruto 895 kilos e liquido legal 717 kilos
vindos do Liverpool no vapor Horace, des-
carregadoS em '22 de deszoasbro de 1906.

• Lote n. 5
MC: 30 barris do quinto contendo vinho

commum até 1.40 de fareasalcoolica, pesando
bruto 2.a93 kilos e tapado legal 2.070 kilos;
vindos de Liverpool no vapor Colonia, des-
carrogatios orn 13 de junho do 1903.

Lo!e n.
LM (dentro de um losango): 1 voamo° do

ferro batido simples ern obra não classifi-
cada, pesando liquido 18 kilo:rammas
vindo do Liverpool no vapor Vioneira, des-
carregado cm 9 do dezembro de 1903.

."	 Lote n. 7
GBZ: -1 caixa, oonteado unia lata com 1.4

kilos de massa do tomates • vinda de Liver-
pool no vapor Morada, descarregado 'em 2
do novembro de 1906,

Lote a. 8
LABC : 20 bordadezas (quartolas) vasias,

vindas de Liverpool no vapor Joiey, descar-
rega ias em 2de junho do 1903.

Lota n.
AC: 89 pedaços do pedra marmore de dif-

ficil medição.; vindos do Genova ao vapor
Quinto, descarregados em 7 de dezembro
de 19)6.

Lote n, 10
Salutaris: 1.500 caixas, contendo 32.50o

grammas de garrafas de vidro ordinari0
sem rolha e sem bocca esmerilhado ; vindas
de B:emen no vapor Aachen, descarregadas
em 25 de janeiro de 1907.

Lote n. 11
Diversas marcas: 702 barris vasios, vindos

de diversas procedencias, vaporas e des-
cargas.

AVISO

No dia do loilão, as mercadorias que tive-
rem de ser arrematadas ou suas amostras
estarão á disposição dos Srs. pretendentes
Rue as quizerem examinar, bastando para
isso dirigirem-se, antes do leilão, ao fiel do
armazem.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signa! de 20°/a em dinheiro, recebapdo deste
um conhecimento extrahido de talao.

Todo o despacho de arrematação será
pago em papel-moeda

Alfandega do Rio de Janeiro, 23 de novem-
bro de 1907.—Pelo inspectoralf. Anionino de
Carvalho Aranha.

:31ini•gterio di. alashalita

Repartição da Carta maritima da Benzi! •
CONCUILRENC1A PARA O FJENEcIMENTO lkik:

TiSRIAG pr) BALIZADIENTJ DURANTE O ANNO
DE 190 .
Tendo o Sr. Ministro da Marinha annulleSs

da a concurrencia ellactuada para o forne-
cimento de material do balizamento no fus
tura exercido e autorizando a abrir-se nova
ooncurrencia, de ordem do Sr. capitão do
mar e guerra, chefe interino desta reparti-
ção, convidam-se novamente os interessados
a apresentarem propostas para o forneci-
mento dos seguintes objectss concernentes
ao serviço do balizamento das portos, durans
to o anuo proximo futuro. a saber : bolas co-
nicas, ditas do tampo chato, ditas charuto,
amarra, manilhas e poitas do ferro, e poitas
dejectara, sob as seguintes candiç3es :

l s . As propostas serão apresentadas, eri
cartas fechalas, na sado da repartição ao
meio dia do dia 23 do corrento;

2°, as propostas versarão sobro o preço,
qualidade e prazo para a entrega de mas
terial ;

3°, o material será recebido no deposita
desta repartição e sujeito á a.pprovação °is
reproya4:so do peritos competentes

4", o proatmente pagara a multa de
5 % sobre 03 artigos cuja entrega demorar,
10 as quando -declarar não po ler fornecer,
ou quando, apuar da boa qualidade, não
servir ao fim a que O destinado, o 20 sis
quando for rajeitailo.

Si o artig ) não foraecido existir na mer-
cado, será adquirido por ajusto, pagando o
proponente a sua importando

5s , o .pr >meato preferido que ao as-
signaro contracto, pagará a multa.do,5 0/.
sobre o valor do fornecimento -amuai ;do
corrente anno. Os detaloss o informações
sobre os ob:ectoa á fornecer sere (Moa
n'esta secção, todos Os ama uteis das .19.
horas-da manhã ás 3 horas da tarde.,

Socção do Hydrographia, 7 do dezembro
do 1907.—asair4 Augusto de Paiva -Ateira, ca-
pitão de corveta	 .	 , •	 (..

11n•nn

Ministerlo da, Marinha
De ordem do Sr. contra-alinirantó inspea

ctor do mude naval, "faço polaco que tica
aberta nesta repartição, por espaço do trinta
dias, a contar de hoje, a inscripção aos can-
didatos a uma vaga de diferi:oiro nasal do
2° classe.

inspectoria de Saule Naval, 7 do amem:-
bra do 1907.—Dr. Antonio A. Corra de Car-
valho, adjunto naval."

GRUPO N. 3—MANTIMENTOS

De ordem do Sr. contra-almirante presi-
dent faço publico que, en virtude do aviso
do Ministério da Marinha sob o. 2.4107, do
hontom datado, fica aanullada a, primeira.
concurrencia o aberta nova inscripçao até o
dia 11 do corrente, no adiado da 2° secção
do Deposito Naval do Rio de Janeiro.

Os pretendentes devem apresentar os do-
cumentos exigidos pelos arts. 20, 21'e 22 do
regulsmento approvado por decreto n. 1.6^
do a de outubro de 1907 .

Rio de Janeiro. 7 de dezembro' de !007.-
O secretario, Antonio Jansen Tavares.

Conselho de Compras da
Marinha,

(entro 13—LAVANDERIA
De ordem do Sr. contra-almirante pae

dente, faço publico que, não havendo can
datos inscriptos para a coacurrenciados a
tigos pertencentes a esto grupo, flça abeiatt,
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até o dia II do corrente, no edificio da 2a
secção do Deposito Naval do Rio de Janeiro,
nova inseri oção para aquella coneurrencia.

'Os candidatos são obrigados a satisnizer
'as exigenciaS dos arts. 20, 21 e 22 do re2u-
lamento - approvado por decreto n. 1.6 5, de
3 de outubro :de 19;i7.

Rio de Janeiro. 7(10 dezembro de 1907.-
O secretario, Antono Jansen Tavares. 	 (•

--
Directoria Geral de Contabi-

lidade da, Marinha
CONCURSO PARA AMANUENSE

De ordem do Sr. contra-almirante Minis-
tro da Marinha, laço publico, para conheci-
mento dos interessados, que s acha aberta
nesta repartição, durante o prazo de 30 dias,
contados desta data, a inscripção de candi-
datos ao concurso para o preenchimento de
ama vaga de amanuense.

Os requerimentos de inscripção serão in-
Amidos com a certidão provando ter a °dada
Nitre 18 e 25 manos e folha corrida, devendo
pportunamente serem os candidatas sab-

imitidos á inspecção de sande.
Directoria Geral de Contabilidade da 'Ma-

rinha, 18 de novembro do 1907.-0 director
geral, Bento de Carvalho SouJa Junior. 	 (•

Arsenal do Ma r ilha do
"iRio de Janeiro

Da ordem do Sr. contra-almirante inspe-
ctor deste Arsenal 0, como determinou o
Sr. Ministro da Marinha, convidado o repre-
sentante da The Rio de Janeiro Ilarbour and
Doc7is Company, a fazer demolir,
dentro de 20 dias a contar desta data,as con-
struções que fez na Ilha das Cobras e a reti-
rar dalli, dentro do mesmo prazo, o mate-
rial de sua propriedade, sob pena de, si
assim o não fizer, ser a demolição realizada
por pessoal deste estabelecimento e o mate-
rial recolhido ao Deposito Publico, correndo
todas as despezas par conta da mencionada
companhia.

Secretaria do Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro, 6 de dezembro de 1907. — O se-
cretario, Evgenio acudido da Silveira Ro-
drigaes.

Meile

Directoria do nospital
Central do :N:ereito

CONCURTtENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
GENEROS ALIMENTICIOi E OUTROS ARTIGOS
A ESE HOSPITAL DURANTE O 1° SEMESTRE
DE 1908
De ordem do Sr. coronel Dr. presidente

do conselho economico deste hospital, faço
publico que, no dia 11 de dezembro corrent
(quarta-feira), ás 11 da manhã, serão rece-
bidas, no Hospital Central do exercito, pro-
postas para fornecimento, durante o 1 0 se-
mestre de 1905, dos gennros alimenticios de
primeira qualidade e outros artigos abaixo
especificados, os quaes serão entregues neste
sstabelecirneato por conta dos fornecedores,

saber:
Em kilo, peso liquido: arroz de Ignape,

araruta, assucar refinado de primeira qua-
lidade, banha nacional de qualquer quali-
dade, batata ingleza, biscoutos de araruta,
holachinhas americanas, chá verde da 1ndia,
dito preto, café em pá, carne de vacca, dita
de carneiro, goiabada de Campos, marmel-
la,da nacional, manteiga de S. Paulo, Minas,
Rio de Janeiro e Santa Catharina (qualquer
marca superior), macarrão nacional e outras
massas para sopa, matte dam folha. pão'cle
140 e do 169 grammas, verduras, heis-as e
temperos, chocolate, peixe fresco, sabão com-

Repartição C;reral dos 'Tele-
g.raphos

INSCRIPÇÃO PARA. O CONCURSO DE PRATI-
CANTES DA CONTADORIA

Tendo de se proceler ao concur;o para
o provimento de varas de praticantes da
contarkria, de accOrdo ema o art. 434 do
regulamento vigente, fica aberta na Sacra-

tarja desta repartição, a partir de hoje, pelo
prazo de 30 dias, a inscripção dos candidatos,
regendo-se o concurso pelas disposição con-
stantes dos arts. 438 e 440 do citado ri ngi:-
lamento e pelas instruções que se acha to
disposição dos intelyssados na mesma So-
cretaria.

Caoital Federal, 20 de novembro de 1,.'07.
—Leopoldo lynacio Ini.zs, vice •dieector inte-
rino.

.1-Estrada de Verro Central
do Rritzil

coNconnExcrA rArds. FORNECIMENTO DE 80
CARUS DE 12 TONELADAS, SER I E Q, PARA.
MERCADORIAS COMMIJN , , E 20 Po MESMO
TYPO E TONELAGEM PARA INFLAMMAVEN

De orlem da directoria, faça publico que,
fica transferi da para ás 12 horas do dia 16
do pio simo moa de dezembro, a conrue-
Policia para o fornecimento, acima declarado,
convocada por edil ai de 3 de outubro ul-
timo para o dia 30 do corrente mez, preva-
lecendo tolas as demais c,oulições do mesmo
edital.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 28 de noveinb:o do 1907. — O secre-
tario, Manuel Pernandes Pigne:ra.

PARTE COMMERCIAL

C:tmara, S vn d ien I dos Corre-
tor4-ksi de loundos
da, Capitai Federal

CORSO OPFICIAL DE CANTRIO E ¡muna
me341.1.1CA.

90 dtv A .	vista
Sobro Londres 	 	 15 3/16 15 3 el

s	 Pariz 	 	 028 8640
s	 liam burgo 	 	 775 78(.)
s	 Italia 	 	 _ ::,;(3•12

Portugal 	 	 .... S327
s	 Nova York 	 	 .... 3-320

Libra esterlina, em moeda 	 I (1.. 0:y;
Ouro nacionaLem vales. por 1$000 4793

CURSO oFFiCIAL DOS FUNDOS pUDLICOS
E PA ItT ICUIA R ES

Apol ices do Empresti mo Nacional
de 1903, port 	

Ditas do (mprestimo Municipal
de 18)6. port 	

	

Ditas idem, idem de 1911, port 	
Ditas item, idem de 1936, port 	
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100S, 4 °/„, port 	
Banco do Brazil, intog 	
Dito Lavoura e Commercio do

Brazil 	
Comp. Docas di Porto da Balda,

c/á0 % 	
Dita Loterias Naeionaes do

Brazil 	
Dita Ferro Carril do Jardim Ru-

tanico 	
Debs. da Sociedade Jornal do

Coinmercio. 	
Ditos da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 1" série 	
Dito 4 da Comp. Tecidos Corco-

vado, 1"Sui.jC. 	

Vendas por alvard

49 acções do Banco da Lavoura e
Coal mercio do Brazil 	

Secretaria da Camara, Syndical do Rio
de Janeiro, 7 de idezembro de 1907.— Jose
Clawlio da Silva, syndico.

mum, velas de composição, marca « Brazi-
leira», sal, geléa de marmello e de outras
qualidades, pão de Loth torrado, polvilho e

Em n litro: leite de, vacca, fa vinho fina de
Mago e v bagre. •

Em garrafit: vinlifi di Porto, Villar de
Allem e Generoso.

Em unidade: gallinhas, frangos, ovos,
bananas de S. Thomé, limões azedos, lenha
em achas de ires Ri los, vassouras de pias-
sava, grandes o pequenas, tijolos de arear e
phosphoros marca « Olho », lavagem e con-
certo de roupas, por peça sem distincção de
qualidade.	 (-

Pode concorrer qualquer negociante, cum-
prindo, porém, que os pretendemos se habi-
litem até 1 hora da ta, de do dia 10, na fôrma
dos a.rts. 27 a 34 do regulananito approvado
pelo decreto n. 2.213, de 9 do ,janeiro de
1896, e publicado a 21 do mesmo mez e
anuo; devendo os concurrentes receber ata
aquelle dia e hora (1(m) na secretaria deste
hospital (rua Jockey ilidi, S. Francisco Xa-
vier) as relações inipres,as dos generos e
arágos necessarios para as propo,tits, que
deverão ier em duplicata, sondo uma sel-
ada, e ambas assinai is o apresentadas,
perante o conselho, em involucro fechado,
no dia e hora acima de,ignados (11) pelos
praprios ou por prepostos, devidamente ha-
bilitados.

Em virtude do ultimo aviso do Ministerio
da Fazenda, as procurações de proprio pu-
niu), alem da firma do constituinte, devem
conter as de duas testeontahas, todas reco-
nhecidas por notario publico desta Capital.

Os concurrentes devem apresentar, por
occasiiia da habilitação (fdê, 10 e 1 hora da
tarde), em requerimento selado e dirigido
ao Dr. presi :ente do conselho, não só 03
documentos de impostos pagos ao Tnesouro
Federal, mas tambem os da Prefeitura Mu-
nicipal desta Capital e uma relação de pre-
ços correntes da praça.

Para garantia da msignatura dos con-
tractos, os concurredtes airão no acto da
apresentação das propistas, perante o con-
selho, uma caução de quinhentos mil reis
(509$) em dinheiro, per:lendo tios cauções
os concurrentes preteriu is que não compa-
recerem pira firmar os respectivos con-
tractos (art. 29 do regulamento citado).

As importancias das contas de forneci-
mento servirão de garantia para execução
dos contractos, segundo dispõe o regula-
mento citado.

Os fornecedores ficarão sujeitos, de ac-
côrdo com os art. 29 e 31 do regulam° ato
citado e avisos do Minister:o da Ou -rra, ás
multas de 23, 50, 75 e 100 nos casos do
infracções estipuladas nas propostas im-
pressas e nos contractos ; obrigando-se a for-
necer a dinheiro, pelos preç s dos contra.
dos, aos officiaes e empregados deste esta-
belecimento.

Na secretaria deste hospital, nos dias
uteis, das 7 horas da manaã á 1 hora da
tarde, até o dia 10, dar-se-hao quaesquer in-
formações do que careceran os pretendentes
6. concurrencia.

Secretaria do hospital Cntral do Exercito,
3 de dezembro de 1007.-0 seeretario, Gui-
lherme Midosi Pereira do Nascimento, major
honorario.	 (.

1:vmpin

19A8mo
27G$000
175S-19u

(13 7o
1204;000

131S000

8$500

9:;n0

217.A00

10-:,$0.)0

215A00

204000

130$001



Junta dos Corretores

COTAÇÚES DO DIA 6 DE DEZEMBRO DE 1907
Assnear branco, crystal, de Campos 	 	 $405	 por	 kilo
Dito Demorara, de Maceió 	 	 $460	 o	 o
Dito mascavo, do Norte 	  .. 	 	 83 O	 o	 o
Dito idem, de Maceió 	 	 82O5	 »	 »
Algodão om rama, da malta, 1" sorte, da Parah31)3.	 110. O por 10 !silos
Dito idem, 1“ sorte, do Ceará 	 	 118100	 »	],
Café 	 ,,• 	  	  4$070 a 5$800 por arroba

Frete, e engajamentos realizados na semana de 2 a 7 de dezembro de 19 0'?

DESTINO FRETE3 VAPORES QUANTIDADE

Marselha 	 40 irs. e	 10 o/
1.000 kilos 	  .	 • Provence 	 1.500 saccas do cará

40	 frs. e 10	 % por
900	 kilos 	 	 250 ditas	 idem.

Buenos Aires,. 1.200 por sacco 	 .lniajOne 	 150 ditas idem.

Nova York. 	 10 cie 5 °I. por 1.000
kilos 	 C“ ,J10 ?)1S 	 16.000 ditas ideal.

Hamburgo 	 17 /6 e 5	 por 1.00!
kilos 	 ('(1. 1 )	 t'i0 	  	 5.200ditas idem.

Anta e rpia 	

Canova opção.,

O mesmo 	

frs.	 e	 10	 %	 por
1.000	 kilos. 	

lt 	

Set Vfii	 	

5.000 ditas idem.

(326 ditas idem.
	 O m eSmO 	 I 0,111,.).illa 	 500 ditas idem.

	 O mesmo 	 .13..asile 	 300 ditas idem.

Ca petown 	 37 /6 d e 2 1/2 0/0 p
1.000	 kilos 	 .1)( , nmbe 	 1,000 ditas ideia.

Autue r pia . „... 17	 sp3 d	 e	 5 0/1 ,, por
1.000 kilos 	 	 1.000 ditas idem.

Havrc 	 30	 fr.	 e 10 o l o	 por
900 latos 	

	  40	 iv 3 . e 10 o/o	 por
•	 . 	  	 8.500 ditas idem,

1,000 kilos .. 	 	 5.000 couros salgados.
	 O mesmo 	

frs.	 e 10 0/	 por

	 8.000 chifres.

1.00)	 kilos . 	 160 ton, de madeira.
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apolieds que tinham custado 17:892a000, foi
infelizmente julgada contra a compa,nhi&
em duas sentenças da Corte do Apnollueftio, o
o deposito mandado levantar o vender por
alvará do i ui z da Cairetra Commercia.1,
cujo producto liquido do 11 :959$890 foi por
aquelles recebido em pagamento do sinistro
reclamado, juros e custas.

Desistimos de obrigar os accionistas remis-
0. ultima chamada de capital, por no4

parecer odiosa, si não quasi inexequivel tal
inedida, e, para não sacrificar o pouco quG
conseguiria .s liquidar, deixamos do accionar
os agentes que tão mal correspon leram Ct
confiança que adies depositara a companhia.
Não procuramos, oatrosirn, obrigai' os ex-
directores a restituir, como foi indicado em
assembléa geral, o que haviam recebido por
exaesso de honorarios, porque—dons não
estão em boas circunstancias, e o que se
pudese receber dos muros não compensarizt
talvez as custas do processo.

Eis o que se nos ollerece trazer ao vosso
conhecimento indepeadente do qualquer ox• •
plicação verbal,

Rio de Janeiro, 2 da derr-ohra do 1907.—
Aotonio A.Grelio da NU a. —Curflo .fo gd da
llocba no,èteri.—.1“gus!o V a .: cç: C , .— 13 roga,
C , r/i2ti *0 t.(1 e',

Parecer do ConsXo Fisc4

O conselho fiscal do anuo eu que fid p1')-
posta 1! hic:a1 . 1. a liquid : wào antivo!
Companhia de Se4uros Maritimos e Torres-
t es—Prosperidade — vem desompenhar-se
do seu mandato.

Pela clara exp)sição do presente rolatorÀ
e verificada a exactidão de coa as apresenta
dm, somos de ,itrecer sejam approvados
todos os actos prado ulos pala zelosa e digna
coramissao liquidado.

Rio de Jitoeiro, 2 de dezembro de, 1977. —
J. A. Silva .— Werico gmsto da iSihm,—
..11doo21 PerJira 0z:emir°.

SOCIEDADES ANONYMAS

C 0 11111):1 niii 1, (10 nS	 Ur() 31a1.1-
ti	 .P -4 (3	 te-s

cialts
•

Eia liquidação

VroTtIo DA C . )MM : SS5.0 LTODIDANPE Á AS-
SENII:LA. GERAL EXTRAAR , ANARLA GONVO-
CADA PARA 9 D2: DEZEMBRO DE 1007

Srs. Accionistas cumprimeito do
hoaris ina ai Lio quo vos diannates ~Ur-
nas, subinettemos á vosit es ',reei ia apre-
ciação o relaiorio fia Ll do ii issos actos.

Como ja tivemos a honra tio vos comina-
n'ear, em rola 1,110 apresattailo na assem-
bléia geral extraordinaria, de 18 de julho de
1903, foi nosso priineiro acto dispor dos ino-
veis e access rios da Comp orna. Em se-
guida vendemos l3 apolices para paga-
mento de uma caução que se vencia eia 17
do julho do dito anuo. Promovamos o ;111.
gameato do unia antiga questão ria/idem°
da ultima instancia, o O. a is habil itou a
dispor do mais 1 ap-dices. Apuram s, pois,
corno mciiior veres pela e dita do liqui-
dação, a quantia de 30:456272 e despou-
demos a, 4e 13:711$672, ficando o saldo de

16:744$•;00, que depositamos no Banco Com-
morei d do Rio de Janeiro.

fay.ioi; do balanço levantado em 7 de
ile 1003 occorrem sinistros na impor-

tam, a de 28:018$770, sendo: 9:750s 00, da
Ordem 35 do Carina, de Santos ; 5:000s0)0,
do David Caraciro • & C. ; 11:208z;770, de
Guimarães & C. ; e 2:003030, do F. Ca-
valiera. Verificamos BOSS3 balanço que a
,Lencia de Caryttba, credora de 9:209a633,
deveria ser desadora de 13:800367, pois que
não cumpriu letras, quo lhe foram credi-
tadas pela conta de sinistros, na importan-
cia de 23 100$ 09, soada:

5:00040 a favor do Pedro Bruno, 60%000
a favor do N. Casini, 8:09o00) a favo: . de
A. L. Moutinho e 8:500a000 a favor de Mar-
çalo Veiga & Comp.

Pela lista de—Credores par diverso.s ti
tido :—vereis que a :omina de ra;;Iionsa,'^,¡_
lidados é de 81:93 i$5 i0, sond.O. 7):115S720
do chirograpiia,rdis e 2 S840 de privile-
giado. Tendo-s: Yiquida,do 16:744$600, pa-
gos os or .•.'aires privilozia,dos e reservando
87:.;;O para despezas fiaaes, podemos ra-
tear mios chiragrapharlos a quantia de
13:052s310, correspandente a 16,5 O/0 por
saldo dos seus areados.

A questão com Oliveira, Costa & Comp. so-
bre o sinistro da rua do flospiaio n. 173, para
a qual depositara a Companhia em tempo 14

Cumplinhia 11-1-:s4	 da de Ver,
ro	 3.Lti7a olhinho

ACTA DA ASSENIBLI :A GERAL 01: DINAnIA EM
23 DE NOVEMBRO DE 1907

Presi leAcia do Sr. Dr. Carlos da Nienvyer
Aos 23 dias do mez de novembro de 1907,

Á meia nora depois do meio-dia, presentes
na sala das 8,'S •3(5PS. do es'im aturado e litral
da Companhia Estrad t, de Ferro do Muzam •
binho á rua da Alfindega a. 7, sobrado,
65 Srs. accionistas, inscriptos no respectivo
livro de prosença, por si a por procuração
representados, formaado um total de 12.240
acções; numero suificiente para a
tuição da mesma assembléa,
convocada para esta data, ilealaa ,a, o Sr,
presidente da comoanhia,, aberta a aissão e
indica para pres.d!1.-1 o Sr. Dr. Carlos do
Niemoyer, o Cilia. . ,a,joito a deliberação da as-
sem 121.c:a geral, é 'man memonte approvado.

o Sr. presidente da mesa ao assumir a
direcção dos trabalhos, • agradece aos
Srs. accionistas, e convida para secretaria-
rem 03 Srs. Albert.) Xavier louteiro e IN-
lario de Noronha Castro.

Deixa de ser lida a acta da sessão ante-
rior, de 14 do setembro proximo passado
por .ja o ter sido, approvada e assiguala
post?riormente pela do.egação da a,ssemblét,
respectiva.

Por proposta do Sr. commendador .Toa
quim de Mello Franco é dispensada a leitura

Rio de Itau ri, 7 da dez O ol 10 10 1.) a. — o presidente, Jocio Sevorino da Silva .—
0 secretario, Seb ts3i7o N. da leuef,t.



O que, igualmente sujeito á discussã,o, que
não houve, posto a votos é tombem appro-
vado por unanimidade de votos.

Em seguida, e em cumprimenta do ap-
provado, em retisrencia á, proposta ria, chi).-
ctoria e conselho lisa ti, suspende-se a sa-bo
por uni quarto de hora para a eleição dos
iiquidantos e da. commissão fiscal.

Recolhidos á urna quatorze codulas para
as eleiçães a aaurar, dão o resultado se-
g ainte:

Para liquidantes — Dr. Carlos Augusto
de Miranda Jordão, 1.38 votos; Dr. Amo-
rico Gomes Ribeiro da Luz, 1.378 votos,
Dr. Manoel José Machado da Costa, 70 votos,
e uma Ulula em branco.

Para commissão fiscal — commendador
Joaquim de Mello Franco, 1.3 n .9 votos,
Coarado Ja,cob de Niemeyer, 1.360 votos,
Casar Duque Estrada & Comp. 1,170 votos,
Dr. João Frederico de Almeida 19) votos e
uma cedula em branco.	 .

Proc:amados liquidantes os Srs. Drs.
Carlos Aaausto de Miranda Jordão e Dr.
Amorico Guines Ribeiro da Luz e membros
da commissão fiscal os Srs. cammendador
Joaquim de Mel:o Franco, Contado Jaculo de
Niemeyer e Casar Duque Estrada & Camp.,
os mais votados, agra tece o presidente da.
meza a preseaça do: Srs. aecaonistas, feli-
cita-se pala boa ordem a que obtleceram
trabalhos de dia. felicitando egualmenta
aos novos eleito`, de quem é dado esperar
a mais auspiciosa liquida/to da Como:elida,.

E n tda mais have:aio 	 tra.ta e , levaina,
sessão ás 2 1/2 hora: d m tarde. . .

E eu Alberto Xavier Monteis, secretario
da mesa, mandei lavrar a p.iesionte acta.
que assigno por estar conforme.— Carlos de
Nse»teyer.— Alberto Xa,:i'a Monleirp S:cre-
tarjo —	 Noroand Cost,.o.

--

Caixa Filial (10 flanco
A.111 a uva,

BALANCETE EM 3) DE NOVEMBR.0 rds P..)07
Activo

Diversas conta s 710:9118300
Caixa 	 120:472:S190
Titulos em deposito 	 AlW18ik570

4.2al

Tossi co
Capital declarado 	 	 400: Oil0;a00O
Caixa matriz 	 	 76:):258J0
DiVOTSIS contas 	  3.005:3124)70

_
S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 30 de novem-

bro de — Pelo Banco Alliança, os ge-
rentes 'Vario Rodrignes. — Por procuração,
Lici Vionna.

ANNUNCIOS
Cautela

0 abaixo assignado faz publico que perdeu
a cautnla n. 121 firmada patos syndicos da,
Companhia Lloyd Brazilciro, em liquidação
ibrçada, em 2 de maio de 1902, de 30 d1.'-
tares da l a sarie daquela companhia, com o
segundo rateio pago ; proa-Mimos que, si no
prazo de 30 dias desta declaração. não appa-
recer a referida cautela, os syndicos pas;a-
ifãro. ' uma nova, mai substituição daquella,
que ficae aem valor algum.

Rio de Janeiro,	 de novembro de 1007.—
P. P. Maeluido Nonos.

Rio de Janeiro -- Imprensa Nacional — 1907
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do relatorio da directoria por haver sido
publicada no Diario Officicl n. 273, de 22 do
corrente mez e publicada em folhetos, que
foram distribuidos.

A convite do Sr. prasidente da mesa, i pro-
code o Sr. commendador Mello Franco, na
qualidade de relatar do conse1110 faseai, a
leitura do parecer sobre as contas dos annos
de 19)4-1903 de que consta o relatorio
directoria e é do teor seguinte

Srs. accionistas — O conselho fiscal de
accordo com as disposições dos Estatutos,
procedeu a minucioso exame no: livros da
nossa companhia e tem a satisfação do vos
declarar que os encontrou em ordem, de.
monstrando os lançamentos, todas transa-
ções realizadas durante cs annos de 1901 a
1006, inclusive as referentes aos contractos
com o Goverao Federal o do Estado de
Minas,

As parecidas do: balanços juntos são a ex.,
pressão exacta dos oeiginaes csaripturados
com a maxima regularidade e nitidez no
livro diario.

São bastantes minuciosas as informações
constantes do rclatorio da directora, paca
y03 dar conhecimento exacta do estado
actual dos negocios da nossa companhia; por
isso o conselho fiscal julga (Iesnecessario
reproduzil-as, estando, entretamt ) pramp,o
a dar quaesquea outros esclarecimentos,
que vos possam interessai...

Concluindo propõe :— raue se'am anprova-
das todas a: contas e actos administrativos
tIa directoria até 31 de dezembro de 1U00.—
Rio de Janeiro, 11 do novembro de 1007.
—Joainieo do Mello Pronco.—Conrado Jaco?)
de Nienieyer.—José Antonio de Oliocirc Bar-
reio.

Sujeito este parecer, bem como o relato-
rio a,prasentado á discussão. s.em que hou-
vesse quem sobro elle pedisse a palavra,
postos a votos foram approvados unanime-
Mente.

Passando-se á segunda parte da ordem do
dia, suspende-se a sessão por um quarto de
hora, atina dos Srs. accionistas oecuparem-se
da eleição clã conselho fiscal e supplentes
que se ia proceder.

Reaberta a sessão, são recaiu idas 11 ce-
tinias, que apuradas dão o segainte rosal-
tudo:

Conselho fiscal— commandadoa Joaquim
de Mello Franco 1.220 votos, Conrado Jaculo
de Niemeyar 1.220 votos, Gozar Duque Es-
trada & Comp. 1.2?.0 votos. Snpplentes —
major José Antonio de Oliveira Darreto,Hen-
ligue Aua isto Sepulveda Everard, Antonio
Olyntho Barbo :a, Castro.

Proclamados pelo Sr. presidente da mesa
os membros do novo conselho fiscal, que terá,
de dar papeee sobre as contas do alma de
1907, não havendo nada mais a tratar dá, o
mesmo por findos 03 trabalhos da presente
sessko ordinaria á 1 hora da tarde.

Eu Alberto Xavier Monteiro, secretario da
nintsa mandei lavrar a presente acta que
assigao, depois de lida e approvada pela
assemblaa ceaetitaida.

Rio de ,lineiro, 2-1 de novembro de 107.—
Carlos	 Alberto Xavier Moa.

lliarjo de Norosiut

ACTA DA JVSEMBT,':A.GERr EXTRA0117MNXIITA
EM 23 BE NOVEMBRO Da 1907

Pi'esidencia do S. Da. Carlos de Niemeyer

3° convocação
A 1 hora e 1/4 da tarde do dia 21 do mez

de novembro de 19)7, reunidos na sala das
sessões da Como Linda Estrada de Fer io de
Muzarnbinho, eu seu escriptori, central, á
rua ,ta Alfandega. n. -1, sobrado, sess:.anta e
oito senhoras accionistas da mesma, ¡meei-

ptos em o livro de presença, por si e por
procuração representadas, formando um to-
tal de quatorze mil quatrocentas e cinco
acções, numero esse ma i s quê stilliciente. já
porque era esta asseinbléa conatituida em
terceira convocação e assim o declara i; Sr.
presidente da Companhia, fazendo coahecer
da referida assembléa, como fdra, annuacia-
do, pelos jornas desta Capital, o motivo
desta reunião : —tomarem conhecimento
dos actos relativos á, encampação 01a ompa-
nhia e deliberarem sobre a	 ieão
mesma», declarando aberta a sessão.

Em s2guida indica o Sr. director presi-
dente para dirigir os trabalhos do dia o Sr.
Dr. Cartas Niemeyer, o que, sujeii.) á am .a-
ciação da assembléa é approvado nu mima-
mente.

Assumindo a. prosidancia da ma::),. agra-
dece c Si. Dr. Carlos de Niemeyer a sua
acclamação aquento legar e coavila para
servirem de searetarios nt Srs. Aiberto
Xavier Monteiro e Hilario de Noronha
Castro.

Dada a palavra a (brutal.. prosidente,o Sr,
Dr. Carlos Augusto de Miranda Jordão faz
diversas nonsidarações, expoli lo o que a dire-
ctoria praticou e termina len to a seguinte
proposta:

A dirwitoeia e e mselho liso ti da (enlapa-
nina Estrada de Ferro de Mima
abaixa a s signados, atlendendo a que a so-
ciedade anonyma, que a,datini ' iram perdeu o
seu objecto, por força da eserintatra. publica
do 21 de outubro ultima, colein . ada entra a
diaectoria, dovidamente antoeiza.da, e o Es-
tado de Minas tieraes, por seu representante
legal, em virtude da qual o Governo do dito
Estado encampou a nina ferroa etc., direi-
to: e concass5as, propõem:

1 0—Seja, declarada em liquillagão amiga-
vel a sociedade a.nonyan, Campanbia Es-
trada de Ferro de Muzambinho, a partir da
data da effectiva entrega do aearvo encam-
pado do Estado de Mina: Garaes;

2.^—Que a assomblaa, geral nomeie dois
liquidantes para a Companhia Estrada de
Ferro NILIZa1111)111110;

3.°—Que sejam outorgado; aos liquidantes
plenos poderes pira todos os actos concer-
nentes á liquidação, po lendo praticar todos
os actos ein direito permittidos, inclusive
representação em juizo, podendo constituir
procuradorasjudiciaus e extra juliciaes.

4.^-0s liquidantes sa,.ão acompanhados
de uma Com.niss.tio comaasta, do tios mem-
bros eleita conjunctameate com avalies.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1907
—Coros Mg ysto de Mirando .lordOo.—Dr.
Amorico Gomes Ribeir,. Plinio
da (Oliveira — leajnio2, (. 7.,e Mello Fi'anC0.—
(enredo . laeob de Nienaeyer.

Finda a leitura e presente á mesa essa
proposta, sujeita-a, o Sr. Presidente, á ao-
provação da assernbiéa, e não havendo
quem sobre a mesma se manifestasse, põe a
votos e é unanimionente approvada.

O Sr. Dr. João Frederico de Almeida,
apresenta o additivo seguinte

oAttendendo a que as funcçães de ligai-
(Jantes o fiscaes devem ser remunerados ;
que SC, páde a dias applicar as dispo-
sições dos esitátz! i,aaque determinam e fixam
os honorarios da :ri;;!‘ee toria , propomos
seja pela asseinbléa geral e.Z3aaaordinaria,
ora reunida, marcaala unia poreenta,a2u de
2 '1,, sdare a quantia liquida a distribuir-se'
aos accionistas, porcant ntgem esta que será
atteibuida dm partes egua,es aos : liquidantes
e lisicae:, isio é, um por cento -(1 0 / (,) aos li-
quidautes e um par cento (1 0 /0 ) aos tisca,es..

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1907.
lt .reder;co de Alme,Wd.


